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1. Introdução 
 

No âmbito da Resolução do Conselho de Ministros n.º37/2021, de 06 de abril, o Governo 

assentiu a versão final da Estratégia Nacional Anticorrupção 2020-2024.  

Em suma, o referido diploma legal perspetiva com o mesmo grau de importância e 

necessidade: 

 a prevenção; 

 a deteção; 

 a repressão da corrupção. 

 

Verifica-se que, no decorre dos últimos anos, se averigua a um esfoço considerável, em 

conformidade com os enquadramentos legais, tendo em conta as convenções multilaterais, 

em estabelecerem uma contenção na corrupção, e não sobre a sua prevenção, sendo que, se 

consideram de todo, imprescindível a existência de um sistema eficaz de prevenção de 

presunções de corrupção, ora agora incorporando no regime geral da prevenção da corrupção. 

 

Este regime prevê as sanções a aplicar a qualquer sector, seja público ou privado, em caso de 

adoção, e contempla programas de cumprimento de normativos. 

 

O presente relatório diz respeito à execução do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas referente ao ano de 2024-2027, e desenvolve sumariamente, de que forma 

o referido Plano, tem vindo a ser cumprido.  
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2. Descrição 

2.1. Avaliação dos mecanismos previstos no relatório intercalar 

O Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 09 de dezembro de 2021, aprovou o Regime Geral da 

Prevenção da Corrupção (RGPC) o “Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC)” criou a 

entidade administrativa independente, que substitui o Conselho de Prevenção da Corrupção, e 

tem por missão a promoção da transparência e da integridade na ação pública e a garantia da 

efetividade de políticas de prevenção da corrupção e de infrações conexas.  

A fim de serem identificados, prevenidos e tratados os atos de corrupção e infrações conexas, 

o RGPC prevê que as empresas com sede em Portugal, que empreguem 50 ou mais 

trabalhadores, adotem e implementem um programa de cumprimento normativo, que inclua 

um conjunto de instrumentos de gestão de riscos de corrupção, o qual deve incluir:  

• Um Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR); 

 • Um Código de Conduta;  

• Um Programa de Formação;  

• Um Canal de Denúncias.  

O responsável pelo cumprimento normativo, nomeado pelo Conselho de Administração da 

Unidade Local de Saúde do Estuário do Tejo, E.P.E., garante e controla a aplicação do 

programa de cumprimento normativo, conforme consta no artigo 5.º, n.º2 do RGPC.  
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2.2. Relatório de avaliação anual do Plano de Prevenção de Riscos 

de Corrupção e Infrações Conexas (PPR) 

Atendendo ao preceituado na alínea b) do n.º 4, do artigo 6.º, anexo ao Decreto-Lei n.º 109 

E/2021, de 09 de dezembro, o qual menciona que a execução do relatório de avaliação anual 

do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR) que contemple 

“nomeadamente a quantificação do grau de implementação das medidas preventivas e 

corretivas identificadas, bem como a previsão da sua plena implementação”. 

Dando cumprimento do PPR, nos termos do disposto no n.º 4, do artigo 6.º do RGPC, está 

sujeito a controlo, nomeadamente:  

a) Elaboração, no mês de outubro, de relatório de avaliação intercalar nas situações 

identificadas de risco elevado ou máximo;  

b) Elaboração, no mês de abril do ano seguinte a que respeita a execução, de relatório 

de avaliação anual, contendo nomeadamente a quantificação do grau de implementação das 

medidas preventivas e corretivas identificadas, bem como a previsão da sua plena 

implementação. 

De acordo com o artigo 6.º, n.º6 do RGPC, a publicidade deste relatório deve ser feita através 

da intranet e da página oficial na Internet, no prazo de 10 dias contados desde a sua 

implementação e respetivas revisões ou elaboração. 

O presente relatório diz respeito à execução do PPR referente ao ano 2024, e procura 

descrever, o cumprimento da aplicabilidade concreta das respetivas medidas mitigadoras, 

aprovando assim, a avaliação da eficiência das medidas de prevenção propostas. 

Pelo que, os Diretores das respetivas áreas/serviços atendendo às suas incumbências 

inerentes à aplicabilidade do Plano de Prevenção de Riscos remeteram ao Serviço de Auditoria 

Interna o respetivo balanço da implementação das medidas, justificando os casos em que não 

se verificou a sua implementação, assim como, procederam à verificação da existência de 

fatores potenciadores de novos riscos. Analisando, portanto, a eficácia das medidas de 

controlo/corretivas plasmadas e identificando situações em que era necessária a 

implementação de medidas adicionais, por forma a prevenir e minimizar tais riscos de forma 

verdadeiramente eficiente. 
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3. Monitorização da Implementação das Medidas Preventivas 
 

3.1 Avaliação Anual do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, 

incluindo Riscos de Corrupção e Infrações Conexas de acordo 

com os riscos identificados e respetivas medidas corretivas por 

Serviço 
 

Para esta análise, foi remetido um pedido de esclarecimentos, por correio eletrónico, aos 

respetivos diretores e/ou responsáveis dos diferentes serviços, para que fosse, possível avaliar 

o respetivo grau de implementação das concernentes medidas de controlo/corretivas 

inerentes aos respetivos riscos identificados no Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas da Unidade Local de Saúde do Estuário do Tejo, E.P.E., de acordo com o 

estatuído na alínea b), do n.º 4, do artigo 6.º, anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de 

dezembro. 

Para tal, os inerentes responsáveis procederam à elaboração dos quadros infra, quanto ao 

respetivo serviço, aferindo se tais medidas/controlos estavam ou não a ser devidamente 

adotadas e se as mesmas estavam a ser eficazes, tendo sempre por referência a aplicabilidade 

anual das mesmas. Complementando tal informação com explicações e/ou medidas adicionais 

a ter em conta ou a adotar. 
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Conselho de Administração

Prob Imp Grau Sim Não Sim Não
(1)Defini r anualmente, com cada um dos

serviços , a respetiva contratual ização

interna, aclarando as atividades

primordia is , os objetivos e a metodologia

adequada para os atingir, devendo tal

decisão consensual advir de reuniões

periódicas efetuadas anteriormente

entre o Conselho de Adminis tração e

cada um dos  Serviços ; x x

(2)A contratual ização interna com os

serviços deverá ser monitorizada

mensalmente através de instrumentos de

controlo de gestão adequados para o

efei to; x x

(1)Plano de atividades elaborado através

de processos multissetoria is

(multis takeholder), para o qual todos os

serviços  devem contribuir; x x

(2)Toda a  atuação deve ser arrimada no 

Plano de Atividades  anual , ou caso não o 

seja  haja  motivo justi ficativo atendível  

para  ta l .
x x

(1)Implementar o Código de Ética e

Conduta, enquanto l inha de atuação

condutora  para  toda a  Insti tuição; 
x x

(2)Incorporar no plano de formação ações  

de formação sobre ética , obrigatórias  

para  todos  os  funcionários  desta  

Unidade Local  de Saúde, nas  quais  se 

explana o conteúdo do Código de Ética  e 

Conduta. x x

R4

C
o

n
fo

rm
id

a
d

e Ri sco de ausência  ou desatual ização de 

Códigos  de Conduta  e Manuais  de 

Procedimentos  e Boas  Práticas , que não 

acompanhem as  atual izações/a l terações  

legis lativas  e regulamentares  exis tentes

Média  

(2)

Médi

o (2)

Médi

o (4)
El iminar

(1)Implementação e/ou adaptação de

Códigos de Conduta e Manuais de

Procedimentos e Boas Práticas , que

acompanhem as atual izações/a l terações

legis lativas  e regulamentares  exis tentes

x x

(1)Di fusão e sens ibi l i zação de boas

práticas de responsabi l idade socia l e

ambienta l da Unidade Local de Saúde do

Estuário do Tejo, E.P.E.; 
x x

(2)Diminuição paulatina  de consumíveis  

de plástico substi tuíveis  por opções  

ambienta lmente mais  sustentáveis , 

ass im, como implementação de soluções  

energéticas  mais  sustentáveis ; x x

(3)Reforço da  implementação da 

separação de res íduos , insta lando os  

recipientes  adequados  em todos  os  

serviços  e/ou gabinetes ; x x

(1)Implementação e/ou atual ização de

Manuais de procedimentos nas áreas

adminis trativas e contabi l ís ticas e

posterior divulgação; x x

(2)Auditoria  interna adequada à  

dimensão e complexidade da Entidade; 

Implementação da gestão de risco e 

Compl iance;

x x

A ULS aguarda 

autorização para  

proceder à  

contratação de um 

profiss ional  para  

o cargo de Auditor 

Interno

R7

C
o

n
fo

rm
id

a
d

e
/O

p
e

ra
c

io
n

a
l Ri sco de exis tência  de procedimentos  não 

documentados  e previamente aprovados , não 

divulgados  e/ou atual izados .

Média  

(2)

Médi

o (2)

Médi

o (4)
Mitigar

(1)Obrigatoriedade de todos os

procedimentos serem devidamente

formal izados e aprovados ,

convenientemente descri tos em manuais

de procedimentos , que devem ser

amplamente di fundidos , conhecidos e

encontrarem-se devidamente atual izados

x x

(1)Supervisão regular do Conselho de

Adminis tração; 

x x

(2)As  tabelas  sa laria is  apl icáveis  são as  

constantes  de diplomas  lega is  e 

quaisquer outras  pol íticas  

remuneratórias  estão pré-estabelecidas  

e constam do Regulamento Interno; x x

R9

C
o

n
fo

rm
id

a

d
e

Ri sco de Suborno, aquando da acei tação de 

dádiva  ou promessa  de vantagem patrimonia l  

ou não patrimonia l , pass íveis  de condicionar 

a  imparcia l idade e a  integridade.

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementar regras e procedimentos

de declaração e regis to de ofertas e

outros benefícios aceites no exercício das

funções ; x x

R10

C
o

n
fo

rm
id

a
d

e

Ri sco de exis tência  de incompatibi l idade de 

funções  e uma não segregação de funções

Média  

(2)

Médi

o (2)

Médi

o (4)
Mitigar

(1)Medidas de Gestão com base em

separação de atribuições ou

responsabi l idades entre di ferentes

pessoas , exis tindo ass im uma

segregação de funções ; x x

Tota l 16 1 16 1 1 0

Dr. Carlos  Andrade

Mitigar
Eleva

do (6)

Eleva

do (3)

Média  

(2)

Baixa  

(1)

Eleva

do (3)

Médi

o (3)
Mitigar

Risco de inexis tência , desadequação e/ou 

desatual ização do s is tema de controlo 

interno e de gestão de risco

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l/
C

o
n

fo
rm

id
a

d
e

R6

R8

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l/
C

o
n

fo
rm

i

d
a

d
e

Ri sco de não determinação de um guia  de 

atuação pelo qual  a  Insti tuição se deve 

nortear, e em particular nas  áreas  cl ínicas  e 

não cl ínicas ; Risco de não implementação de 

pol íticas  concretas  quanto a  recursos  

humanos;

Mitigar
Baixa  

(1)

Risco de exis tência  de práticas  desconformes  

com as  melhores  práticas  recomendadas  no 

uso e tratamento de res íduos , inexis tindo 

uma cultura  de responsabi l idade socia l  e 

ambienta l

C
o

n
fo

rm
id

a
d

e
/O

p
e

ra
ci

o
n

a
li

d
a

d
e

R5
Médi

o (3)

Eleva

do (3)

R2

R3

C
o

n
fo

rm
id

a
d

e Ri sco de uma atuação que não seja  

independente e imparcia l , que não seja  

arrimada quer no interesse públ ico quer em 

princípios  éticos , inviabi l i zando uma atuação 

e/ou conduta  profiss ional  conforme e ética .

Baixa  

(1)

Médi

o (2)

Baixo 

(2)

Mitigar
Médi

o (3)

Eleva

do (3)

Baixa  

(1)

Risco de atuação desconforme com a  

prossecução do interesse públ ico no 

desenvolvimento do escopo da Unidade Local  

de Saúde

C
o

n
fo

rm
id

a
d

e
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Mi tigar

Medida 

preventiva

s e/ou 

Corretivas 

adotar

R1

C
o

n
fo

rm
id

a
d

e
 e

 O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Ri sco de não defini r adequadamente e dar a  

conhecer qual  a  metodologia  a  seguir na  

apl icação e desenvolvimento de planos  de 

ação, sejam eles  anuais  e/ou plurianuais , 

orçamentos , restantes  documentos  de gestão, 

ass im como asseverar o seu efetivo 

cumprimento

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

A medida 

está 

adoptada

Eficácia das medidas 

(se 

adoptadas)/Razões 

para sua não adoção 

(quando não 

adotadas)

Explicações 

Adicionais 

(especialmente 

para situações em 

que se verifique 

uma não adoção)

Ident

i ficaç

ão

Tipo de 

Risco
Risco/Evento

Avaliação Risco
Resposta Controlo/ Medida
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Serviço de Farmácia

Prob Imp Grau Sim Não Sim Não

(1)Separação de atribuições  e/ou responsabi l idades  

entre di ferentes  pessoas , exis tindo uma segregação de 

funções ; x x

(2) Implementação e monitorização da  declaração de 

inexis tência  incompatibi l idades  e impedimentos  e/ou 

confl i to de interesses ; x x

(3)Obrigatoriedade da exis tência  de declaração de 

compromisso relativo a  incompatibi l idades , 

impedimentos . x x

(1)Os  procedimentos  devem ser sujei tos  a  uma aval iação 

prel iminar das  del iberações  defini tivas ; x x

(2)Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer ri sco, 

seja  ele de gestão, de corrupção e/ou de confl i tos  de 

interesses  e em quaisquer consultas  ao mercado, 

devendo estas  ser sempre sujei tas  a  regis to; x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; 

Implementação de a lertas  de a l terações  legis lativas  no 

âmbito do setor de atividade ou outras  pertinentes ;  x x
(2)Implementação de a lertas  de a l terações  legis lativas  

no âmbito do setor de atividade ou outras  pertinentes x x

(3)Implementação de instrumentos  e/ou procedimentos  

que permitam a  sa lvaguarda de elementos  probatórios ; x x

(4)Divulgação e respetiva  implementação das  melhores  

práticas  e conhecimentos  à  data  exis tentes ; x x

(5)Implementação/atual ização de regulamentos  relativos  

ao acesso, arquivo e manuseamento de documentos  e 

confi rmação periódica  da  sua apl icação efetiva; x x

R4

Co
nf

or
m

id
ad

e

Ri sco de veri ficação de ameaças  e fa lhas  de 

cibersegurança, que possam comprometer a  

confidencia l idade, disponibi l idade e integridade da  

informação, elevando o perigo de acesso a  dados  

reservados .

Baixa  

(1)

Médi

o (2)

Baixo 

(2)
Mitigar

(1)Implementação de medidas  restri tivas  de acesso a  

determinadas  informações  e dados , ass im como de 

minimização dos  seus  efei tos , veri ficando-se um 

acompanhamento regular dos  procedimentos  adotados ; x x
(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; 

x x
(2)Formação continua a justada à  atividade desenvolvida  

e às  respetivas  necess idades ; x x

(1)Divulgação e respetiva  implementação das  melhores  

práticas  e conhecimentos  à  data  exis tentes ; x x
(2) Parti lha  de conhecimentos , experiências  e informação 

técnica; x x
(3) Formação continua a justada à  atividade desenvolvida  

e às  respetivas  necess idades ; x x
(4)Implementação de práticas  labora is  que fomentem a  

motivação dos  profiss ionais  e das  equipas ; x x
(5) Aperfeiçoamento, atual ização e incremento de 

ferramentas , apl icações  e recursos  informáticos ; x x

R7

Fi
na

nc
ei

ro

Ri sco na  Capacidade insta lada, Risco da  exis tência  

de uma estrutura  operacional  desadequada, cujos  

meios  humanos  e funcionais  não se coadunam às  

necess idades  sentidas , podendo veri ficar-se quer 

um excesso, quer uma exígua capacidade de 

resposta, que impl ica , por sua  vez, custos  e/ou 

perdas  financeiras  desmesuradas

Elevad

a (3)

Eleva

do (3)

Elevad

o (9)
Mitigar (1)Controlo e monitorização oportuna e regular.

x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x
(2)Formação continua a justada à  atividade desenvolvida  

e às  respetivas  necess idades ; x x
(3)Atendimento ao públ ico em condições  adequadas  de 

expos ição e segurança; x x

R9

Co
nf

or
m

id
ad

e/
Fi

na
nc

ei
ro

Ri sco de ausência  ou desatual ização de Códigos  de 

Conduta  e Manuais  de Procedimentos  e Boas  

Práticas , que não acompanhem as  

atual izações/a l terações  legis lativas  e 

regulamentares  exis tentes

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação e/ou adaptação de Códigos  de 

Conduta  e Manuais  de Procedimentos  e Boas  Práticas , 

que acompanhem as  atual izações/a l terações  

legis lativas  e regulamentares  exis tentes ; x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x

(2)Divulgação e respetiva  implementação das  melhores  

práticas  e conhecimentos  à  data  exis tentes ; x x

(3)Aperfeiçoamento, atual ização e incremento de 

ferramentas , apl icações  e recursos  informáticos ; x x
(1)Implementação da obrigação de apresentação de 

declarações  anuais  de inexis tência  de confl i tos  de 

interesses  e o respetivo regis to; x x
(2)Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer ri sco, 

seja  ele de gestão, de corrupção e/ou de confl i tos  de 

interesses  e em quaisquer consultas  ao mercado, 

devendo estas  ser sempre sujei tas  a  regis to; x x
(3)Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou não 

patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por ser 

conforme aos  usos  e costumes  tem de ser sempre 

comunicada e regis tada; x x

(1)Separação de atribuições  e/ou responsabi l idades  

entre di ferentes  pessoas , exis tindo uma segregação de 

funções ; x x

(2)Controlo e monitorização oportuna e regular. x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; 

x x

Necessidade de 

implementação nos serviços 

de equipamentos de 

distribuição automáticos 

com identificação de acesso 

(2)Implementação de instrumentos  e ci rcui tos  que 

permitam a  identi ficação e o controlo de bens ; 

x x

Necessidade de 

implementação nos serviços 

de equipamentos de 

distribuição automáticos 

com identificação de acesso 

(3)Implementação de instrumentos  e/ou procedimentos  

que permitam a  sa lvaguarda de elementos  probatórios ; x x

Iden

ti fica

ção

Tipo de 

Risco
Risco/Evento

Avaliação Risco
Resposta Controlo/ Medida

Baixa  

(1)

Risco de regis to incorreto ou inexis tente de 

incompatibi l idade do exercício de funções  por parte 

de funcionários , podendo despoletar s i tuações  de 

fraude.

Co
nf

or
m

id
ad

e 
e 

O
pe

ra
ci

on
al

R1

Mitigar
Médio 

(2)

Médi

o (2)

Média  

(2)

Risco de atuação de funcionários  fora  do âmbito das  

suas  atribuições/funções

Co
nf

or
m

id
ad

e 
e 

O
pe

ra
ci

on
al

R2

Medida 

preventiva

s e/ou 

Corretivas 

adotar

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

A medida está 

adoptada

Eficácia das 

medidas (se 

adoptadas)/Razõ

es para sua não 

adoção (quando 

não adotadas)

Explicações Adicionais 

(especialmente para 

situações em que se 

verifique uma não 

adoção)

Mitigar
Médio 

(2)

Médi

o (2)

Média  

(2)

Risco de Conformidade, Risco de inobservância  de 

normas  lega is  e regulamentares  apl icáveis  quer ao 

setor de atividade quer internamente, de atuação 

desconforme com as  leges  artis , guidel ines  e/ou 

s tandards  internacionais .Co
nf

or
m

id
ad

e
O

pe
ra

ci
o

na
l

Mi tigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

R3

Mitigar
Elevad

o (9)

Eleva

do (3)

Elevad

a (3)

Risco de Gestão do Conhecimento, Risco de ausência  

ou ineficiência  dos  procedimentos  de captura, 

retenção, repartição e substi tuição de 

conhecimentos , que inviabi l i zem a  imprescindível  

ampl iação de capacidades , potenciando a  

desmotivação e podendo provocar a  breve trecho 

ineficiências  e incapacidade operacionais

Co
nf

or
m

id
ad

e

R6

Risco de Segurança de pessoas , Risco da  veri ficação 

de acidentes  podendo estes  ocorrer ou não com 

funcionários , potenciados  ou não pelo específico 

contexto labora l , podendo ser nocivos  à  saúde das  

pessoas  em gera lCo
nf

or
m

id
ad

e

R8

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Risco da  veri ficação de incidentes  ambienta is , 

decorrentes  ou não do incumprimento da  legis lação 

ambienta l , que possam se repercuti r na  imagem e 

credibi l idade da  insti tuição

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Risco de uma gestão desajustada aos  recursos  

exis tentes  e à  capacidade insta lada, com controlo 

interno inexis tente ou ineficiente, que pode 

fomentar a  necess idade de contração externa e por 

sua  vez consubstanciar faturação desnecessárias

Co
nf

or
m

id
ad

e 
e 

Fi
na

nc
ei

ro

R10

Risco de fornecedores  faturarem em 

desconformidade com o contratual izado, quer 

quanto ao montante quer quanto ao serviço em s i  e 

cuja  factual idade evidencie práticas  corruptivas

Co
nf

or
m

id
ad

eR12

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Risco de inexis tência  de Imparcia l idade no 

tratamento das  pessoas ,  veri ficando-se privi légios  e 

favorecimentos  i legítimos  quer de utentes , quer de 

concorrentes  e/ou de procedimentos , exis tindo 

interesses  que condicionam as  decisões  em 

determinado sentido

Co
nf

or
m

id
ad

e 
e 

Fi
na

nc
ei

ro

R11 Mitigar

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

R13 Mitigar
Médio 

(4)

Médi

o (2)

Média  

(2)

Risco de apropriação indevida  de bens  a lheios  em 

beneficio próprio, quer sejam propriedade da 

Unidade Local  de Saúde do Estuário do Tejo, E.P.E. ou 

de terceiros .O
pe

ra
ci

on
al

R5



 
 

9 
 

 

  

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; 

x x

Necessidade de 

implementação nos serviços 

de equipamentos de 

distribuição automáticos 

com identificação de acesso 

(2)Implementação de instrumentos  e ci rcui tos  que 

permitam a  identi ficação e o controlo de bens ; 
x x

Necessidade de 

implementação nos serviços 

de equipamentos de 

distribuição automáticos 

com identificação de acesso 

(3)Implementação de instrumentos  e/ou procedimentos  

que permitam a  sa lvaguarda de elementos  probatórios ; x x
(1)Separação de atribuições  e/ou responsabi l idades  

entre di ferentes  pessoas , exis tindo uma segregação de 

funções ; x x
(2)Os  procedimentos  devem ser sujei tos  a  uma aval iação 

prel iminar das  del iberações  defini tivas ; x x

(3)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x
(4)Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer ri sco, 

seja  ele  de gestão, de corrupção e/ou de confl i tos  de 

interesses  e em quaisquer consultas  ao mercado, 

devendo estas  ser sempre sujei tas  a  regis to; x x
(5) Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou não 

patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por ser 

conforme aos  usos  e costumes  tem de ser sempre 

comunicada e regis tada; x x

(1)Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou não 

patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por ser 

conforme aos  usos  e costumes  tem de ser sempre 

comunicada e regis tada; x x
(2)Implementar o Código de Ética  e Conduta, enquanto 

l inha de atuação condutora  para  toda a  Insti tuição; x x

(3)Incorporar no plano de formação ações  de formação 

sobre ética , obrigatórias  para  todos  os  funcionários  da  

Unidade Local  de Saúde do Estuário do Tejo, E.P.E., nas  

quais  se explana o conteúdo do Código de Ética  e 

Conduta  da  Unidade Local  de Saúde, sens ibi l i zando -os  

para  ta is  temáticas  e para  o facto de que práticas  

desconformes  podem emergir num processo discipl inar. x x

(1)Os  procedimentos  devem ser sujei tos  a  uma aval iação 

prel iminar das  del iberações  defini tivas ; x x

(2)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x
(3)Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer ri sco, 

seja  ele de gestão, de corrupção e/ou de confl i tos  de 

interesses  e em quaisquer consultas  ao mercado, 

devendo estas  ser sempre sujei tas  a  regis to; x x

(1)Implementação da obrigação de apresentação de

declarações anuais de inexis tência de confl i tos de

interesses  e o respetivo regis to; x x
(2) Implementação da obrigação de apresentação de 

declarações  anuais  de inexis tência  de confl i tos  de 

interesses  e o respetivo regis to e controlo da  necessária  

informação às  entidades  competentes ; x x

R18

F
in

a
n

ce
ir

o
/C

o

n
fo

rm
id

a
d

e
/ 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Receção não controlada de medicamentos
Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação de procedimentos obrigatórios de

controlo na receção de medicamentos , os quais incluem

uma dupla veri ficação efetuada por pessoas dis tintas ,

ass im como a conferência qual i tativa e quanti tativa de

todos  os  bens . x x

(1)Implementação de s is temas de alerta de prazos de

val idade; Implementação de procedimentos inerentes ao

armazenamento dos  medicamentos ; 
x x

(2)Implementação/atual ização de apl icação informática

que permita a monitorização periódica dos prazos de

val idade, com sis temas de alerta e anotação visual das

s i tuações  em l imite; x x
(3)Alertas no s is tema de gestão de stocks de

aproximação do prazo l imite de va l idade; x x

(4) Procedimentos no âmbito da gestão de stocks , que

incluam a  arrumação, veri ficação e dis tribuição;
x x

(1)Implementação de mecanismos na escolha de júris de

concurso, que devem ser multidiscipl inares  e rotativos ; 
x x

(2)Assegurar a separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas , exis tindo

uma segregação de funções ; x x

(3)Ampla  divulgação do regime de impedimentos ; x x
(4)Obrigatoriedade da exis tência de declaração de

compromisso relativo a incompatibi l idades ,

impedimentos ; x x

(1)Implementação de um sis tema de aval iação das

necess idades anuais vertido no Plano anual de Compras ,

que identi fica  as  necess idades  globais  de compras ; x x

(2)Veri ficar o cumprimento do princípio da Separação de

atribuições e/ou responsabi l idades entre di ferentes

pessoas , exis tindo uma segregação de funções nas

diversas  fases  do procedimento contratual  aquis i tivo; x x
(3)Monitorizar a apresentação/junção obrigatória de

declarações de confl i to de interesses e

incompatibi l idades  nos  procedimentos  de aquis ição; x x
(4)Implementar o Código de Ética e Conduta, enquanto

l inha de atuação condutora  para  toda a  Insti tuição; x x

R22

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Aquis ição de Produtos  Farmacêuticos  em 

quantidades  desadequadas  ou desnecessárias

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

Implementação de um sis tema de aval iação das

necess idades anuais vertido no Plano anual de Compras ,

que identi fica as necess idades globais de compras e

identi fica  o respetivo ci rcui to de autorização aquis i tivo x x

(1)Implementação de apl icações informáticas que

permitam a  rápida  e integra l  monitorização do ci rcui to do 

medicamento, ass im como a identi ficação imediata do

consumo por doente, que inclua ainda a dupla

conferência  através  de um s is tema de controlo por código 

de barras , QR Code, ou outro que permita veri ficar a

atribuição inequívoca de determinado medicamente a

determinado doente; 

x x

Existe para 

determinados 

medicamentos, 

conforme previsto na 

lei, Hemoderivados.
(2)Monitorização oportuna e aleatória através da

real ização de contagens  regulares ; x x

R23
Média  

(2)

Médi

o (2)

Médio 

(4)
Mitigar

Favorecimento de fornecedores  por membros  de 

comissões , de grupos  de trabalho de júris  de 

procedimentos  pré-contratuais  que participam na 

escolha, ava l iação, emissão de normas  e 

orientações  de carácter cl ínico, elaboração de 

formulário, nas  áreas  do medicamento;

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R20

Mitigar

Risco de confl i tos  de interesses  no exercício de 

atividades  não autorizadas , em que inexis te 

declaração de confl i tos  de interesses , por 

desconhecimento e/ou inexis tência  de comunicação 

da  acumulação de funções , que poderão ser 

incompatíveis  entre s i , inexis tindo autorização para  

acumulação, em desconformidade com o estatuído 

lega lmente, e mais  precisamente em desacordo com 

o regime jurídico das  incompatibi l idades

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

R13

Risco de suborno aquando da tentativa  ou 

convencimento de a lguém, através  de dádiva  ou 

promessa  de vantagem patrimonia l  ou não 

patrimonia l  no intui to de  influenciar determinada 

açãoO
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R14
Baixa  

(1)

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R15

Mitigar
Médio 

(4)

Médi

o (2)

Média  

(2)

Risco de apropriação indevida  de bens  a lheios  em 

beneficio próprio, quer sejam propriedade da 

Unidade Local  de Saúde do Estuário do Tejo, E.P.E. ou 

de terceiros .O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Médi

o (2)

Baixo 

(2)

F
in

a
n

ce
ir

o
/ 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R17

Mitigar

F
in

a
n

ce
ir

o
/ 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R16

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Risco de confl i tos  de interesses  aquando da 

inexis tência  de comunicação de benefícios  junto do 

INFARMED, ta l  como é imposto

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Risco de Confl i to de Interesses  e de abuso de 

pos ição, nomeadamente no acesso a  informação 

privi legiada, influência  em procedimentos  de 

contratação públ ica , nos  quais  tenham interesses  

próprios , e que possam colocar em causa  a  i senção e 

rigor que devem pautar a  atuação dos  funcionários

Baixa  

(1)

Ultrapassagem de prazos  de va l idade; Desperdício 

por não controlo dos  prazos  de va l idade; Exis tências  

fora  de prazo

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R19 Mitigar
Médio 

(4)

Médi

o (2)

Média  

(2)

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)
Tráfico de informações  sobre intenções  de aquis ição

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R21

Inexis tência  de controlo adequado desde a  receção 

até ao consumo dos  medicamentos ; Exis tências  nos  

serviços  não controladas , incluindo bens  

cons ignados

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 O
p

e
ra

ci
o

n
a

l
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(1)Elaboração de Manual da Privacidade, Proteção e

Tratamento de Dados desta Unidade Local de Saúde

onde se estabelecem as prioridades e

responsabi l idades  de cada interveniente; x x
(2) Monitorização regular e veri ficação aleatória do seu

adequado cumprimento; x x

(1)Elaboração de Manual da Privacidade, Proteção e

Tratamento de Dados na Unidade Local de Saúde do

Estuário do Tejo, E.P.E. onde se estabelecem as

prioridades  e responsabi l idades  de cada interveniente; x x
(2)Monitorização regular e veri ficação aleatória do seu

adequado cumprimento; x x

Dra. Carla Ferrer Total 95 2 93 4 3 0

Baixa  

(1)
Uti l i zação de dados  imprecisos  e desatual izados

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 

O
pe

ra
ci

on
al

R37

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)
Outros  incumprimentos  do RGPD

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 

O
pe

ra
ci

on
al

R38

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

(1)O gestor do contrato deve monitorizar regular e

adequadamente o cumprimento da obrigação contratual

nas suas diversas fases , documentando e regis tando tal

acompanhamento, que deve ser no mínimo mensal ,

podendo para ta l uti l i zar meios/ferramentas

informáticos para o efei to, incluindo estes também

alertas  de renovação dos  contratos ; x x
(2) Uni formizar procedimentos de val idação da entrega

de bens e/ou prestação de serviços e dos valores

faturados  e a  pagar; x x
(3) Atestar a efetividade da aval iação periódica do

desempenho dos  fornecedores ; x x
(1)Assegurar a efetiva separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas , exis tindo

uma segregação de funções entre quem encomenda e

quem receciona; x x
(2)Regis to obrigatório da receção de encomendas , das

quantidades e da qual idade após a respetiva

conferência  por funcionários  com competência  para  ta l ; x x
(3)Obrigatoriedade de regis to de todas as s i tuações

desconformes; x x

R26

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al Não cumprimento das  regras  exis tentes  relativas  à  

dispensa de medicação, na  Unidade Local  de Saúde, 

decorrentes  da  legis lação em vigor, do INFARMED, da  

Comissão de Farmácia  e Terapêutica  entre outros

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação obrigatória de procedimentos e

instruções de trabalho relativos à dispensa de produtos

farmacêuticos , conformes  com a  legis lação em vigor;
x x

(1)Implementação de apl icações informáticas que

permitam a  rápida  e integra l  monitorização do ci rcui to do 

medicamento, ass im como a identi ficação imediata do

consumo por doente, que inclua ainda a dupla

conferência  através  de um s is tema de controlo por código 

de barras , QR Code, ou outro que permita veri ficar a

atribuição inequívoca de determinado medicamente a

determinado doente; x x
(2)Monitorização através da veri ficação aleatória de

regis tos  de dispensa; x x

(1)Exis tências de aparelhos que permitam medirem os

níveis  de temperatura  e humidade ambienta l ; 
x x

(2)Implementação de um sis tema de monitorização da

temperatura dos frigoríficos , com sis temas de alerta

sempre que a temperatura se desvie dos valores

definidos ; x x
(3)Instrução de trabalho sobre o controlo e regis to de

temperaturas  e humidade; x x
(4) Orientações para a organização e manutenção dos

produtos  farmacêuticos  nas  enfermarias ; x x

(1)Autorização prévia superior das regularizações e

ajustamentos ; x x
(2)Regis to de quebras e sobras devidamente

documentado; x x
(3)Controlo e monitorização mensal efetuado pelos

coordenadores ; x x

R30

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

Inadequado/inexis tência  de regis to contabi l ís tico de 

ofertas  e amostras

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação da obrigação da Inventariação e

regis to de ofertas e amostras por forma a que seja legal

e devidamente regis tado ta l facto, de forma a afetar o

custo médio; x x

R31

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

Fornecimento de medicamentos  de cedência  gratui ta  

em ambulatório não autorizado internamente

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementar procedimentos obrigatórios para a

cedência gratui ta de medicamentos em ambulatório, com

monitorizações regulares de veri ficação da exis tência

das respetivas autorizações efetuadas pelo Conselho de

Adminis tração; x x
(1) Dotar as insta lações fís icas de condições adequadas ,

de modo a proporcionar o acondicionamento com

qual idade dos produtos/bens , bem como condições de

higiene e l impeza; x x
(2)Monitorização regular das condições de higiene e

l impeza das insta lações , ass im como, o

acondicionamento de bens  e produtos ; x x
(1)Processo de Abate elaborado de acordo com os

normativos legais para o efei to ass im como a

regulamentação interna; x x
(2)Carece de autorização do Conselho de Adminis tração o

abate de quaisquer bens , devendo exis ti r sempre um

parecer prévio de abate quando se esteja perante

materia l  reaproveitável ; x x
(3)Implementação de conferências fís icas regulares e

aleatórias efetuadas por equipas multidiscipl inares por

forma a veri ficar se os bens abatidos a inda se encontram

no loca l ; x x
(4)Implementação/atual ização de regulamento de gestão 

do imobi l i zado; x x

(1)Elaboração de Manual da Privacidade, Proteção e

Tratamento de Dados na Unidade Local de Saíde onde se

estabelecem as prioridades e responsabi l idades de

cada interveniente; x x
(2)Monitorização regular e veri ficação aleatória do seu

adequado cumprimento; x x

(1)Elaboração de Manual da Privacidade, Proteção e

Tratamento de Dados na Unidade Local de Saúde do

Estuário do Tejo, E.P.E. onde se estabelecem as

prioridades  e responsabi l idades  de cada interveniente; x x
(2)Monitorização regular e veri ficação a leatória  do seu 

adequado cumprimento; x x

(1)Elaboração de Manual da Privacidade, Proteção e

Tratamento de Dados na Unidade Local de Saúde onde

se estabelecem as prioridades e responsabi l idades de

cada interveniente; 
x x

(2)Monitorização regular e veri ficação aleatória do seu

adequado cumprimento; x x
(1)Elaboração de Manual da Privacidade, Proteção e

Tratamento de Dados desta Unidade Local de Saúde

onde se estabelecem as prioridades e

responsabi l idades  de cada interveniente; x x
(2) Monitorização regular e veri ficação aleatória do seu

adequado cumprimento; x x

O incumprimento da  l ici tude no tratamento de dados  

pessoais , em particular os  dados  sens íveis

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R34
Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)
Abatimento não controlado de bens

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R33

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Deterioração das  exis tências  dos  bens/produtos  em 

armazéns

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R32

Regularização e a justamentos  não autorizados  e não 

devidamente justi ficados  e documentados

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R29

Mitigar
Médio 

(4)

Médi

o (2)

Média  

(2)

Risco de deterioração dos  Produtos  Farmacêuticos , 

resultantes  de a l terações  da  temperatura  e/ou 

humidade

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R28

R25

Mitigar
Médio 

(4)

Médi

o (2)

Média  

(2)

Não imputação correta  dos  consumos  no momento 

da  dispensa

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R27

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Receção não controlada fís ica  e qual i tativamente 

dos  Produtos  Farmacêuticos  aquando da sua entrega

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

Desempenho de fornecedores  inadequados , em 

termos  de prazo de entrega, qual idade e quantidade

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R24
Baixa  

(1)

Médi

o (2)

Baixo 

(2)
Mitigar

Baixa  

(1)
Uti l i zação de dados  imprecisos  e desatual izados

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R37

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Conservação de dados  pessoais  para  a lém do tempo 

necessário, para  a  fina l idade a  que se destinam

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R35

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Uti l i zação indevida  de dados  pessoais  recolhidos , 

para  fina l idades  fora  do âmbito dos  serviços  

farmacêuticos

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R36

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
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Gabinete do Cidadão

Prob Imp Grau Sim Não Sim Não

(1)Obrigatoriedade de assegurar o cumprimento do

regulamento de vis i tas ass im como o Regulamento de

controlo de acessos ; x x

(2)Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou não 

patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por ser conforme 

aos  usos  e costumes  tem de ser sempre comunicada e 

regis tada; x x

(3)Implementar o Código de Ética  e Conduta, enquanto 

l inha de atuação condutora  para  toda a  Insti tuição; x x

(4)Incorporar no plano de formação ações  de formação 

sobre ética , obrigatórias  para  todos  os  funcionários  da  

Unidade Local  de Saúde, nas  quais  se explana o conteúdo 

do Código de Ética  e Conduta. x x

(1)Separação de atribuições e/ou responsabi l idades entre

di ferentes  pessoas , exis tindo uma segregação de funções ; x x

(2)Os procedimentos devem ser sujei tos a uma aval iação

prel iminar das  del iberações  defini tivas ; x x

(3)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x

(4)Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer ri sco, seja  

ele de gestão, de corrupção e/ou de confl i tos  de interesses  

e em quaisquer consultas  ao mercado, devendo estas  ser 

sempre sujei tas  a  regis to; x x
(5)Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou não 

patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por ser conforme 

aos  usos  e costumes  tem de ser sempre comunicada e 

regis tada; x x

R3

C
o

n
fo

rm
id

a
d

e

Prestar informação incorreta
Baixa 

(1)

Baixo 

(1)

Baix

o (1) M
it

ig
a

r

(1)Implementação e/ou adaptação de Manuais de

Procedimentos e Boas Práticas , sendo obrigatória a

exis tência de coordenação entre a equipa médica e a de

enfermagem aquando a disponibi l i zação de informação,

devendo, no medida do poss ível , ser sucintamente

regis tado ta l  facto; x x

(1)Implementação e/ou adaptação de Códigos de Conduta

e Manuais  de Procedimentos  e Boas  Práticas ; x x
(2)É vedada a  prestação de qualquer prestação de 

informação a  quem não esteja  devidamente legi timado 

para  ta l ; x x
(3)Implementar e di fundir regras  acerca  do dever de 

confidencia l idade; x x
(4) Implementar a  obrigação de regis to de acesso a  

informação com monitorização através  de s is temas  de 

informação; x x

(5)Implementação de s is tema informático que regis ta  os  

uti l i zadores  que acederam à  informação; x x
(6)Responsabi l i zação por uso indevido de dados , para  

a lém dos  fins  a  que se destinam; x x
(1)Decisões tomadas unanimemente quando relativas a

processos sujei tos a risco de gestão, risco de corrupção e

confl i tos  de interesses ; x x
(2)Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou não 

patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por ser conforme 

aos  usos  e costumes  tem de ser sempre comunicada e 

regis tada. x x

R7

C
o

n
fo

rm
id

a
d

e

Ri sco de ausência ou desatual ização de

Códigos de Conduta e Manuais de

Procedimentos e Boas Práticas , que não

acompanhem as atual izações/a l terações

legis lativas  e regulamentares  exis tentes

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

M
it

ig
a

r

(1)Implementação e/ou adaptação de Códigos de Conduta

e Manuais de Procedimentos e Boas Práticas , que

acompanhem as atual izações/ a l terações legis lativas e

regulamentares  exis tentes ; x x

(1)Cumprimento rigoroso de prazos  e normativos  em vigor; 

x x
Cumprimento escrupuloso 

do Plano de Recuperação

(2)Implementação de s is temas  de a lertas  de prazos  de 

resposta; x x
(3)Implementação da obrigatoriedade dos  di retores  de 

serviço de responderem dentro do prazo estipulado às  

questões  que lhes  são colocadas  pelo Gabinete do 

Cidadão sob pena da  necessária  veri ficação de 

responsabi l idade discipl inar; x x

Identi fic

ação

Tipo de 

Risco
Risco/Evento

Avaliação Risco
Resposta Controlo/ Medida

Medida 

preventivas 

e/ou 

Corretivas 

adotar

M
it

ig
a

r

Ba ixo 

(1)

Baixo 

(1)

A medida 

está 

adoptada

Eficácia das 

medidas (se 

adoptadas)/Razõ

es para sua não 

adoção (quando 

não adotadas)

Explicações Adicionais 

(especialmente para 

situações em que se 

verifique uma não 

adoção)

Baixa  

(1)

Acesso de vis i tas  aos  serviços , favorecimento 

de vis i tas  e acompanhantes  fora  dos  horários  

estabelecidos

C
o

n
fo

rm
id

a
d

e
 e

 O
p

e
ra

c
io

n
a

l

R1

R5

R8
Elevad

o (3)

Elevad

o (3)

Eleva

do (9)

M
it

ig
a

r
M

it
ig

a
r

Baix

o (1)

Baixo 

(1)

Baixa 

(1)

Risco de suborno aquando da tentativa  ou 

convencimento de a lguém, através  de dádiva  

ou promessa  de vantagem patrimonia l  ou não 

patrimonia l  no intui to de influenciar 

determinada açãoC
o

n
fo

rm
id

a
d

e

R2

Risco de inexis tência  de Imparcia l idade no 

tratamento das  pessoas , veri ficando-se 

privi légios  e favorecimentos  i legítimos  quer 

de utentes , quer de concorrentes  e/ou de 

procedimentos , exis tindo interesses  que 

condicionam as  decisões  em determinado 

sentido

F
in

a
n

c
e

ir
o

R6
Baixa 

(1)

Baixo 

(1) M
it

ig
a

r

Envio de resposta  aos  reclamantes  fora  do 

prazo previs to pela  lei  (10 dias )

F
in

a
n

c
e

ir
o

 e
 C

o
n

fo
rm

id
a

d
e

M
it

ig
a

r

Baix

o (2)

Médi

o (2)

Baixa 

(1)

Acesso e prestação indevida  de informação 

pessoal  dos  doentes/utentes  a  terceiros  sem 

autorização prévia

O
p

e
ra

c
io

n
a

l

Baix

o (1)
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(1)Implementação e di fusão de Regulamento de Proteção

de Dados Pessoais o qual insti tui os procedimentos a

adotar por forma a acautelar os normativos legais

apl icáveis ; x x
(2)Implementação e/ou adaptação de Códigos  de Conduta  

e Manuais  de Procedimentos  e Boas  Práticas ; x x
(3)É vedada a  prestação de qualquer prestação de 

informação a  quem não esteja  devidamente legi timado 

para  ta l ; x x
(4)Implementar e di fundir regras  acerca  do dever de 

confidencia l idade; x x
(5)Responsabi l i zação por uso indevido de dados , para  

a lém dos  fins  a  que se destinam. x x
(1)Implementação e di fusão de Regulamento de Proteção

de Dados Pessoais o qual insti tui os procedimentos a

adotar por forma a acautelar os normativos legais

apl icáveis ; x x
(2)Obrigatoriedade do dever de resposta  dentro do prazo 

lega l  e de acordo com a  legis lação adminis trativa;
x x

(1)Implementação e di fusão de Regulamento de Proteção

de Dados Pessoais o qual insti tui os procedimentos a

adotar por forma a acautelar os normativos legais

apl icáveis ; x x
(2)Alertas  internos  regulares  a  todos  os  funcionários  acerca  

da  responsabi l idade que advém do incumprimento do 

RGPD; x x

(3)Formações  recorrentes  sobre a  temática  do RGPD; x x
(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; 

x x
(2)Implementação de a lertas  de a l terações  legis lativas  no 

âmbito do setor de atividade e/ou outras  pertinentes ; x x Não comunicação

(3)Implementação de instrumentos  e/ou procedimentos  

que permitam a  sa lvaguarda de elementos  probatórios ; x x
(4)Divulgação e respetiva  implementação das  melhores  

práticas  e conhecimentos  à  data  exis tentes ; x x
(5)Implementação/atual ização de regulamentos  relativos  

ao acesso, arquivo e manuseamento de documentos  e 

confi rmação periódica  da  sua apl icação efetiva; x x

R13

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 

Co
nf

or
m

id
ad

e

Ri sco de veri ficação de ameaças e fa lhas de

cibersegurança, que possam comprometer a

confidencia l idade, disponibi l idade e

integridade da informação, elevando o perigo

de acesso a  dados  reservados

Baixa 

(1)

Médi

o (2)

Baix

o (2) M
it

ig
ar

(1)Implementação de medidas restri tivas de acesso a

determinadas informações e dados , ass im como de

minimização dos seus efei tos , veri ficando-se um

acompanhamento regular dos  procedimentos  adotados ; x x

R14

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 

Co
nf

or
m

id
ad

e

Ri sco da exis tência de uma estrutura

operacional desadequada, cujos meios

humanos e funcionais não se coadunam às

necess idades sentidas , podendo veri ficar-se

quer um excesso, quer uma exígua capacidade

de resposta, que impl ica , por sua vez, custos

e/ou perdas  financeiras  desmesuradas

Elevad

o (3)

Elevad

o (3)

Eleva

do (9)

M
it

ig
ar

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular.

x x

Reportado 

superiormente a 

instabilidade na 

manutenção da 

equipa

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x
(2)Implementação de mecanismos  e ci rcui tos  que 

permitam a  identi ficação e a  loca l i zação de bens ; x x
(3)Implementação de instrumentos  e/ou procedimentos  

que permitam a  sa lvaguarda de elementos  probatórios ; x x

(1)Divulgação da necess idade de cumprimento das regras

do dever de s igi lo profiss ional  junto dos  intervenientes ; x x

(2)Controlo e monitorização; x x
(3)Implementação de instrumentos  e/ou procedimentos  

que permitam a  sa lvaguarda de elementos  probatórios ; x x
(4)Implementação de medidas  restri tivas  de acesso a  

determinadas  informações  e dados , ass im como de 

minimização dos  seus  efei tos , veri ficando-se um 

acompanhamento regular dos  procedimentos  adotados ; x x
(5)Implementar o Código de Ética  e Conduta, enquanto 

l inha de atuação condutora  para  toda a  Insti tuição; x x
(6)Incorporar no plano de formação ações  de formação 

sobre ética  e s igi lo; x x
(7)Profiss ional , obrigatórias  para  todos  os  funcionários  da  

Unidade Local  de Saúde; x x
(8)Obrigatoriedade de desencadeamento de procedimento 

discipl inar; x x
(9)Gabinete de Comunicação é o único Serviço autorizado 

pelo Conselho de Adminis tração a  efetuar qualquer 

comunicação para  o exterior; x x

R17

Fi
na

nc
ei

ro
/ 

O
pe

ra
ci

on
al

/ 

Co
nf

or
m

id
ad

e Ri sco de Reputação e imagem, Risco de

deterioração ou impacto s igni ficativo na

imagem da Insti tuição, afetando a sua

credibi l idade e renome

Média  

(2)

Médio 

(2)

Médi

o (4)

M
it

ig
ar

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular.

x x

Dra. Susana Lopes Tota l 49 3 49 3 3 0

Uti l i zação indevida  de dados  pessoais  dos  

utentes  ou reclamantes  (RGPD)
Co

nf
or

m
id

ad
e/

Fi
na

nc
ei

ro
R9

M
it

ig
arBa ixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Não tratamento de dados  pessoais  quando 

sol ici tados  (RGPD)

Co
nf

or
m

id
ad

e 
e 

Fi
na

nc
ei

ro

R10

M
it

ig
arBa ixo 

(2)

Médio 

(2)

Baixa  

(1)

M
it

ig
arBa ixo 

(2)

Médio 

(2)

Baixa  

(1)
Incumprimento das  regras  do RGPD

Co
nf

or
m

id
ad

e

R11

M
it

ig
arMédi

o (4)

Médi

o (2)

Médi

a (2)

Risco de inobservância  de normas  lega is  e 

regulamentares  apl icáveis , quer ao setor de 

atividade, quer internamente, de atuação 

desconforme com as  leges  artis , guidel ines  

e/ou s tandards  internacionais

Co
nf

or
m

id
ad

e 
e 

O
pe

ra
ci

on
al

id
ad

e

R12
M

it
ig

arBa ixo 

(1)

Baixo 

(1)

Risco de apropriação indevida  de bens  

a lheios  em beneficio próprio, quer sejam 

propriedade da Unidade Local  de Saúde ou de 

terceirosFi
na

nc
ei

ro
/ 

Co
nf

or
m

id
ad

e

R15
Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

M
it

ig
ar

Ba ixa  

(1)

Violação do s igi lo profiss ional  na  divulgação 

na  comunicação socia l  de dados  confidencia is  

de doentes

Fi
na

nc
ei

ro
/ 

Co
nf

or
m

id
ad

e

R16
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Serviço de Gestão de Utentes

Prob Imp Grau Sim Não Sim Não

R1

C
o

n
fo

r

m
id

ad
e Recurso excess ivo ou injusti ficado a

meios complementares de

diagnósticos  rea l i zados  no exterior

Média  

(2)

Médio 

(2)

Médio 

(4)
Mitigar

(1)Implementação de ci rcui to de pedidos  de MCDT 

ao exterior, com perfis de prescrição, va l idação e

autorização.

x x

(1)Implementação da obrigação de inscrição e 

regis to obrigatório de todos  os  convites , todas  as  

consultas  prel iminares  ao mercado e propostas  

de procedimentos  contratuais  e del iberações  

nesse âmbito decl inados  ou não acei tes ;

x x

(2)Implementação da obrigação de apresentação 

de declarações  anuais  de inexis tência  de 

confl i tos  de interesses  e o respetivo regis to; 
x x

(3)Del iberações  tomadas  de forma unanime 

pelos  intervenientes , sempre que comportem 

qualquer ri sco, seja  ele de gestão, de corrupção 

e/ou de confl i tos  de interesses  e em quaisquer 

consultas  ao mercado, devendo estas  ser sempre 

sujei tas  a  regis to;

x x

(4)Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou 

não patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por 

ser conforme aos  usos  e costumes  tem de ser 

sempre comunicada e regis tada;

x x

(1)Os  procedimentos  devem ser sujei tos  a  uma 

aval iação prel iminar das  del iberações  

defini tivas ; 

x x

(2)Del iberações  tomadas  de forma unanime 

pelos  intervenientes , sempre que comportem 

qualquer ri sco, seja  ele de gestão, de corrupção 

e/ou de confl i tos  de interesses  e em quaisquer 

consultas  ao mercado, devendo estas  ser sempre 

sujei tas  a  regis to.

x x

(1)Implementação/atual ização de procedimentos

quanto à cobrança de taxas moderadoras , com

definição de ci rcui to próprio a  ser cumprido;

x x

(2) Incluindo a  obrigatoriedade de conferencia  

dos  va lores  relativos  ao fundo de maneio no 

inicio de cada turno, ass im como a  conferência  

em cada mudança de turno; 

x x

(3)A entrega de va lores  nos  Serviços  Financeiros  

se aberto , a  dupla  conferência  dos  va lores  por 

serviços  dis tintos
x x

(4)Obrigatoriedade de recolha  e regis to de dados  

relativos  aos  cuidados  prestados , da  

responsabi l idade de terceiros  pagadores ;
x x

R5

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

Ri sco de veri ficação de ameaças e

fa lhas de cibersegurança, que

possam comprometer a

confidencia l idade, disponibi l idade e

integridade da informação, elevando

o perigo de acesso a dados

reservados

Média 

(2)

Eleva

do (3)

Eleva

do (6)
Mitigar

(1)Implementação de medidas  restri tivas  de 

acesso a  determinadas  informações  e dados , 

ass im como de minimização dos  seus  efei tos , 

veri ficando-se um acompanhamento regular dos  

procedimentos  adotados ;

x x

R6

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

Ri sco da exis tência de uma estrutura

operacional desadequada, cujos

meios humanos e funcionais não se

coadunam às necess idades sentidas ,

podendo veri ficar-se quer um

excesso, quer uma exígua capacidade

de resposta, que impl ica , por sua vez,

custos e/ou perdas financeiras

desmesuradas

Baixa  

(1)

Médio 

(2)

Baixo 

(2)
Mitigar (1)Controlo e monitorização oportuna e regular. x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x

(2)Divulgação e respetiva  implementação das  

melhores  práticas  e conhecimentos  à  data  

exis tentes ;

x x

(3) Aperfeiçoamento, atual ização e incremento de 

ferramentas , apl icações  e recursos  informáticos ; x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x

(2)Formação continua a justada à  atividade 

desenvolvida  e às  respetivas  necess idades ; 
x

(3)Assegurar boas  condições  de higiene e 

segurança e a  melhor qual idade de ambiente. x x

(1)Implementar/atual izar procedimento acerca da

correta identi ficação do doente, sa lvaguardando

que constam na ficha de identi ficação do doente

todas  as  informações  imprescindíveis ;

x x

(2)Implementar o Código de Ética  e Conduta, 

enquanto l inha de atuação condutora  para  toda a  

Insti tuição; 
x x

(3)Incorporar no plano de formação ações  de 

formação sobre ética , obrigatórias  para  todos  os  

funcionários  da  Unidade Local  de Saúde, nas  

quais  se explana o conteúdo do Código de Ética  e 

Conduta.

x x

(1)Divulgação e respetiva implementação das

melhores práticas e conhecimentos à data

exis tentes ; 

x x

(2)Parti lha  de conhecimentos , experiências  e 

informação técnica; x x

(3)Formação continua a justada à  atividade 

desenvolvida  e às  respetivas  necess idades ; x x

(4)Implementação de práticas  labora is  que 

fomentem a  motivação dos  profiss ionais  e das  

equipas ; 
x x

(5)Aperfeiçoamento, atual ização e incremento de 

ferramentas , apl icações  e recursos  informáticos .
x x

Identi fi

cação

Tipo de 

Risco
Risco/Evento

Avaliação Risco
Resposta Controlo/ Medida

Mitigar

Mitigar

Medida 

preventivas 

e/ou Corretivas 

adotar

A medida está 

adoptada

Eficácia das 

medidas (se 

adoptadas)/Razõ

es para sua não 

adoção (quando 

não adotadas)

Explicações 

Adicionais 

(especialmente 

para situações 

em que se 

verifique uma 

não adoção)

Risco de inexis tência  de 

Imparcia l idade no tratamento das  

pessoas , veri ficando-se privi légios  e 

favorecimentos  i legítimos  quer de 

utentes , quer de concorrentes  e/ou de 

procedimentos , exis tindo interesses  

que condicionam as  decisões  em 

determinado sentido

O
p

er
ac

io
n

al

R2
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa 

(1)

Risco de atuação de funcionários  fora  

do âmbito das  suas  

atribuições/funções

Fi
n

an
ce

ir
o

R3
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

R7
Baixa  

(1)

Elevad

o (3)

Médio 

(2)

Risco da  veri ficação de acidentes  

podendo estes  ocorrer ou não com 

funcionários , potenciados  ou não 

pelo específico contexto labora l , 

podendo ser nocivos  à  saúde das  

pessoas  em gera l

O
p

er
ac

io
n

al

R8

A não entrega atempada de va lores  

e/ou taxas

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

Médio 

(3)

Eleva

do (3)

Baixa 

(1)

El iminar

Médio 

(3)
Mitigar

R4

Médio 

(4)

Médio 

(2)

Risco de uma gestão desajustada aos  

recursos  exis tentes  e à  capacidade 

insta lada, com controlo interno 

inexis tente ou ineficiente, que pode 

fomentar a  necess idade de contração 

externa e por sua  vez consubstanciar 

faturação desnecessária  ou 

desmesurada

Mitigar

Mitigar
Elevad

o (9)

Elevad

o (3)

Elevada 

(3)

Risco de inobservância  de normas  

lega is  e regulamentares  apl icáveis , 

quer ao setor de atividade, quer 

internamente, de atuação 

desconforme com as  leges  artis , 

guidel ines  e/ou s tandards  

internacionais

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R9

Mitigar
Médio 

(3)

Elevad

o (3)

Baixa  

(1)

Risco de Gestão do Conhecimento, 

ausência  ou ineficiência  dos  

procedimentos  de captura, retenção, 

repartição e substi tuição de 

conhecimentos , que inviabi l i zem a  

imprescindível  ampl iação de 

capacidades , potenciando a  

desmotivação e podendo provocar a  

breve trecho ineficiências  e 

incapacidade operacionais

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R10



 
 

14 
 

 

(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas ,

exis tindo uma segregação de funções ; 

x x

(2)Os procedimentos devem ser sujei tos a uma

aval iação prel iminar das del iberações

defini tivas ;

x

(3) Controlo e monitorização oportuna e regular; x x

(4)Del iberações tomadas de forma unanime

pelos intervenientes , sempre que comportem

qualquer risco, seja ele de gestão, de corrupção

e/ou de confl i tos de interesses e em quaisquer

consultas ao mercado, devendo estas ser sempre

sujei tas  a  regis to;

x x

(5)Recusa de qualquer vantagem patrimonia l ou

não patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por 

ser conforme aos usos e costumes tem de ser

sempre comunicada e regis tada

x x

(1)Implementar o Código de Ética e Conduta,

enquanto l inha de atuação condutora para toda a

Insti tuição;

x x

(2)Incorporar no plano de formação ações de

formação sobre ética , obrigatórias para todos os

funcionários da Unidade Local de Saúde, nas

quais se explana o conteúdo do Código de Ética e

Conduta;

x x

(3) Recusa de qualquer vantagem patrimonia l ou

não patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por 

ser conforme aos usos e costumes tem de ser

sempre comunicada e regis tada;

x x

R13

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al Abuso de poder no contacto com os

utentes  porque se detém informações  

importantes

Baixa  

(1)

Elevad

o (3)

Médio 

(3)
Mitigar

(1)Implementar o Código de Ética e Conduta,

enquanto l inha de atuação condutora para toda a

Insti tuição;

x x

(1)Implementação de Código de Conduta;

Atribuição restrita de acesso através de

passwords;

x x

(2)Implementar e difundir regras acerca do dever

de confidencialidade subsistentes à suspensão

e/ou cessação do exercício de funções na

instituição;

x x

(3) Implementar a obrigação de registo de acesso 

a informação com monitorização através de 

sistemas de informação; 
x x

(4)Implementação de sistema informático que 

regista os util izadores que acederam à 

informação clínica;
x x

(1)Todos os recibos anulados devem ser

entregues  com regis to do motivo de anulação; 
x x

(2)Os  pedidos  de reembolso devem estar 

devidamente documentados ; x x

(1)A escolha dos agentes funerários deve ser

única e exclus ivamente da responsabi l idade da

famíl ia ; 

x x

(2)Divulgação da  necess idade de cumprimento 

das  regras  do dever de s igi lo profiss ional  junto 

dos  intervenientes ;
x x

(3) Controlo e monitorização oportuna e regular; x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; 

Implementação de instrumentos  e ci rcui tos  que 

permitam a  identi ficação e o controlo de bens ; 

x x

(2)Implementação de instrumentos  e/ou 

procedimentos  que permitam a  sa lvaguarda de 

elementos  probatórios ;
x x

(1)Implementação e/ou adaptação de Códigos de

Conduta e Manuais de Procedimentos e Boas

Práticas , que acompanhem as atual izações e/ou

alterações legis lativas e regulamentares

exis tentes ;

x x

(2) Controlo e monitorização oportuna e regular; 

Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou não 

patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por ser 

conforme aos  usos  e costumes  tem de ser sempre 

comunicada e regis tada; 

x x

(3)Implementação de instrumentos  e/ou 

procedimentos  que permitam a  sa lvaguarda de 

elementos  probatórios ;
x x

(4) Inviabi l i zação de haver uma qualquer 

indicação para  uma única  entidade externa, 

especia lmente se o respetivo médico exercer 

atividade nessa  entidade, ou tenha especia l  

l igação à  mesma; 

x x

(5)Monitorização regular das  transferências  

efetuadas  e va les  ci rúrgicos  emitidos ; x x

Risco de suborno aquando da 

tentativa  ou convencimento de 

a lguém, através  de dádiva  ou 

promessa  de vantagem patrimonia l  

ou não patrimonia l  no intui to de 

influenciar determinada ação

R11

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

Ba ixa  

(1)

Baixa  

(1)

Favorecimento de fami l iares  e 

amigos  na  rea l ização de atos  

médicos  sem recurso a  regis to

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R12

Elevad

o (3)

Médio 

(3)
Mitigar

Mitigar
Médio 

(3)

Elevad

o (3)

R14

Mitigar
Baixo 

(2)

Médio 

(2)

Baixa  

(1)

Anulação indevida  de taxas  

moderadoras/recibos

Mitigar
Médio 

(3)

Elevad

o (3)

Baixa  

(1)

Risco de Reputação e imagem, Risco 

de deterioração ou impacto 

s igni ficativo na  imagem da 

Insti tuição, afetando a  sua  

credibi l idade e renome

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

Mi tigar
Médio 

(3)

Elevad

o (3)

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R15

Baixa  

(1)

Prestar informação privi legiada a  

agentes  funerários  ou outros  

prestadores  de serviço

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R16

Mitigar
Médio 

(3)

Elevad

o (3)

Baixa  

(1)

Risco de apropriação indevida  de 

bens  a lheios  em beneficio próprio, 

quer sejam propriedade da Unidade 

Local  de Saúde ou de terceiros

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R17

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R19 Mitigar
Médio 

(3)

Elevad

o (3)

Baixa  

(1)

Tráfico de influência  externo e 

suborno induzindo doentes  para  

determinados  cl ínicos  e/ou hospita is  

do setor convencionado
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(1)Implementação da obrigação de inscrição e

regis to obrigatório de todos os convites , todas as

consultas prel iminares ao mercado e propostas

de procedimentos contratuais e del iberações

nesse âmbito decl inados  ou não acei tes , 

x x

(2)Implementação da obrigação de apresentação 

de declarações  anuais  de inexis tência  de 

confl i tos  de interesses  e o respetivo regis to; 

x x

(3)Del iberações  tomadas  de forma unanime 

pelos  intervenientes , sempre que comportem 

qualquer ri sco, seja  ele de gestão, de corrupção 

e/ou de confl i tos  de interesses  e em quaisquer 

consultas  ao mercado, devendo estas  ser sempre 

sujei tas  a  regis to;

x x

(4)Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou 

não patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por 

ser conforme aos  usos  e costumes  tem de ser 

sempre comunicada e regis tada;

x x

(1)Monitorização regular e oportuna dos  regis tos  

de produção através  do cruzamento de dados , por 

forma a  veri ficar se os  mesmos  se encontram 

conformes;

x x

(2)Implementação de procedimentos  que 

permitam o respetivo controlo, ass im como a  

implementação de ações  corretivas ; 
x x

(3)Monitorizar os  prazos  de regis to da  produção, 

por forma a  que caso  exis tam atrasos  estes  não 

se repercutam na respetiva  faturação e/ou 

noutras  s i tuações ;

x x

R22

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

Produção adicional rea l izada no

período normal  de trabalho

Baixa 

(1)

Eleva

do (3)

Médio 

(3)
Mitigar

(1)Implementação e monitorização do

Regulamento de produção adicional da

Insti tuição.
x x

R23

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al Favorecimentos  pessoais  das  

equipas  no processamento e 

respetivo pagamento das  Ci rurgias  

Adicionais

Baixa  

(1)

Elevad

o (3)

Médio 

(3)
Mitigar

(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas ,

exis tindo uma segregação de funções ,

nomeadamente a equipa que apresenta os

montantes a retribuir deve ser dis tinta daquela

que regis ta  a  sua  dis tribuição; 

x x

R24

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

Ri sco de confl i tos de interesses no

exercício de atividades não

autorizadas , em que inexis te

declaração de confl i tos  de interesses , 

por desconhecimento e/ou

inexis tência de comunicação da

acumulação de funções , que poderão

ser incompatíveis  entre s i , inexis tindo 

autorização para acumulação, em

desconformidade com o estatuído

legalmente, e mais precisamente em

desacordo com o regime jurídico das

incompatibi l idades

Baixa  

(1)

Elevad

o (3)

Médio 

(3)
Mitigar

(1)Implementação da obrigação de apresentação

de declarações anuais de inexis tência de

confl i tos de interesses e o respetivo regis to e

controlo da necessária informação às entidades

competentes ;

x x

R25

C
o

n
fo

rm
id

a

d
e 

O
p

er
ac

io
n

al

Ri sco no regis to de ass iduidade
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Monitorização semestra l do sa ldos dos

trabalhadores constantes do Sis tema de Regis to

Biométrico, efetuada por amostragem.
x x

(1)Implementar o Código de Ética e Conduta,

enquanto l inha de atuação condutora para toda a

Insti tuição;

x x

(2) Incorporar no plano de formação ações de

formação sobre ética , obrigatórias para todos os

funcionários da Unidade Local de Saúde, nas

quais se explana o conteúdo do Código de Ética e

Conduta; 

x x

(3)Atribuição restri ta de acesso através de

passwords ;
x x

(4) Implementar e di fundir regras acerca do dever

de confidencia l idade subs is tentes à suspensão

e/ou cessação do exercício de funções na

insti tuição; 

x x

(5)Implementar a obrigação de regis to de acesso

a informação com monitorização através de

s is temas  de informação;

x x

(6) Implementação de s is tema informático que

regis ta os uti l i zadores que acederam à

informação;

x x

(7) Responsabi l i zação por uso indevido de dados ,

para  a lém dos  fins  a  que se destinam.
x x

Sra. Cristina Pousinho 69 0 69 0 0 0

Mitigar
Médio 

(3)

Eleva

do (3)

Mitigar
Elevad

o (6)

Elevad

o (3)

Baixa 

(1)

Risco de Imparcia l idade no 

tratamento das  pessoas , veri ficando-

se privi légios  e favorecimentos  

i legítimos , quer de utentes , quer de 

concorrentes  e/ou de procedimentos , 

exis tindo interesses  que condicionam 

as  decisões  em determinado sentido

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R20

Média  

(2)

Produção regis tada de forma errónea, 

não regis tada na  sua completude, em 

tempo úti l  e/ou regis to de atos  não 

efetivados

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R21

Mitigar
Médio 

(3)

Elevad

o (3)

Baixa  

(1)

Uti l i zação, acesso, ou manuseamento 

indevido, injusti ficado e sem 

legi timidade de dados  pessoais  e 

cl ínicos

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R26
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Serviço de Gestão de Recursos Humanos

Prob Imp Grau Sim Não Sim Não

(1)Os procedimentos devem ser sujei tos a uma

aval iação prel iminar das  del iberações  defini tivas ; x x
(2)Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer 

ri sco, seja  ele de gestão, de corrupção e/ou de 

confl i tos  de interesses  e em quaisquer consultas  ao 

mercado, devendo estas  ser sempre sujei tas  a  regis to; x x

R2

C
o

n
fo

rm
i

d
ad

e 

O
p

er
ac

io

n
al Ri sco no regis to de ass iduidade

Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Monitorização semestra l do sa ldos dos

trabalhadores constantes do Sis tema de Regis to

Biométrico, efetuada por amostragem.

x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x
(2)Implementação de a lertas  de a l terações  

legis lativas  no âmbito do setor de atuação; x x
(3)Implementação de instrumentos  e/ou 

procedimentos  que permitam a  sa lvaguarda de 

elementos  probatórios ; x x
(4) Implementação/atual ização de regulamentos  

relativos  ao acesso, arquivo e manuseamento de 

documentos  e confi rmação periódica  da  sua apl icação 

efetiva .

x x

R4

O
p

er
ac

io
n

al

Ri sco de veri ficação de ameaças  e fa lhas  

de cibersegurança, que possam 

comprometer a  confidencia l idade, 

disponibi l idade e integridade da  

informação, elevando o perigo de acesso 

a  dados  reservados

Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação de medidas restri tivas de acesso a

determinadas informações e dados , ass im como de

minimização dos seus efei tos , veri ficando-se um

acompanhamento regular dos procedimentos

adotados . x x

(1)Divulgação e respetiva implementação das

melhores  práticas  e conhecimentos  à  data  exis tentes ; x x
(2)Parti lha  de conhecimentos , experiências  e 

informação técnica; x x
(3)Formação continua a justada à  atividade 

desenvolvida  e às  respetivas  necess idades ; x x
(4)Implementação de práticas  labora is  que fomentem 

a  motivação dos  profiss ionais  e das  equipas ; x x
(5)Aperfeiçoamento, atual ização e incremento de 

ferramentas , apl icações  e recursos  informáticos ; x x

R6

Fi
n

an
ce

ir
o

Ri sco de ausência  ou desatual ização de 

Códigos  de Conduta  e Manuais  de 

Procedimentos  e Boas  Práticas , que não 

acompanhem as  atual izações/a l terações  

legis lativas  e regulamentares  exis tentes .

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação e/ou adaptação de Códigos de

Conduta e Manuais de Procedimentos e Boas Práticas ,

que acompanhem as atual izações/ a l terações

legis lativas  e regulamentares  exis tentes ;

x x
(1)Os processos individuais só podem ser acedidos

por trabalhadores da área de RH e/ou mediante

requerimento fundamentado para ta l e com regis to

obrigatório de ta l  facto; x x
(2)Monitorizar o cumprimento do Regulamento do 

Controlo de acessos ; x x(3) Monitorização do s is tema de gestão documental  

ass im como do cumprimento dos  ci rcui tos  

implementados  para  toda a  documentação produzida  

e recebida na  insti tuição; x x
(4)Sa lvaguardar a  preservação digi ta l  do his tórico 

documental ; x x(5)Acesso restri to e controlado ao arquivo fís ico e 

viabi l i zado apenas  mediante requerimento 

fundamentado para  ta l  e com regis to obrigatório de 

ta l  facto; x x
(6)Monitorização regular do cumprimento dos  

procedimentos  implementados  quanto ao arquivo de 

documentação em suporte de papel , respetivo 

acondicionamento e conservação, com regis to 

obrigatório dos  incumprimentos  veri ficados ; x x

(1)Implementar/atual izar manual de procedimentos

para a área dos Recursos Humanos , de acordo com os

normativos  lega is  e procedimentos  internos  em uso; x x

Em fase de 

implementaç

ão

(2)Implementar um duplo grau de veri ficação; x x
(3) Real izar ações de formação sobre procedimentos a

adotar na  área  de Recursos  Humanos; x x
(4)Adequar as necess idades formativas à

especi ficidade das funções exercidas na área de

Recursos Humanos e ao perfi l técnico dos

trabalhadores ; x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x

(2)Divulgação e respetiva  implementação das  

melhores  práticas  e conhecimentos  à  data  exis tentes ; x x
(3)Aperfeiçoamento, atual ização e incremento de 

ferramentas , apl icações  e recursos  informáticos . x x

R10

C
o

n
f

o
rm

i

d
ad

e

Ri sco no processo de Gestão de Carreiras
Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Monitorização anual das promoções e/ou

progressões  veri ficadas ; x x
(1)Implementar normas técnicas adequadas e de

acordo com a legis lação em vigor; Indicar o

responsável de segurança; Implementar um plano de

prevenção; 
Qualidade

(2)Monitorização regular e oportuna; Qualidade
(1)Implementar a obrigatoriedade de ações de

formação sobre Higiene e Segurança no Trabalho, a

inclui r no plano de formação da Insti tuição; Qualidade
(2)Di fundir regularmente folheto de sens ibi l i zação 

com informação pertinente relativa  à  Higiene e 

Segurança no Trabalho; Qualidade

Identi fi

cação

Tipo de 

Risco
Risco/Evento

Avaliação Risco
Resposta Controlo/ Medida

Medida 

preventiva

s e/ou 

Corretivas 

adotar

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)

Risco de atuação de funcionários  fora  do 

âmbito das  suas  atribuições/funções .

A medida 

está 

adoptada

Eficácia das 

medidas (se 

adoptadas)/Razõe

s para sua não 

adoção (quando 

não adotadas)

Explicações 

Adicionais 

(especialmente 

para situações 

em que se 

verifique uma 

não adoção)

R5
Eleva

da (3)

Médi

o (2)

Eleva

do 

(6)

Mitigar

C
o

n
fo

rm
id

ad
e 

e 

O
p

er
ac

io
n

al

R1

Risco de conformidade, inobservância  de 

normas  lega is  e regulamentares  

apl icáveis  quer ao setor de atividade quer 

internamente, de atuação desconforme 

com as  leges  artis , guidel ines  e/ou 

s tandards  internacionaisC
o

n
fo

rm
id

ad
e

R3
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

Ri sco de acesso indevido a  documentos , 

dados  pessoais  ou informações  

confidencia is

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

Mi tigar

Risco de Gestão do Conhecimento, 

ausência  ou ineficiência  dos  

procedimentos  de captura, retenção, 

repartição e substi tuição de 

conhecimentos , que inviabi l i zem a  

imprescindível  ampl iação de capacidades , 

potenciando a  desmotivação e podendo 

provocar a  breve trecho ineficiências  e 

incapacidade operacionais

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Risco de omissão de aspetos  relevantes  

ou com erros  em matérias  de facto e/ou 

de direi to, deficiente fundamentação e 

fa l ta  de harmonização dos  procedimentos  

na  área  de Recursos  Humanos

R7
Médi

a  (2)

Baix

o (1)

Baixo 

(2)
Mitigar

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 C

o
n

fo
rm

id
ad

e

R8

R9

C
o

n
fo

rm
id

ad
e 

e 

Fi
n

an
ce

ir
o

Mi tigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Risco de inexis tência  de informação 

atual izada sobre Higiene e Segurança no 

Trabalho

Risco de uma gestão desajustada aos  

recursos  exis tentes  e à  capacidade 

insta lada, com controlo interno 

inexis tente ou ineficiente, que pode 

fomentar a  necess idade de contração 

externa e por sua  vez consubstanciar 

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

O
p

er
ac

io
n

al

R11

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Fa l ta  ou insuficiente sens ibi l i zação dos  

trabalhadores  para  a  Higiene e Segurança 

no Trabalho

O
p

er
ac

io
n

al

R12
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(1)Implementar procedimentos de val idação do

regis to da ass iduidade dos trabalhadores efetuado

por mais que uma pessoa e com níveis di ferenciados

de va l idação; x x
(2)Monitorizar a  fidedignidade das  informações  

vertidas  no s is tema de informação do processamento 

dos  abonos  e/ou descontos , antes  e após  o fecho do 

processamento; Monitorização oportuna e regular. x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; ?
(2)Implementação de instrumentos  e ci rcui tos  que 

permitam a  identi ficação e o controlo de bens ; ?
(3)Implementação de instrumentos  e/ou 

procedimentos  que permitam a  sa lvaguarda de 

elementos  probatórios ; ?
(1)Separação de atribuições e/ou responsabi l idades

entre di ferentes pessoas , exis tindo uma segregação

de funções ; x x
(2)Os  procedimentos  devem ser sujei tos  a  uma 

aval iação prel iminar das  del iberações  defini tivas ; x x

(3)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x

(4)Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer 

ri sco, seja  ele de gestão, de corrupção e/ou de 

confl i tos  de interesses  e em quaisquer consultas  ao 

mercado, devendo estas  ser sempre sujei tas  a  regis to; x x
(5)Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou não 

patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por ser 

conforme aos  usos  e costumes  tem de ser sempre 

comunicada e regis tada. x x
(1)Separação de atribuições e/ou responsabi l idades

entre di ferentes pessoas , exis tindo uma segregação

de funções ; x x

(2)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x
(3)Implementação de instrumentos  que faci l i tem o 

controlo regular do cumprimento das  obrigações  

contratuais ; x x
(4)Implementação de instrumentos  e/ou 

procedimentos  que permitam a  sa lvaguarda de 

elementos  probatórios ; x x
(1)Obrigatoriedade de subscrição de declaração de 

inexis tência  de incompatibi l idades , impedimentos  

e/ou confl i to de interesses  pelos  membros  do júri  dos  

procedimentos ;. x x
(2) Assegurar a  rotatividade dos  membros  dos  júris  

dos  procedimentos , a  sua  multidiscipl inariedade; x x
(3)A del iberação do júri  sobre os  trabalhadores  a  

recrutar é adotada de forma unanime e sempre 

acompanhada da respetiva  fundamentação x x

(1)Nomeação de júris para a tomada de decisão de

recrutamento; x x
(2)Obrigatoriedade de subscrição de declaração de 

inexis tência  de incompatibi l idades , impedimentos  

e/ou confl i to de interesses  pelos  membros  do júri  dos  

procedimentos ; x x

(1)Implementação de procedimento de recrutamento; x x(2)Todas  as  decisões  são obrigatoriamente 

fundamentadas ; x x
(3)Obrigatoriedade de subscrição de declaração de 

inexis tência  de incompatibi l idades , impedimentos  

e/ou confl i to de interesses  pelos  membros  do júri  dos  

procedimentos . x x

R20

Fi
n

an
c

ei
ro

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al Ri sco de Corrupção pass iva  para  ato i l íci to 

no recrutamento de funcionários

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação/atual ização de procedimentos de

recrutamento e seleção; x x

(1)Implementação/atual ização de

Manual/Procedimentos  de Recrutamento; x x

Em fase de 

implementaç(2)Monitorização regular e oportuna dos  

recrutamentos  efetuados , nomeadamente veri ficando 

se exis tia  previsão no quadro de pessoal , 

enquadramento orçamental ; x x

(3) Publ icidade da  oferta  de trabalho; x x

(4) Recrutamento interno sem sucesso; x x

(5)Consulta  da  Bolsa  de Emprego Públ ico; x x
(6)Decisão de contratar com base em cri térios  

objetivos  de seleção, com aval iação do CV e 

entrevis ta; x x
(7)Autorização do Conselho de Adminis tração; x x
(1)Veri ficação mensal das s i tuações contratuais em

questão; x x
(2)Bloqueio de acesso à  apl icação informática  do 

trabalhador ausente. x x
(1)Monitorização regular das cláusulas que são

inseridas nos contratos , ass im como veri ficação

regular das minutas dos contratos por forma que as

mesmas acompanhem as alterações legis lativas

ocorridas ; x x
(2)Revisão do Contrato por pessoa di ferente da

pessoa que o elaborou; x x
(3) Acompanhamento regular da jurisprudência e da

doutrina; x x
(4)Regis to e fundamentação de todas as del iberações

efetuadas no âmbito da celebração dos respetivos

contratos ; x x
(1)Monitorização regular dos processos individuais

por forma a veri ficar se os dados dos funcionários

e/ou colaboradores se encontram atual izados e com

inserção de todos  os  dados  necessários ; x x
(2)Questionário anual  aos  funcionários  e/ou 

colaboradores  sobre a  manutenção dos  seus  dados . x x

Mitigar
Baixo 

(1)

R14

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

Ba ixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Risco de rea l ização de pagamentos  

indevidos  ou deficiente processamento, 

com erros  ou omissões .

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R13

Risco de apropriação indevida  de bens  

a lheios  em beneficio próprio, quer sejam 

propriedade da Unidade Local  de Saúde 

do Estuário do Tejo, E.P.E  ou de terceiros

R15

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Risco de confl i tos  de interesses  devido à  

exis tência  de interesses  pessoais  que 

obstacul izam a  escrupulosa  e i senta  

veri ficação do pontual  cumprimento das  

obrigações  contratuais

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Risco de suborno aquando da tentativa  ou 

convencimento de a lguém, através  de 

dádiva  ou promessa  de vantagem 

patrimonia l  ou não patrimonia l  no intui to 

de influenciar determinada ação

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R16

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Fa l ta  de transparência , i senção e 

imparcia l idade no recrutamento de 

trabalhadores  nas  suas  várias  

modal idades

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R17

Risco de favorecimento de candidato no 

recrutamento

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R18
Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R19

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Risco de favorecimento na  contratação de 

pessoal ; Intervenção no procedimento de 

seleção ou no procedimento de ava l iação 

de pessoas  com relações  de proximidade; 

Relações  fami l iares  ou de parentesco com 

os  candidatos  ou com os  ava l iados ;

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

Seleção com fa lhas  e/ou i rregulares

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R21

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

R23

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Baixa  

(1)

Alteração i rregular de contratos  de 

trabalho a  termo incerto por fa l ta  de 

s is tema de a lerta , provocando a  

passagem automática  a  sem termoFi
n

an
ce

ir
o

 

e
 

O
p

er
ac

io
n

a
lR22

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Contratos  Irregulares , com erros  ou 

lacunas

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

Cadastro de Pessoal  desatual izado e/ou 

incompleto

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R24
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(1)Obrigatoriedade de efetuar pedidos de acumulação

de funções  sempre que as  mesmas  se veri fiquem; x x(2)Monitorização do período de vigência  da  

autorização, por forma a  cumprir com os  normativos  

lega is ; x x
(3)Regis to de todos  os  trabalhadores  com acumulação 

de funções ; x x
(4) Monitorizar a  veri ficação das  autorizações  de 

acumulação de funções ; x x
(5) Efetuar um cruzamento de dados  sobre 

ass iduidade por forma a  detetar s i tuações  que 

evidenciem incongruências  nos  horários  praticados ; x x

R26

Fi
n

an
ce

i

ro
 e

 

O
pe

ra
ci

o
na

l

Ri sco de inexatidão no regis to de 

informação na base de dados  de pessoal  

(RHV);

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Conferência na altura do préprocessamento e

cruzamento de informação através de l is tagem

mensal x x

R27

Fi
n

an
ce

ir
o 

e 

O
p

er
ac

io
n

al Si s tema de suporte à  gestão de Recursos  

Humanos  (RHV). Processo de pré-

processamento sa laria l

Ba ixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação de mecanismos de controlo interno

que passam pela separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas ,

exis tindo uma segregação de funções e rotatividade

do pessoal  nas  di ferentes  tarefas ; x x

R28

Fi
na

n
ce

ir
o

 e
 

O
pe

ra
ci

on
al

Pagamentos  indevidos  diversos  de 

remunerações

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação de mecanismos de controlo interno

que passam pela separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas ,

exis tindo uma segregação de funções e rotatividade

do pessoal  nas  di ferentes  tarefas ; x x

R29

Fi
n

an
ce

ir
o 

e
 

O
pe

ra
ci

on
a

l

Ri sco no processo de processamento de 

absentismo, com justi ficação indevida  de 

fa l tas , atribuição de férias  em número 

superior ao devido

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Monitorização anual por amostragem baseada em

ausências  prolongadas  ou com padrões  repeti tivos ;

x x

R30

Fi
n

an
ce

i

ro
 e

 

O
p

er
ac

io

n
al

Ri sco de atribuição de férias  em número 

superior ao que o funcionário tem direi to

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Monitorização anual , num período aleatório, do

respetivo cumprimento e conformidade lega l ;
x x

R31

Fi
na

n
ce

ir

o 
e 

O
pe

ra
ci

o

na
l

Corrupção pass iva  para  ato i l íci to na  

elaboração e cumprimento de mapa de 

férias

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Separação de atribuições e/ou responsabi l idades

entre di ferentes pessoas , exis tindo uma segregação

de funções  e rotatividade; x x

R32

Fi
na

n
ce

ir
o

 e
 

O
pe

ra
ci

on
al

Ri sco no processo de processamento de 

abonos , incluindo processamento de 

remunerações , abonos , 

processamento/conferência  de a judas  de 

custo e processamento da  recuperação de 

vencimento de exercício perdido

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Monitorização anual , num período aleatório, do

respetivo cumprimento e conformidade legal , com

conferência de folha de processamento dos

vencimentos e de ajudas de custo, podendo ser

efetivada numa base de amostragem. Por forma a

assegurar a adequação das remunerações

processadas e dos descontos efetuados ao

trabalhador e/ou outros ; x x

(1)Separação de atribuições e/ou responsabi l idades

entre di ferentes pessoas , exis tindo uma segregação

de funções ; x x

(2)Rotatividade de funções ; x x

R34

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 

O
pe

ra
ci

on
al

Des locação em serviço sem prévia  

autorização

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação/atual ização de procedimentos

inerentes à autorização de des locações em serviço e

respetiva  monitorização;

(1)Monitorização da  efetividade do Plano de Formação 

anual ; DFI
(2)Al inhamento estratégico da formação com os

objetivos da entidade, respeitando-os e permitindo

que estes  sejam devidamente atingidos ; DFI
(3)Implementação de inquéri tos  internos  de 

satis fação que permitam aval iar a  eficácia  e 

adequação da formação minis trada; DFI
(1)Interl igação entre as apl icações de regis to de

horários  e processamento de sa lários ; x x

(2) Va l idações  periódicas  dos  dados ; x x

R37

Fi
na

n
ce

ir
o 

e 

O
pe

ra
ci

on
al Fa lha  de integração dos  dados  

biométricos  no s is tema de processamento 

de sa lários

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Regis to biométrico e controlo de ass iduidade, com

integração automática de dados da apl icação de

controlo de ass iduidade na apl icação de

processamento de vencimento; x x

(1)Horários que se coadunam com a ass iduidade e

com o processamento de sa lários ; x x(2)Monitorizar o cumprimento dos  prazos  para  o envio 

pelo serviço, ao Serviço de Gestão de Recursos  

Humanos , dos  horários/esca las  do mês , devidamente 

aprovados ; x x
(3)Monitorizar se todos  os  serviços  iniciam e/ou 

encerram o mês  com os  horários  planeados  

/rea l izados  devidamente aprovados ; x x

R39

Fi
na

nc
ei

ro
 

e 

O
p

er
ac

io
n

al

Incumprimento das  normas  de ava l iação 

de desempenho

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação de cri térios objetivos

temporalmente definidos e adequadamente

al inhados com os objetivos da Unidade Local de

Saúde e dos respetivos serviços quanto ao processo

de aval iação
x x

A 

implementar 

o SIADAP nas 

carreiras 

(1)Implementação de Código de Ética  e Conduta; x x

(2)Atribuição restri ta  de acesso através  de passwords ; x x
(3)Implementar e di fundir regras  acerca  do dever de 

confidencia l idade subs is tentes  à  suspensão e/ou 

cessação do exercício de funções  na  insti tuição; x x
(4)Procedimento discipl inar sempre que se veri fiquem 

ta is  s i tuações ; x x

Dra. Elisabete Mendes 88 0 88 0 13 0

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Fa l ta  de imparcia l idade, i senção e 

confl i to de interesses
Fi

na
n

ce
ir

o
 e

 O
pe

ra
ci

o
na

l
R25

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Corrupção ativa  para  ato i l íci to/ Peculato 

nos  processamentos  diversos  de 

remunerações

Fi
na

nc
ei

ro
 

e 

O
pe

ra
ci

on
a

lR33

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Inserção manual  de dados  de 

ass iduidade na apl icação de 

processamento de sa láriosFi
na

n
ce

i

ro
 e

 

O
pe

ra
ci

on
al

R36

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Incumprimento da  Formação obrigatória  

(anual )

Fi
na

n
ce

ir
o 

e 

O
pe

ra
ci

on
al

R35

Baixa  

(1)

Horários  não aprovados  e/ou 

desatual izados

Fi
na

n
ce

ir
o

 e
 

O
pe

ra
ci

on
al

R38

Baixa  

(1)

Uti l i zação indevida  dos  dados  pessoais  

dos  funcionários

Fi
n

an
ce

ir
o 

e 

O
p

er
ac

io
na

l

R40

Mitigar

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)

Baix

o (1)
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Serviço de Gestão Financeira e Património

Prob Imp Grau Sim Não Sim Não

(1)Privi legiar os  recebimentos  por 

Transferência  Bancária , bem como 

funcional idades  de Homebanking; X X

(2)Reduzir ao mínimo poss ível  a  uti l i zação de 

cheques  e dinheiro; X X

(3)Emissão obrigatória  de recibos  

informatizados  que poss ibi l i tem a  conferência  

de emissão por l i s tagem diária ; 

Procedimentos  efetivos  e documentados ; X X

(1)Implementação de procedimentos

obrigatórios no acesso aos loca is onde se

encontram guardados  va lores  monetários ; X X
(2)Contagem de ca ixa  efetuada ao início e ao 

fina l  do dia , cotejando ta is  va lores  com os  

constantes  do regis to em folha  de ca ixa  e no 

sa ldo contabi l ís tico. X X
(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas ,

exis tindo uma segregação de funções ; X X
(2)Responsabi l i zação das  funções  inerentes  a  

cada profiss ional  através  do 

acompanhamento e supervisão das  mesmas;
X X

R4

Co
nf

or
m

id

ad
e Cobranças  não depos i tadas  integra l  e 

semanalmente

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Cobranças efetuadas em papel moeda

depos i tadas integra lmente e semanalmente,

incluindo taxas  moderadoras X X

R5

O
pe

ra
ci

on
al

Controlo ineficiente da  execução 

orçamental  por inoperância  do 

Software uti l i zado; Controlo ineficaz 

dos  compromissos  assumidos  quando 

cotejados  com a  dotação disponível ; 

Exis tência  de compromissos  sem 

prévia  cabimentação e consequente 

afetação orçamental .

Médi

a  (2)

Médi

o (2)

Médio 

(4)
Mitigar (1)Implementar, o "Funds  Management”.

X X

R6

Co
nf

or
m

i

da
de

Erros  e/ou divergência  em regis tos  

bancários  e/ou contabi l ís ticos

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Monitorização através de conci l iações e

reconci l iações  bancárias  mensais ; X X
(1)Confi rmar se foi efetuada a identi ficação da

natureza do gasto devidamente, ass im como a

respetiva  class i ficação contabi l ís tica ; X X
(2)Efetuar a  veri ficação mensal  do estado das  

contas  relativas  a  fornecedores  e outros  

credores . X X

R8

Co
nf

or

m
id

ad
e

Adiantamentos  a  fornecedores
Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Os adiantamentos a fornecedores

necess i tam de autorização prévia do Conselho

de Adminis tração; X X

R9

Co
nf

or
m

id

ad
e 

e 

Fi
na

nc
ei

ro

Atua l i zação da  base de dados
Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Atual ização regular da base de dados ,

nomeadamente certidões de s i tuações

contributivas , IBAN´s , NIF´s , entre outros ;
X X

R10

O
pe

ra
ci

on
al Pagamentos  não regis tados  ou não 

contabi l i zados  corretamente

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Monitorização mensal dos sa ldos das

contas de terceiros , ass im como a

movimentação de sa ldos ; X X

(1)Alteração de rubrica contabi l ís tica

previamente indicada desde que devidamente

justi ficado; X X
(2)Implementação de apl icação que evi te o 

erro X X

R12

O
pe

ra
ci

on

al
 e

 

Fi
na

nc
ei

ro Gastos  mal  class i ficados , não 

reconhecidos  em períodos  exatos  

e/ou va lores  incorretos

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Assegurar que se procede à  identi ficação da  

natureza do gasto e à respetiva class i ficação

contabi l ís tica ;
X X

R13

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 

O
pe

ra
ci

on
al

Ri sco de insuficiência  de fundos  

monetários  imprescindíveis  para  a  

execução do plano de atividades  e 

orçamento, ass im como, para  

assegurar o pontual  pagamento das  

despesas  indispensáveis  ao escopo 

da Unidade Local  de Saúde do 

Estuário do Tejo, E.P.E.

Baixa  

(1)

Médi

o (2)

Baixo 

(2)
Mitigar

(1)Controlo e monitorização oportuna e

regular.

X X
(1)Asseverar que os processos cujo vis to prévio

é imprescindível  são submetidos  ao mesmo; 

X X
(2)Monitorizar os  procedimentos  de 

pagamentos  sem garanti r que todos  os  

procedimentos  imprescindíveis  ao mesmo 

foram cumpridos ; 

X X
(3)Segregação de funções ; Base de dados  de 

fornecedores  divers i ficada e 

convenientemente atual izada.
X X

(1)Monitorização dos pagamentos a efetuar

sa lvaguardando os  prazos  lega is  para  o efei to; X X
(2)Cumprimento das  cláusulas  contratuais  

relativas  aos  prazos  de pagamento. X X

R16

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 

O
pe

ra
ci

on
al Defici tária  ou inexis tente 

inventariação de bens  à  entrada; 

Atual ização da  base de dados  de 

inventário

Baixa  

(1)

Médi

o (2)

Baixo 

(2)
Mitigar

(1)Interação e articulação com os Serviços ;

Monitorização periódica;

X X

Medida 

preventiva

s e/ou 

Corretivas 

adotar

Conferência  de va lores  (pagamento 

de faturas ).

Ba ixo 

(1)

Médi

o (2)

Baixo 

(2)
Mitigar

A medida está 

adoptada

Eficácia das medidas 

(se 

adoptadas)/Razões 

para sua não adoção 

(quando não 

adotadas)

Explicações 

Adicionais 

(especialmente 

para situações 

em que se 

verifique uma 

não adoção)

R2

Co
nf

or
m

id
ad

e

R3

Identi f

icação

Tipo de 

Risco
Risco/Evento

Avaliação Risco
Resposta Controlo/ Medida

Co
nf

or
m

id
ad

e 
e 

O
pe

ra
ci

on
al

R1

Fi
na

nc
ei

ro

R7

Mitigar
Baixo 

(1)

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Gastos  mal  class i ficados , não 

reconhecidos , regis tados  e/ou 

incorretos

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Pagamentos  di ferentes  da  dívida  em 

conta  corrente

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Desvio de va lores

Co
nf

or
m

id
ad

e 

O
pe

ra
ci

on
al

R11

Real ização e pagamento de despesa  

sem suporte prévio ou antes  de ter 

s ido autorizada pelo Tribunal  de 

Contas  em sede de vis to prévio; 

Incorreta  documentação dos  

processos  de despesa, 

nomeadamente aquando da sua 

autorização para  pagamento; 

Pagamento de despesa  sem veri ficar 

a  s i tuação tributária  e contributiva  do 

fornecedor; Incumprimento dos  prazos  

de pagamento que pode originar 

quebras  de fornecimento

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Despesa  com a  errada class i ficação 

económica; Deficiente numeração de 

compromissos , ou sem 

sequencia l idade na  sua emissãoO
pe

ra
ci

on
al

Ba ixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

El iminaçã

o

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

R14

R15 Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)
Pagamentos  em atraso

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 

O
pe

ra
ci

on
al



 
 

20 
 

 

 

R17
F

in
a

n
ce

ir
o

 e
 O

p
e

ra
ci

o
n

a
l

Ri sco de não Separação de 

atribuições  e/ou responsabi l idades  

entre di ferentes  pessoas , inexis tindo 

uma segregação de funções , regis to 

incorreto ou inexis tente de 

incompatibi l idades  no exercício de 

funções  por parte de funcionários , 

podendo despoletar s i tuações  de 

fraude.

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas ,

exis tindo uma segregação de funções .

X X

R18

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Ri sco de confl i tos  de interesses  no 

exercício de atividades  não 

autorizadas , em que inexis te 

declaração de confl i tos  de interesses , 

por desconhecimento e/ou 

inexis tência  de comunicação da  

acumulação de funções , que poderão 

ser incompatíveis  entre s i , inexis tindo 

autorização para  acumulação, em 

desconformidade com o estatuído 

lega lmente, e mais  precisamente em 

desacordo com o regime jurídico das  

incompatibi l idades

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação da obrigação de

apresentação de declarações anuais de

inexis tência de confl i tos de interesses e o

respetivo regis to e controlo da necessária

informação às  entidades  competentes .

X

(1)A assunção de despesas deverá ser

acompanhada de compromisso; X X
(2)Garanti r a  sequência  numérica  dos  números  

de compromisso. X X

(1)Privi legiar os recebimentos por

Transferência Bancária , bem como

funcional idades  de Homebanking; X X
(2) Reduzir ao mínimo poss ível  a  uti l i zação de 

cheques  e dinheiro; X X
(3)Emissão obrigatória  de recibos  

informatizados  que faci l i tem a  sua 

conferência ; X X

(4)Procedimentos  efetivos  e documentados ; X X

(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas ,

exis tindo uma segregação de funções ; X X
(2)Responsabi l i zação das  funções  inerentes  a  

cada profiss ional  através  do 

acompanhamento e supervisão das  mesmas. X X

R22

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l Entrega de va lores  não coincidentes  

com o somatório dos  recibos ; 

Corrupção pass iva  para  ato i l íci to; 

Abuso de poder.

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação de procedimentos para o

caso de não coincidência entre os valores

entregues e a informação inerente aos

recebimentos . X X

R23

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Atribuição de i senção de Taxas  

Moderadoras

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Apenas a Tesouraria pode efetuar ta l

operação e desde que detenha autorização

para  ta l ;
X

R24

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Anulação indevida  de recibo
Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Todos os recibos anulados devem conter a

justi ficação da sua anulação, devendo tal

justi ficativo ser regis tado, e devem ser

incluídos na l is tagem diária a remeter aos

Serviços  Financeiros ; X X

R25

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l Não emissão ou anulação indevida  

de recibos , por forma a  ocultar 

recei ta ; Corrupção pass iva  para  ato 

i l íci to; Abuso de poder;

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Sempre que um funcionário anula  um recibo 

tem de emiti r a l i s tagem com os recibos

anulados e deve regis tar o motivo para ta l

facto; X X

R26

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

A não devolução de montantes  

cobrados  em excesso de taxas  

moderadoras ;

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Privi legiar o pagamento por Multibanco e

cheque; Implementação e/ou adaptação de

Códigos de Conduta e Manuais de

Procedimentos  e Boas  Práticas ; X X

(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas ,

exis tindo uma segregação de funções ; X X

(2)Responsabi l i zação das  funções  inerentes  a  

cada profiss ional  através  do 

acompanhamento e supervisão das  mesmas; X X

R28

F
in

a
n

c

e
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

c

io
n

a
l Cobranças  não efetuadas  

atempadamente e /ou com prazos  de 

cobrança ul trapassados

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular

por forma a  que não se veri fique a  prescrição; X X
(1)Implementar a obrigatoriedade de

confi rmação de dados no momento da

admissão, através de documento de

identi ficação; 
(2)Caso seja  inviabi l i zada e identi ficação por 

ta l  meio, recorrer a  meios  a l ternativos  

lega lmente admiss íveis .

(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas ,

exis tindo uma segregação de funções ; X X
(2)Controlo e monitorização oportuna e 

regular; X X

R31

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l Faturação sem a  correspondente 

execução do ato e/ou serviço

Baixa  

(1)

Médi

o (2)

Baixo 

(2)
Mitigar

(1)Cruzamento de fontes de dados , por forma a

que a toda a faturação seja inerente uma

produção efetiva X X

R32

F
in

a
n

ce

ir
o

 e
 

O
p

e
ra

ci

o
n

a
l

Envio atempado da faturação à  ACSS
Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Monitorização regular do envio atempado

da faturação à  ACSS
X X

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)
Erro na  Emissão de recibos ;

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Mi tigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Incumprimento da  Lei  dos  

compromissos
R19

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R20

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Recebimentos  di ferentes  da  dívida  

em conta  corrente

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R21

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R27

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R29

Mitigar
Baixo 

(1)

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Incorreta  ou inexis tente identi ficação 

de utente e/ou entidade financeira  

responsável  pelo pagamento

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)
Prescrição da  Faturação

Risco de os  fornecedores  faturarem 

em desconformidade com o 

contratual izado, quer quanto ao 

montante, quer quanto ao serviço em 

s i  e cuja  factual idade evidencie 

práticas  corruptivas

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R30 Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)



 
 

21 
 

 

  

(1)Controlo e monitorização oportuna e

regular; X X
(2)Implementação de a lertas  de a l terações  

legis lativas  no âmbito do setor da  saúde ou 

outras  pertinentes ; 

(3)Implementação de instrumentos  e/ou 

procedimentos  que permitam a  sa lvaguarda 

de elementos  probatórios ; 

(4)Implementação /atual ização de 

regulamentos  relativos  ao acesso, arquivo e 

manuseamento de documentos  e confi rmação 

periódica  da  sua apl icação efetiva;

(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas ,

exis tindo uma segregação de funções ; X X
(2)Implementação de instrumentos  que 

faci l i tem o controlo do tratamento dos  

procedimentos ; X X
(3)Implementação de instrumentos  e/ou 

procedimentos  que permitam a  sa lvaguarda 

de elementos  probatórios ; X X
(4)Implementação de instrumentos  e/ou 

procedimentos  que permitam a  sa lvaguarda 

de elementos  probatórios ; X X
(5)Del iberações  tomadas  de forma unanime 

pelos  intervenientes , sempre que comportem 

qualquer ri sco, seja  ele de gestão, de 

corrupção e/ou de confl i tos  de interesses  e 

em quaisquer consultas  ao mercado, devendo 

estas  ser sempre sujei tas  a  regis to; X X
(6)Auscultação regular de opinião através  de 

inquéri tos  ass im como a  de auditorias  

externas ; X

(1)Controlo e monitorização oportuna e

regular; X X
(2)Implementar o Código de Ética  e Conduta, 

enquanto l inha de atuação condutora  para  

toda a  Insti tuição; X X
(3)Incorporar no plano de formação ações  de 

formação sobre ética , obrigatórias  para  todos  

os  funcionários  da  Unidade Local  de Saúde do 

Estuário do Tejo, E.P.E. nas  quais  se explana o 

conteúdo do Código de Ética  e Conduta; X X

(1)Controlo e monitorização oportuna e

regular; X X
(2)Implementar o Código de Ética  e Conduta, 

enquanto l inha de atuação condutora  para  

toda a  Insti tuição; X X
(3)Incorporar no plano de formação ações  de 

formação sobre ética , obrigatórias  para  todos  

os  funcionários  desta  Unidade Local  de Saúde, 

nas  quais  se explana o conteúdo do Código de 

Ética  e Conduta, sens ibi l i zando-os  para  ta is  

temáticas  e para  o facto de que práticas  

desconformes  podem emergir num processo 

discipl inar; X

(1)Os procedimentos devem ser sujei tos a uma

aval iação prel iminar das del iberações

defini tivas ; X X
(2)Del iberações  tomadas  de forma unanime 

pelos  intervenientes , sempre que comportem 

qualquer ri sco, seja  ele de gestão, de 

corrupção e/ou de confl i tos  de interesses  e 

em quaisquer consultas  ao mercado, devendo 

estas  ser sempre sujei tas  a  regis to; X X

(1)Os procedimentos devem ser sujei tos a uma

aval iação prel iminar das del iberações

defini tivas ; X X
(2)Controlo e monitorização oportuna e 

regular; X X
(3) Del iberações  tomadas  de forma unanime 

pelos  intervenientes , sempre que comportem 

qualquer ri sco, seja  ele de gestão, de 

corrupção e/ou de confl i tos  de interesses  e 

em quaisquer consultas  ao mercado, devendo 

estas  ser sempre sujei tas  a  regis to; X X

R39

Fi
na

nc
ei

r

o 
e 

O
pe

ra
ci

o

na
l

Di sparidades  na  quantidade de 

Stocks  regis tados  na  Contabi l idade e 

no Serviço de Aprovis ionamento

Médi

a  (2)

Médi

o (2)

Médio 

(2)
Mitigar

(1)Monitorização regular de Stocks através da

implementação de Contagens Fís icas

Interca lares

R40

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 

O
pe

ra
ci

on
al

Ocorrência  de desvios  e/ou furtos  de 

equipamentos

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementar o regis to da identi ficação das

pessoas a quem os bens estão afetos , ass im

como, um circui to de bens , no qual se

identi ficam os responsáveis pela

monitorização da conservação e bom

manuseamento dos  mesmos; X X

(1)Processo de abate de acordo com manual

de procedimentos a implementar, ass im como

com os  normativos  lega is  para  o efei to;
X X

(2)Carece de autorização do Conselho de 

Adminis tração o abate de quaisquer bens ; X X

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Risco de inobservância  de normas  

lega is  e regulamentares  apl icáveis  

quer ao setor de atividade quer 

internamente, de atuação 

desconforme com as  leges  artis , 

guidel ines  e/ou s tandards  

internacionais , exis tindo um risco de 

conformidade

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

R33

Risco de adulteração intencional  de 

demonstrações  financeiras , 

ocultando, a l terando ou dis torcendo 

informação indispensável  à  sua  

correta  anál ise

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

R34

Risco de não atuar de acordo com 

princípios  estruturantes , ta is  como, a  

integridade, responsabi l idade, 

imparcia l idade, prossecução do 

interesse públ ico, e/ou dever de 

s igi lo

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

R35

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

Aceitação de montantes  monetários  

em troca  de favorecimentos

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

R36

Risco de atuação de funcionários  fora  

do âmbito das  suas  atribuições  e/ou 

funções

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

R37

Baixa  

(1)
Abate indevido de bens

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 

O
pe

ra
ci

on
al

R41

Mitigar

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Risco de abuso de pos ição, 

nomeadamente no acesso a  

informação privi legiada, influência  

em procedimentos  de contratação 

públ ica , nos  quais  tenham interesses  

próprios , e que possam colocar em 

causa  a  i senção e rigor que devem 

pautar a  atuação dos  funcionários

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

R38
Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
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(1)Carece de autorização do Conselho de

Adminis tração o abate de quaisquer bens ,

devendo exis ti r sempre um parecer prévio de

abate quando se esteja perante materia l

reaproveitável ; X X

(2)Implementação de conferências  fís icas  

regulares  e a leatórias  efetuadas  por equipas  

multidiscipl inares  por forma a  veri ficar se os  

bens  abatidos  a inda se encontram no loca l ; X X
(3)Implementação/atual ização de 

regulamento de gestão do imobi l i zado X X

(1)Implementação de manuais de

procedimentos e de controlo interno na

insti tuição; X X
(2)Controlo e monitorização oportuna e regular 

através  nomeadamente de conferências  

fís icas  regulares ; X X
(3) Implementação de instrumentos  e ci rcui tos  

que permitam a  identi ficação, 

acompanhamento e controlo de bens ; X X

(1)Implementação de regulamento de gestão

do aprovis ionamento, onde conste a

especi ficação de funções a desempenhar e a

quem incumbe a  respetiva  monitorização; 

(2)Implementar sempre que poss ível  a  

rotatividade de funções ;

(3)O inventário deve constar de suporte 

informático; X X

(4)Implementação de veri ficações  fís icas  

anuais ; X X
(5)Implementar a  obrigatoriedade de 

subscrição de termo de responsabi l idades  na  

dis tribuição de equipamentos ; 

(6)Monitorização regular de consumos  por 

forma a  detetar atempadamente desvios  

relativamente a  consumos  médios ;

(1)Implementação de medidas  de controlo 

interno com o estabelecimento de ci rcui tos  

próprios ;

(2)Os  pedidos  de transferência  têm de ser 

sol ici tados  sempre por escri to e carecem da 

devida  autorização; 

(3)Regis to obrigatório de todos  os  bens  a  

transferi r, ass im como a  respetiva  data, hora  e 

loca l  a  ocorrer X X

(1)Implementação de regis to obrigatório de

ofertas ;

(2)Controlo e monitorização oportuna e 

regular; 

(3)Implementar o Código de Ética  e Conduta, 

enquanto l inha de atuação condutora  para  

toda a  Insti tuição; 

(4)Monitorização de equipamentos  doados;

(1)Devem ser efetuadas no mínimo duas

contagens de saldo de caixa , quer ao início

quer ao fina l  do dia ; X X
(2)Confrontando-se regularmente os  

respetivos  montantes  com aqueles  que 

constam em folha  de ca ixa  e 

contabi l i s ticamente; X X

R48
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Inexis tente ou defici tária articulação

de dados  entre apl icações

Médi

a  (2)

Médi

o (2)

Médio 

(2)
Mitigar

(1)Implementação de procedimentos de

anál ise de relatórios de erros de interfaces

entre apl icações , ass im como o cruzamento de

duas  fontes  de informação dis tantes X X
(1)Divulgação e respetiva implementação das

melhores práticas e conhecimentos à data

exis tentes ; X X
(2)Parti lha  de conhecimentos , experiências  e 

informação técnica; X X
(3)Formação continua a justada à  atividade 

desenvolvida  e às  respetivas  necess idades ; X
(4)Implementação de práticas  labora is  que 

fomentem a  motivação dos  profiss ionais  e das  

equipas ; X X
(5)Aperfeiçoamento, atual ização e incremento 

de ferramentas , apl icações  e recursos  

informáticos ; X X

R51
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Ri sco de ausência ou desatual ização

de Códigos de Conduta e Manuais de

Procedimentos e Boas Práticas , que

não acompanhem as

atual izações/a l terações  legis lativas  e 

regulamentares  exis tentes

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação e/ou adaptação de Códigos

de Conduta e Manuais de Procedimentos e

Boas Práticas , que acompanhem as

atual izações/ a l terações legis lativas e

regulamentares  exis tentes ;

(1)Real izar ações  de formação em SNC-AP; X X
(2)Monotorização regular e oportuna da  

va l idação dos  regis tos  contabi l ís ticos  

efetuada por mais  que uma pessoa; X X

(1)Implementação da obrigação de inscrição e

regis to obrigatório de todos os convites , todas

as consultas prel iminares ao mercado e

propostas de procedimentos contratuais e

del iberações nesse âmbito decl inados ou não

aceites ;

(2) Implementação da obrigação de 

apresentação de declarações  anuais  de 

inexis tência  de confl i tos  de interesses  e o 

respetivo regis to; 

(3)Del iberações  tomadas  de forma unanime 

pelos  intervenientes , sempre que comportem 

qualquer ri sco, seja  ele de gestão, de 

corrupção e/ou de confl i tos  de interesses  e 

em quaisquer consultas  ao mercado, devendo 

estas  ser sempre sujei tas  a  regis to; 

(4)Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  

ou não patrimonia l  e caso aquela  possa  ter 

lugar por ser conforme aos  usos  e costumes  

tem de ser sempre comunicada e regis tada;

Dra. Silvana Pires 82 5 82 0 0 0

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Equipamento não devidamente 

etiquetado; Apropriação ou uti l i zação 

indevida  de bens  públ icos , para  fins  

a lheios ; Ausência  de Inventário e /ou 

Etiquetagem de bens ;
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R43

Mitigar

Mitigar
Baixo 

(2)

Subtração de bens  destinados  ao 

abate; Exis ti r decisão para  abate de 

determinado bem e ele constar no 

respetivo regis to como abatido, mas  

continuar em ci rculação; Abates  

efetuados  sem a  respetiva  

autorização; Proposta  de abate de 

bens  sem justi ficativo plaus ível ;
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R42
Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
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R45

Dádivas  à  insti tuição com inexis tente 

processo formal  de acei tação; Não 

inventariação de bens  que possam 

despoletar uma apropriação ou 

uti l i zação indevida; Peculato e abuso 

de poder;
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R46
Baixa  

(1)

R44

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Transferência  de bens  sem 

comunicação e autorização; 

Apropriação indevida  de bens  

públ icos ; Extravio de bem; Peculato e 

abuso de poder;

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Fa lhas  na  inventariação, no abate dos  

bens  móveis  e no controlo de 

materia is  e equipamentos , que 

propiciem o furto ou outras  condutas  

i l íci tas  em benefício próprio ou de 

terceiros
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Médi

o (2)

Baixo 

(2)
Mitigar

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)
Desvio de va lores
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R47

Risco de ausência  ou ineficiência  dos  

procedimentos  de captura, retenção, 

repartição e substi tuição de 

conhecimentos , que inviabi l i zem a  

imprescindível  ampl iação de 

capacidades , potenciando a  

desmotivação e podendo provocar a  

breve trecho ineficiências  e 

incapacidade operacionais

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)
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R50

Incorreção de regis tos  contabi l ís ticos  

na  contabi l idade orçamental  e 

financeira  face à  rea l  pos ição 

financeira  e patrimonia l  da  entidadeFi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R52 Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Risco de inexis tência  de 

Imparcia l idade no tratamento das  

pessoas , veri ficando-se privi légios  e 

favorecimentos  i legítimos  quer de 

utentes , quer de concorrentes  e/ou de 

procedimentos , exis tindo interesses  

que condicionam as  decisões  em 

determinado sentido
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R53
Baixa  

(1)

Baixo 

(1)
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Serviço de Gestão Hoteleira e de Frota

Prob Imp Grau Sim Não Sim Não
(1)Os procedimentos devem ser sujei tos a uma

aval iação prel iminar das  del iberações  defini tivas ; x x
(2)Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer ri sco, 

seja  ele de gestão, de corrupção e/ou de confl i tos  de 

interesses  e em quaisquer consultas  ao mercado, 

devendo estas  ser sempre sujei tas  a  regis to; x x

R2

Fi
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p
er
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io

n
al Ri sco de Conformidade, de 

inobservância  de normas  lega is  e 

regulamentares  apl icáveis  quer ao setor 

de atividade quer internamente, de 

atuação desconforme com as  leges  

artis , guidel ines  e/ou s tandards  

internacionais

Baixo 

(1)

Eleva

do (3)

Médi

o (3)
Mitigar

Controlo e monitorização oportuna e regular,

implementando alertas de alterações legis lativas

pertinentes para o setor de atividade, ass im como

Implementação de instrumentos e/ou procedimentos

que permitam a salvaguarda de elementos

probatórios e implementação/atual ização de

regulamentos relativos ao acesso, arquivo e

manuseamento de documentos e confi rmação

periódica  da  sua apl icação efetiva x x
(1)Divulgação e respetiva implementação das

melhores  práticas  e conhecimentos  à  data  exis tentes ; x x
(2)Parti lha de conhecimentos , experiências e

informação técnica; x x
(3) Formação continua Divulgação e respetiva

implementação das melhores práticas e

conhecimentos  à  data  exis tentes ; x x
(4)Parti lha de conhecimentos , experiências e

informação técnica; Formação continua.
x x
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Ri sco para  a  Reputação e imagem, Risco 

de deterioração ou impacto s igni ficativo 

na  imagem da Insti tuição, afetando a  

sua  credibi l idade e renome

Eleva

do 

(3)

Médi

o 2)

Eleva

do 

(3)

Mitigar

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular.

x x
(1)Divulgação da necess idade de cumprimento das

regras do dever de s igi lo profiss ional junto dos

intervenientes ; x x
(2)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x
(3) Del iberações tomadas de forma unanime pelos

intervenientes , sempre que comportem qualquer risco,

seja ele de gestão, de corrupção e/ou de confl i tos de

interesses ; x x
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Ri sco de ausência  ou desatual ização de 

Códigos  de Conduta  e Manuais  de 

Procedimentos  e Boas  Práticas , que não 

acompanhem as  

atual izações/a l terações  legis lativas  e 

regulamentares  exis tentes

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação e/ou adaptação de Códigos de

Conduta e Manuais de Procedimentos e Boas Práticas ,

que acompanhem as atual izações/a l terações

legis lativas  e regulamentares  exis tentes ;

x x
(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; 

x x
(2)Divulgação e respetiva implementação das

melhores  práticas  e conhecimentos  à  data  exis tentes ; 
x x

(3)Aperfeiçoamento, atual ização e incremento de

ferramentas , apl icações  e recursos  informáticos ;

x x
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Ineficácia  ou não controlo das  

quantidades  e/ou do estado dos  bens  

fornecidos . Não confronto na  receção 

dos  bens  com aqui lo que consta  

enquanto obrigações  contratuais  dos  

fornecedores  no Caderno de Encargos

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Todos os serviços que acolhem de qualquer forma

os bens fornecidos devem conhecer o Caderno de

Encargos  e as  suas  cláusulas ;

x x

R9
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Ineficiência  na  anál ise dos  resultados  

obtidos  quando cotejados  com o que foi  

clausulado enquanto obrigações  

contratuais  inseridas  nas  peças  do 

procedimento, no Caderno de Encargos

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Cotejo dos bens fornecidos com as obrigações

incluídas  no Caderno de Encargos .

x x

R10
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Subtração e/ou adulteração de bens  

que poderá  ou não ser em proveito 

próprio que possa  ocorrer no momento 

da  receção dos  bens

Médi

a  (2)

Médi

o (2)

Médi

o (4)
Mitigar

(1)Implementação de procedimentos de supervisão in

loco efetuado sempre que poss ível  por duas  pessoas ;

x x

R11
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e Ri sco de fa l ta  de regis to ou regis to 

erróneo de declaração de 

incompatibi l idade no exercício de 

funções , podendo despoletar s i tuações  

de fraude

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Separação de atribuições e/ou responsabi l idades

entre di ferentes pessoas , exis tindo uma segregação

de funções ; Obrigação de declaração de

incompatibi l idades ;

x x

R12
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e
 

Fi
n

an
ce

ir
o Não acatamento de procedimentos  

tidos  como imprescindíveis  na  

veri ficação de faturas  mensais  relativas  

a  prestação de serviços

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Separação de atribuições e/ou responsabi l idades

entre di ferentes pessoas , exis tindo uma segregação

de funções e inclusão/apl icação nos vários serviços

intervenientes ; x x

R13
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Monitorização regular de faturas  não 

conformes  com as  respetivas  

requis ições  de dietas  das  quais  não 

constem fundamentação para  ta l , ou a  

inclusão da  indicação de exis tência  de 

créditos  e /ou débitos  do prestador de 

serviços  sem suporte documental  

justi ficativo para  ta l

Ba ixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação de instrumentos que viabi l i zem o

controlo informático de mapas  de faturação;

x x
(1)Separação de atribuições e/ou responsabi l idades

entre di ferentes pessoas , exis tindo uma segregação

de funções ;

x x
(2) Controlo e monitorização oportuna e regular; x x
(1)Implementação de inquéri tos  de satis fação; x x
(2)Implementação de vis torias e/ou vis i tas a leatórias

à  lavandaria ; x x
(3)Comunicação regular com as  entidades  recetoras  de 

doentes  transferidos  por forma a  recuperar a  roupa 

hospita lar que a í tenha permanecido ou ficado 

esquecida; x x

Identi fi

cação

Tipo de 

Risco
Risco/Evento

Avaliação Risco
Resposta Controlo/ Medida

C
o

n
fo

rm
id

ad
e 

e 
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R1

Risco de Gestão do Conhecimento, Risco 

de ausência  ou ineficiência  dos  

procedimentos  de captura, retenção, 

repartição e substi tuição de 

conhecimentos , que inviabi l i zem a   

imprescindível  ampl iação de 

capacidades , potenciando a  

desmotivação e podendo provocar a  

breve trecho ineficiências  e 

incapacidade operacionais .

Eleva

do 

(3)

Médi

o 2)

Eleva

do 

(3)

Mitigar
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R3

Mitigar
Baixa  

(1)

Medida 

preventiva

s e/ou 

Corretivas 

adotar

Risco de atuação de funcionários  fora  

do âmbito das  suas  

atribuições/funções .

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

A medida 

está 

adoptada

Eficácia das medidas 

(se 

adoptadas)/Razões 

para sua não adoção 

(quando não 

adotadas)

Explicações 

Adicionais 

(especialmente 

para situações 

em que se 

verifique uma 

não adoção)

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Risco de suborno aquando da tentativa  

ou convencimento de a lguém, através  

de dádiva  ou promessa  de vantagem 

patrimonia l  ou não patrimonia l  no 

intui to de influenciar determinada açãoC
o

n
fo

rm
id

ad
e

Ba ixo 

(1)

Baixo 

(1)

R5

Risco na  Capacidade insta lada, Risco da  

exis tência  de uma estrutura  operacional  

desadequada, cujos  meios  humanos  e 

funcionais  não se coadunam às  

necess idades  sentidas , podendo 

veri ficar-se quer um excesso, quer uma 

exígua, capacidade de resposta  que 

impl ica  por sua  vez custos  e/ou perdas  

financeiras  desmesuradas

Médi

a  (2)

Médi

o (2)

Médi

o (4)
Mitigar
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R7

Risco de os  fornecedores  faturarem em 

desconformidade com o 

contratual izado, quer quanto ao 

montante, quer quanto ao serviço em s i , 

e cuja  factual idade evidencie práticas  

corruptivas
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R14

Inobservância  recorrente dos  horários  

de recolha  e/ou de entrega de roupa 

tratada

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R15
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R16
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Des fasamento intencional  da  

informação da quantidade e tipologia  

de roupa necessária  adquiri r quando 

cotejada com as  quantidades  

efetivamente contratual izadas

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação de um Plano Anual de roupas a

adquiri r, elaborado com base nos regis tos do ano

anterior, ass im como da informação prestada e

documentada pelos  diversos  serviços ;
x x

(1)Implementação de inquéri tos  de satis fação; x x
(2)Implementação de vis torias  e/ou vis i tas  a leatórias  

à  lavandaria ; x x
(3)Comunicação regular com as  entidades  recetoras  de 

doentes  transferidos  por forma a  recuperar a  roupa 

dos  cuidados  hospita lares  que a í tenha permanecido 

ou ficado esquecida. x x
(1)Implementação de inquéri tos  de satis fação; x x
(2)Implementação de vis torias  e/ou vis i tas  a leatórias  

à  lavandaria ; x x
(3)Comunicação regular com as  entidades  recetoras  de 

doentes  transferidos  por forma a  recuperar a  roupa 

hospita lar que a í tenha permanecido ou ficado 

esquecida. x x
(1)Implementação de inquéri tos  de satis fação; 

x x
(2)Implementação de vis torias  e/ou vis i tas  a leatórias  

à  lavandaria ; x x
(3)Comunicação regular com as  entidades  recetoras  de 

doentes  transferidos  por forma a  recuperar a  roupa 

hospita lar que a í tenha permanecido ou ficado 

esquecida; x x
(1)Implementação de inquéri tos  de satis fação; x x
(2)Implementação de vis torias  e/ou vis i tas  a leatórias  

à  lavandaria ; x x
(3)Comunicação regular com as  entidades  recetoras  de 

doentes  transferidos  por forma a  recuperar a  roupa 

hospita lar que a í tenha permanecido ou ficado 

esquecida; x x
(1)Implementação de auditorias  internas  regulares ;

x x
(2)O gestor do contrato deve efetuar a  monitorização 

regular do contratual izado; x x
(3)Observação deta lhada das  reclamações  ao 

efetuadas  ao Gabinete do Utente neste âmbito e 

confrontar o prestador de serviços  com ta is  factos , 

apurando-se se se veri ficam incumprimentos  

contratuais  e caso ta l  se veri fique apl icar o estatuído 

contratualmente para  a  veri ficação de ta is  s i tuações ; x x
(1)Implementação de Auditorias  internas  regulares ; x x
(2)Observação deta lhada das  reclamações  ao 

efetuadas  ao Gabinete do Utente neste âmbito e 

confrontar o prestador de serviços  com ta is  factos , 

apurando-se se se veri ficam incumprimentos  

contratuais  e caso ta l  se veri fique apl icar o estatuído 

contratualmente para  a  veri ficação de ta is  s i tuações ;
x x

(1)Implementação de Auditorias  internas  regulares ; x x
(2)Observação deta lhada das  reclamações  ao 

efetuadas  ao Gabinete do Utente neste âmbito e 

confrontar o prestador de serviços  com ta is  factos , 

apurando-se se se veri ficam incumprimentos  

contratuais  e caso ta l  se veri fique apl icar o estatuído 

contratualmente para  a  veri ficação de ta is  s i tuações .

x x
(1)Implementação de Auditorias  internas  regulares ; x x
(2)Observação deta lhada das  reclamações  ao 

efetuadas  ao Gabinete do Utente neste âmbito e 

confrontar o prestador de serviços  com ta is  factos , 

apurando-se se se veri ficam incumprimentos  

contratuais  e caso ta l  se veri fique apl icar o estatuído 

contratualmente para  a  veri ficação de ta is  s i tuações . x x
(1)Implementação de Auditorias  internas  regulares ; x x
(2)Observação deta lhada das  reclamações  ao 

efetuadas  ao Gabinete do Utente neste âmbito e 

confrontar o prestador de serviços  com ta is  factos , 

apurando-se se se veri ficam incumprimentos  

contratuais  e caso ta l  se veri fique apl icar o estatuído 

contratualmente para  a  veri ficação de ta is  s i tuações ; x x

R26

Fi
n
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o

 e
 

O
p
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n
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Ri sco da  veri ficação de incidentes  

ambienta is , decorrentes  ou não do 

incumprimento da  legis lação 

ambienta l , que possam se repercuti r na  

imagem e credibi l idade da  insti tuição

Médi

a  (2)

Médi

o (2)

Médi

o (4)
Mitigar

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular e

Formação continua ajustada à atividade desenvolvida

e às  respetivas  necess idades ;

x x

R27

Fi
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al Não fornecimento dos  recipientes  de 

recolha  e transporte em quantidade e 

condições  de higiene

Médi

a  (2)

Baixo 

(1)

Baixo 

(2)
Mitigar

(1)Implementação de Auditorias internas regulares e

transversa is nomeadamente ao ecoponto, aos

serviços , aos equipamentos e ao pessoal , efetuadas

por equipa multidiscipl inar, com presença da  SUCH; 
x x

(1)Implementação de Auditorias internas regulares e

transversa is nomeadamente ao ecoponto, aos

serviços , aos equipamentos e ao pessoal , efetuadas

por equipa multidiscipl inar, com presença da  SUCH;
x x

(2)Formação aos  funcionários   da  Unidade Local  de 

Saúde do Estuário do Tejo, E.P.E, pela  SUCH; x x
(3)Regis to de todos  os  incidentes  identi ficando-se 

naquele o que os  possa  ter despoletado, 

nomeadamente más  práticas , contentores  mal  

higienizados  e mal  fechados , incumprimentos  

diversos , ass im como as  poss íveis  soluções  para  

mitigar a  s i tuação e impedir que volte a  acontecer; x x

Mitigar
Médi

o (4)

Médi

o (2)

Médi

a  (2)
Erros  nas  pesagens  dos  res íduos

Fi
n
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o

 e
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n
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R28

Ineficiente tratamento da  roupa 

cuidados  hospita lares
Mitigar

Médi

o (4)

Médi

o (2)

R18
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Ba ixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Médi

a  (2)

Fi
n
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ce
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o

 e
 

O
p
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n

al

R17

Erros  nas  pesagens  da  roupa suja  e 

l impa
Mitigar

Incumprimento dos  horários Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

R19

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)
Furtos/desaparecimento de roupa

Fi
n

an
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o

 e
 

O
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n
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R20

Encurtamento do tempo de vida  úti l  da  

roupa hospita lar por inapropriado 

cuidado ou uti l i zação da  mesma

Mitigar
Baixo 

(2)

Baixo 

(1)

Médi

a  (2)

Fi
n
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o

 e
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n
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R21

Mitigar
Médi

o (4)

Médi

o (2)

Médi

a  (2)

Incumprimento do quadro de pessoal  

previs to no Caderno de Encargos

Fi
n

an
ce
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o

 e
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n
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R22

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Não aprovis ionamento dos  consumíveis  

de acordo com o contratual izado seja  

uma desfasamento quanti tativo e/ou 

qual i tativo

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p
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n
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R23

Risco de incumprimento do 

procedimento de l impeza 

contratual izado, em todas  as  suas  

etapas , de acordo com o que consta  no 

respetivo Caderno de EncargosFi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac
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n

al

R24

Eleva

do 

(3)

Médi

o (2)

Eleva

do 

(6)

Mitigar

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p
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n

al

R25 Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Risco de incumprimento da  

obrigatoriedade de uti l i zação de 

s ina lética  de a lerta  de perigo (p. ex. 

piso molhado), nas  áreas  que se 

encontra  a  ser higienizadas  ou que 

tenham s ido em período imediatamente 

anterior
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R29
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Incumprimento da  quantidade e 

qual idade

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação de Auditorias internas regulares ,

por equipa multidiscipl inar. Observação deta lhada

das reclamações ao efetuadas ao Gabinete do

Cidadão e/ou dos serviços neste âmbito e confrontar o

prestador de serviços com tais factos , apurando-se se

se veri ficam incumprimentos contratuais e caso ta l se

veri fique apl icar o estatuído contratualmente para a

veri ficação de ta is s i tuações ; Regis to biométrico

obrigatório.
x x

(1)Implementação de Auditorias internas regulares ,

por equipa multidiscipl inar; x x
(2)Observação deta lhada das  reclamações  ao 

efetuadas  ao Gabinete do Cidadão e/ou dos  serviços  

neste âmbito e confrontar o prestador de serviços  com 

ta is  factos , apurando-se se se veri ficam 

incumprimentos  contratuais  e caso ta l  se veri fique 

apl icar o estatuído contratualmente para  a  veri ficação 

de ta is  s i tuações ; x x
(3)Regis to biométrico obrigatório; x x
(1)Implementação de Auditorias internas regulares ,

por equipa multidiscipl inar; 

x x
(2)Observação deta lhada das  reclamações  ao 

efetuadas  ao Gabinete do Cidadão e/ou dos  serviços  

neste âmbito e confrontar o prestador de serviços  com 

ta is  factos , apurando-se se se veri ficam 

incumprimentos  contratuais  e caso ta l  se veri fique 

apl icar o estatuído contratualmente para  a  veri ficação 

de ta is  s i tuações ; x x
(3) Regis to biométrico obrigatório; x x
(1)Implementação de Auditorias internas regulares ,

por equipa multidiscipl inar; 

x x
(2)Observação deta lhada das  reclamações  ao 

efetuadas  ao Gabinete do Cidadão e/ou dos  serviços  

neste âmbito e confrontar o prestador de serviços  com 

ta is  factos , apurando-se se se veri ficam 

incumprimentos  contratuais  e caso ta l  se veri fique 

apl icar o estatuído contratualmente para  a  veri ficação 

de ta is  s i tuações ; x x
(3)Regis to documental  obrigatório aquando do 

conhecimento/efetivação de ta is  s i tuações ; x x
(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; 

x x
(2)Implementação de mecanismos  restri tivos  de 

acesso; 

x x
(3)Monitorização regular e efetiva  pelo Gestor do 

Contrato do cumprimento das  obrigações  

contratual izadas

x x
(1)Monitorização regular e efetiva pelo Gestor do

Contrato do cumprimento das obrigações

contratual izadas ; x x
(2) Implementação de vis torias  a leatórias  de acordo 

com o agendamento das  intervenções  previs tas ; x x
(1)A escolha dos agentes funerários deve ser única e

exclus ivamente da  responsabi l idade da  famíl ia ; 

x x
(2)Divulgação da  necess idade de cumprimento das  

regras  do dever de s igi lo profiss ional  junto dos  

intervenientes ;

x x
(3) Controlo e monitorização oportuna e regular.

x x

Dra. Ana Sofia Fernandes Tota l 68 5 68 5 0 0

Os agentes  funerários  podem sol ici tar 

informação privi legiada para  aceder aos  

serviços ; Risco de inexis tência  de 

Imparcia l idade no tratamento das  

pessoas , veri ficandose privi légios  e 

favorecimentos  i legítimos; Risco de 

abuso de pos ição, nomeadamente no 

acesso a  informação privi legiada, e que 

possam colocar em causa  a  i senção e 

rigor que devem pautar a  atuação dos  

funcionários ; Favorecimento de 

entidades  no acesso à  informação; 

Tráfico de influências ;

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe
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al

R35

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Diminuição do número de intervenções  

programadas , de forma a  aumentar a  

rentabi l idade do contrato

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 

O
pe
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ci
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al

R34

Risco de Segurança fís ica  e das  

insta lações , Risco de veri ficação de 

ocorrências  adversas  que ponham em 

causa  a  segurança quer fís ica , quer das  

insta lações , que possam causar 

qualquer dano, provocadas  pela  exígua 

prevenção da sua ocorrência  que poderá  

advir de acidentes , questões  

ambienta is , entradas  não autorizadas , 

intrusões , ou inobservância  de regras  e 

procedimentos

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci
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al

R33
Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

Mitigar
Baixo 

(1)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)
Erros  e trocas  de refeição por doente

Fi
na

nc
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ro
 e

 O
pe
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al

R32
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R30

Mitigar

Eleva

do 

(6)

Médi

o (2)

Eleva

do 

(3)

Incumprimento do prestador do 

estabelecido contratualmente quanto a  

horários  de dis tribuição de refeições

Fi
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ro
 e
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pe
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ci
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al

R31

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixa  

(1)

Ineficiente higienização e 

incumprimento das  regras  HACCP 

(Anál ise de Perigos  e Controlo de Pontos  

Críticos ) do espaço e equipamento 

hotelei ros
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Serviço de Compras e Aprovisionamento

Prob Imp Grau Sim Não Sim Não

(1)Elaborar um Manual de Pol íticas e Procedimentos de

Gestão relativo à  contratação públ ica; 
X X

(2)A escolha  de determinado procedimento deve ser 

sempre justi ficada através  de fundamentação adequada;
X X

(3)As  peças  dos  procedimentos  devem ser aprovadas  pelo 

órgão competente e devem ser adequadas  às  suas  

especi ficidades  técnicas , com parecer técnico que deve ser 

junto à  documentação que sustenta  o procedimento;

X X

(4)A adjudicação deve ser fundamentada em relatórios  e 

informações  complementares  devidamente documentadas ; 
X X

(5)Real izar ações  de formação sobre contratação públ ica  a  

inclui r no plano de formação da Insti tuição;
X X

Não foram solicitadas ações de 

formação à Direção do Serviço para 

incluir no Plano de Formação

Propôr diretamente ao DFI

(1)Separação de atribuições ou responsabi l idades entre

di ferentes  pessoas , exis tindo segregação de funções ; 
X X

Circuito de autorizações 

internas bem definido e em 

formato digital/eletrónico

(2)Implementação e di fusão do regime de impedimentos  e 

incompatibi l idades  e obrigação de declaração anual  dos  

mesmos.
X X

(1)Veri ficação regular se os dados dos fornecedores

contantes da base de dados da insti tuição se encontram

atual izados e caso ta l não se veri fique evidenciar esforços

para  ta l  atual ização; 

X x

Dados inseridos em base de 

dados do programa logístico 

bem como em sistema 

financeiro

(2)Aval iação regular de fornecedores  atendendo às  

relações  contratuais  presentes  ou anteriores  e ao seu grau 

de cumprimento.

X X

Avaliação de fornecedores não 

tem sido efetuada de forma tão 

célere e adequada quanto o 

desejado, tendo em 

consideração questões 

técnicas com as plataformas 

logísticas e de receção de 

material em Armazém

Após implementação da 

nova aplicação, deverá ser 

revista a política de 

avaliação de fornecedores 

e iniciar a sua tramitação

(1)Implementação de perfis e limites de autorização de

compras;
X x

(2)Todas  as  compras  têm de estar autorizadas  e 

devidamente arrimadas  documentalmente; X x

(1)Implementação de planeamento de compras anuais

obrigatórias ;
X x

Este processo encontra-se prestes a 

ser implementado com recurso a 

entidade externa de apoio

(2)Separação de atribuições  e/ou responsabi l idades  entre 

di ferentes  pessoas , exis tindo uma segregação de funções  

nas  diversas  fases  do procedimento contratual  aquis i tivo;
X x

(3)Implementação de a lertas  e regis to dos  l imites  de 

compras  por fornecedor. X x
Existe o registo, alertas não 

possuímos ainda
(1)Justi ficação da necess idade impreterível de aquis ição

àquele fornecedor e que justi fica a l imitação à

concorrência  de mercado. 

X x

(2)Implementação de plataforma para  controlo e 

monitorização adequada.
X x

R7
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id
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e

Aquis ição de bens  e serviços  por a juste 

di reto com violação dos  princípios  gera is  

de contratação públ ica

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Criação de uma l is ta ampla e divers i ficada de

fornecedores , todos eles capazes de satis fazer as

necess idades desta Unidade Local de Saúde, podendo

recorrer-se a mais do que um para a prestação/aquis ição

de determinados  bens  e/ou serviços ;

X x

R8
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o

 e
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o

n
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e

Corrupção pass iva  para  ato i l íci to na  

aquis ição de bens  e serviços  por a juste 

di reto

Baixa  

(1)

Médi

o (2)

Baixo 

(2)
Mitigar

(1)Criação de uma l i s ta  ampla  e divers i ficada de 

fornecedores , todos  eles  capazes  de satis fazer as  

necess idades   da  Unidade Local  de Saúde do Estuário do 

Tejo, E.P.E, permitindo que se recorra  a  mais  do que um 

para  a  prestação/aquis ição de determinados  bens  e/ou 

serviços ;

X x

(1)Identi ficação global das necess idades de compras

anuais ; 
X x

(2)Implementação de um Plano anual  de compras ;

X x

Este processo encontra-se 

prestes a ser implementado 

com recurso a entidade externa 

de apoio
(1)Os procedimentos devem ser sujei tos a uma aval iação

prel iminar das  del iberações  defini tivas ;
X x

(2) Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer ri sco, 

seja  ele de gestão, de corrupção e/ou de confl i tos  de 

interesses  e em quaisquer consultas  ao mercado, devendo 

estas  ser sempre sujei tas  a  regis to.

X x

(1)Separação de atribuições e/ou responsabi l idades entre

di ferentes pessoas , exis tindo uma segregação de funções

nas  diversas  fases  do procedimento contratual  aquis i tivo; 

X x

(2)Rotatividade na  consti tuição dos  elementos  do júri ; 

Obrigação de declaração de confl i to de interesses  e 

incompatibi l idades ;
X x

(1)Implementação de um Manual de compras e

procedimentos  aquis i tivos  de acordo com o CCP; 
X x

Este processo encontra-se 

prestes a ser implementado 

com recurso a entidade externa 

de apoio
(2)Exis ti r uma constante consulta  ao mercado por forma a  

conhecer produtos  e fornecedores  divers i ficados  e que 

possam corresponder às  necess idades   da  Unidade Local  

de Saúde do Estuário do Tejo, E.P.E e aos  melhores  preços  

disponíveis ; 

X x

(3)Aval iação regular do cumprimento das  obrigações  

contratuais  dos  fornecedores

X x

Avaliação de fornecedores não 

tem sido efetuada de forma tão 

célere e adequada quanto o 

desejado, tendo em 

consideração questões 

técnicas com as plataformas 

logísticas e de receção de 

material em Armazém

(1)Implementação da obrigação de inscrição e regis to

obrigatório de todos os convites , todas as consultas

prel iminares ao mercado e propostas de procedimentos

contratuais e del iberações nesse âmbito decl inados ou

não aceites ;

X x

 (2)Implementação da obrigação de apresentação de 

declarações  anuais  de inexis tência  de confl i tos  de 

interesses  e o respetivo regis to;

X x

(3)Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer ri sco, 

seja  ele de gestão, de corrupção e/ou de confl i tos  de 

interesses  e em quaisquer consultas  ao mercado, devendo 

estas  ser sempre sujei tas  a  regis to; 

X x

(4)Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou não 

patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por ser conforme 

aos  usos  e costumes  tem de ser sempre comunicada e 

regis tada;

X x

Risco de Imparcia l idade no tratamento das  

pessoas , veri ficando-se privi légios  e/ou 

favorecimentos  i legítimos , quer de 

utentes , quer de concorrentes  e/ou de 

procedimentos , exis tindo interesses  que 

condicionam as  decisões  em determinado 

sentido

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)
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n
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n
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R13

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

R10

Falta  de transparência  e independência  no 

procedimento de compra
Mitigar

Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)
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n
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o
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C
o

n
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rm
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e

R11

Ineficiente gestão do processo de compras

Fi
n

an
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o

/ 
C

o
n
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rm
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e

R12

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Risco de atuação de funcionários  fora  do 

âmbito das  suas  atribuições/funções

Fi
n

an
ce

ir
o

/ 

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

Mi tigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Planeamento de compras  anual  

inadequado ou inexis tente

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
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p
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R9

Mitigar
Médi

o (4)

Médi

o (2)

Médi

a  (2)

Aquis ição de bens  e serviços  por a juste 

di reto ao mesmo fornecedor

C
o

n
fo

rm
id

ad

eR6

Mitigar
Médi

o (4)

Médi

o (2)

Médi

a  (2)

Excess ivo recurso a  procedimentos  de 

a juste di reto nomeadamente por cri térios  

materia is

R5

C
o

n
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rm
id
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e

Mitigar
Baixo 

(1)

R2

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Risco de os  dados  de fornecedores  

constantes  em base de dados  estejam 

incorretos , desatual izados  ou se 

encontrem em fa l ta , e/ou sem informação 

imprescindível  à  relação contratualC
o

n
fo

rm
id

ad
e

R3

Baix

o (1)

Baixa 

(1)

Compras efetuadas sem a respetiva 

autorização

C
o

n
fo

rm
id

a

d
eR4

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Risco de ausência  de regis to ou regis to 

erróneo quanto à  incompatibi l idade no 

exercício de determinadas  funções , 

podendo despoletar s i tuações  de fraude 

por não separação de atribuições  e/ou 

responsabi l idades  entre di ferentes  

pessoas , inexis tindo uma segregação de 

funções

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

Ident

i ficaç

ão

Tipo de 

Risco
Risco/Evento

Avaliação Risco Respost

a
Controlo/ Medida

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

R1

Medida preventivas e/ou 

Corretivas adotar

Risco de incumprimento de formal idades  

prévias  inerentes  ao início do 

procedimento pré-contratual  e/ou dos  

requis i tos  lega is  impostos  para  a  adoção 

de determinado procedimento; Fa l ta  ou 

insuficiente especi ficação de cri térios  e 

especi ficações , normativas  e/ou técnicas , 

nos  cadernos  de encargos , na  ava l iação de 

propostas  e na  apl icação do cri tério de 

adjudicação na  aquis ição de bens  e 

serviços .

Baixa

(1)

Elev

ado 

(3)

Médi

o (3)
Mitigar

A medida está 

adoptada

Eficácia das medidas 

(se 

adoptadas)/Razões 

para sua não adoção 

(quando não 

adotadas)

Explicações Adicionais 

(especialmente para situações 

em que se verifique uma não 

adoção)
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R14

O
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ra
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n
a
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C
o

n
fo

rm
id

a Violação de deveres  funcionais  e va lores  

como a  independência , integridade, 

transparência , responsabi l idade e 

imparcia l idade

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar (1)Implementação e di fusão de manual  de procedimentos ; X x

Este processo encontra-se 

prestes a ser implementado 

com recurso a entidade externa 

de apoio

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; X x

(2) Divulgação e respetiva  implementação das  melhores  

práticas  e conhecimentos  à  data  exis tentes ;
X x

(3) Aperfeiçoamento, atual ização e incremento de 

ferramentas , apl icações  e recursos  informáticos ;
X x

(1)Implementação de um sis tema de aval iação das

necess idades anuais vertido no Plano anual de Compras ,

que identi fica  as  necess idades  globais  de compras ; 

X x

Este processo encontra-se 

prestes a ser implementado 

com recurso a entidade externa 

de apoio
(2)Veri ficar o cumprimento do princípio da  Separação de 

atribuições  e/ou responsabi l idades  entre di ferentes  

pessoas , exis tindo uma segregação de funções  nas  

diversas  fases  do procedimento contratual  aquis i tivo; 

X x

(3)Controlo e monitorização oportuna e regular X x

R19

F
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a
n

c
e

ir
o

 e
 

O
p

e
ra

c
io

n
a

l Ri sco de inexis tência  e/ou desatual ização 

de Códigos  de Conduta  e Manuais  de 

Procedimentos  e Boas  Práticas , que não 

acompanhem as  atual izações/a l terações  

legis lativas  e regulamentares  exis tentes

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação e/ou adaptação de Códigos de Conduta

e Manuais de Procedimentos e Boas Práticas , que

acompanhem as atual izações/a l terações legis lativas e

regulamentares  exis tentes ;

X x

(1)Monitorizar as adjudicações efetuadas por fornecedor e

respetivos  va lores ;
X x

 (2)Uti l i zação da  plataforma eletrónica  e da  sua l i s ta  de 

fornecedores  como referência , no maior número de 

procedimentos ; Criação de uma l i s ta  e/ou base de dados  

de fornecedores  ampla  e divers i ficada;

X x

(1)Di fusão e implementação do regime de impedimentos ; X x
Julga-se que não será da 

competência do SCA

(2)Obrigatoriedade da exis tência  de declaração de 

compromisso relativo a  incompatibi l idades , 

impedimentos ;
X x

R22

F
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e
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 e
 

O
p

e
ra

c
io

n
a

l

Cadernos  de encargos  imprecisos , 

incompletos  ou discriminatórios

Baixa  

(1)

Médi

o (2)

Baixo 

(2)
Mitigar

(1)Obrigatoriedade de junção de documento que assevere

tecnicamente a adequação das cláusulas técnicas a inseri r

nos cadernos de encargos , sendo que tal documento deve

ser elaborado e revis to, preferencia lmente, por pelo

menos  duas  pessoas ;

X x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; X x

(2)Implementação de a lertas  de a l terações  legis lativas  no 

âmbito do setor da  saúde; X x

(3)Implementação de instrumentos  e/ou procedimentos  

que permitam a  sa lvaguarda de elementos  probatórios ;
X x

(4) Implementação/atual ização de regulamentos  relativos  

ao acesso,  arquivo e manuseamento de documentos  e 

confi rmação periódica  da  sua apl icação efetiva
X x

(1)Implementação de mecanismo de controlo que alerta e

inviabi l i za a repartição de valor, atendendo ao valor

his tórico; 

X x

Este processo encontra-se 

prestes a ser implementado 

com recurso a entidade externa 

de apoio

(2)Identi ficação global  das  necess idades  de compras  

anuais ; 

X x

Este processo encontra-se 

prestes a ser implementado 

com recurso a entidade externa 

de apoio

(3)Implementação de um Plano anual  de compras ;

X x

Este processo encontra-se 

prestes a ser implementado 

com recurso a entidade externa 

de apoio

R25

F
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n

c
e

ir
o

 e
 

O
p

e
ra

c
io

n
a

l

Interrupção/ausência  de fornecimento 

pelo fornecedor

Médi

a  (2)

Elev

ado 

(3)

Eleva

do (6
Mitigar

(1)Lis ta ou Base de dados de fornecedores ampla e

divers i ficada, todos eles capazes de satis fazer as

necess idades da Unidade Local de Saúde do Estuário do

Tejo, E.P.E, que inclua pelo menos três fornecedores para o

mesmo tipo de bem/serviço.

X x

(1)Separação de atribuições ou responsabi l idades entre

di ferentes  pessoas , exis tindo uma segregação de funções ; 
X x

(2)Os  procedimentos  devem ser sujei tos  a  uma aval iação 

prel iminar das  del iberações  defini tivas ; X x

(3)Controlo e monitorização oportuna e regular; X x
(4)Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer ri sco, 

seja  ele de gestão, de corrupção e/ou de confl i tos  de 

interesses  e em quaisquer consultas  ao mercado, devendo 

estas  ser sempre sujei tas  a  regis to;

X x

(5) Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou não 

patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por ser conforme 

aos  usos  e costumes  tem de ser sempre comunicada e 

regis tada;

X x

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Risco de suborno aquando da tentativa  ou 

convencimento de a lguém, através  de 

dádiva  ou promessa  de vantagem 

patrimonia l  ou não patrimonia l  no intui to 

de influenciar determinada açãoC
o

n
fo

rm
id

a
d

e

R26

Mitigar
Médi

o (3)

Elev

ado 

(3)

Baixa  

(1)

Repartição intencional  do va lor global  do 

procedimento aquis i tivo

C
o

n
fo

rm
id

a
d

e
/
 f

in
a

n
c
e

ir
o

R24

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Risco de inobservância  de normas  lega is  e 

regulamentares  apl icáveis  quer ao setor 

de atividade quer internamente, de 

atuação desconforme com as  leges  artis , 

guidel ines  e/ou s tandards  internacionais

F
in
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n

c
e

ir
o
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p
e
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c
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n
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l
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p

e
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c
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n
a

l

R20

Fornecimento de bens  ou serviços  por 

fami l iares  ou pessoas  com relações  de 

forte amizade ou inimizade; Risco de 

obtenção de informação privi legiada; Risco 

de violação do segredo por funcionário;F
in

a
n

c
e

ir
o

 e
 

O
p

e
ra

c
io

n
a

l

R21 Mitigar

Mitigar
Médi

o (4)

Médi

o (2)

Médi

a  (2)

Elevada dependência  de um determinado 

fornecedor

Baixa  

(1)

Médi

o (2)

Baixo 

(2)

R16

Mitigar

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Risco de uma gestão desajustada aos  

recursos  exis tentes  e à  capacidade 

insta lada, com controlo interno inexis tente 

ou ineficiente, que pode fomentar a  

necess idade de contração externa e, por 

sua  vez, consubstanciar faturação 

desnecessária  ou desmesurada

F
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n

c
e

ir
o

 e
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p

e
ra
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n
a

l

R15
Médi

a  (2)

Médi

o (2)

Médi

o (4)

Baixa  

(1)

Sol ici tação de aquis ição de bens , serviços , 

obras  e/ou outros , desfasados  das  

necess idades   da  Unidade Local  de Saúde 

do Estuário do Tejo, E.P.E

F
in

a
n

c
e

ir
o

 e
 O

p
e

ra
c
io

n
a

l
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(1)Di fusão e implementação do regime de impedimentos ; 

X x
Julga-se que não será da 

competência do SCA

(2)Obrigatoriedade da exis tência  de declaração de 

compromisso relativo a  incompatibi l idades , 

impedimentos ;
X x

(1)Os procedimentos devem ser sujei tos a uma aval iação

prel iminar das  del iberações  defini tivas ;
X x

 (2)Controlo e monitorização oportuna e regular; X x
 (3)Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer ri sco, 

seja  ele de gestão, de corrupção e/ou de confl i tos  de 

interesses  e em quaisquer consultas  ao mercado, devendo 

estas  ser sempre sujei tas  a  regis to;

X x

R29

C
o
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e
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O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Ri sco de veri ficação de ameaças  e fa lhas  

de cibersegurança, que possam 

comprometer a  confidencia l idade, 

disponibi l idade e integridade da  

informação, elevando o perigo de acesso a  

dados  reservados

Baixa  

(1)

Elev

ado 

(3)

Médi

o (3)
Mitigar

(1)Implementação de medidas restri tivas de acesso a

determinadas informações e dados , ass im como de

minimização dos seus efei tos , veri ficando-se um

acompanhamento regular dos  procedimentos  adotados ;

X x

Mitigar

(1)Implementação da obrigação de apresentação de

declarações anuais de inexis tência de confl i tos de

interesses  e o respetivo regis to; 

X x

(2) Implementação da obrigação de apresentação de 

declarações  anuais  de inexis tência  de confl i tos  de 

interesses  e o respetivo regis to e controlo da  necessária  

informação às  entidades  competentes ;

X x

R31

F
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a
n
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ir
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O
p

e
ra

ci
o

n
a

l/
 C

o
n

fo
rm

id
a

d
e Ri sco de confl i tos  de interesses  no 

exercício de atividades  não autorizadas , 

em que inexis te declaração de confl i tos  de 

interesses , por desconhecimento e/ou 

inexis tência  de comunicação da  

acumulação de funções , que poderão ser 

incompatíveis  entre s i , inexis tindo 

autorização para  acumulação, em 

desconformidade com o estatuído 

lega lmente, e mais  precisamente em 

desacordo com o regime jurídico das  

incompatibi l idades

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação da obrigação de apresentação de

declarações anuais de inexis tência de confl i tos de

interesses e o respetivo regis to e controlo da necessária

informação às  entidades  competentes ;

X x

Não possuímos um registo de 

declarações de inexistências de 

conflito de interesses anuais, 

são elaboradas por cada 

procedimento aquisitivo

(1)Lis ta ou Base de dados de fornecedores ampla e

divers i ficada, todos eles capazes de satis fazer as

necess idades da Unidade Local de Saúde, que inclua pelo

menos três fornecedores para o mesmo tipo de

bem/serviço;

X x

(2)Atual ização regular dos  dados  dos  fornecedores  e 

ava l iação do cumprimento das  obrigações  contratuais  dos  

fornecedores ;

X x

Este processo encontra-se 

prestes a ser implementado 

com recurso a entidade externa 

de apoio

(3) Cotejar  quantidades  encomendadas  com consumos  

anteriores ; Conferi r diariamente notas  de encomenda 

cujos  bens  e/ou serviços  a inda se encontram por 

entregar/iniciar; 

X x

(4)Atestar a  efetividade da  ava l iação periódica  do 

desempenho dos  fornecedores .

X x

Este processo encontra-se 

prestes a ser implementado 

com recurso a entidade externa 

de apoio

(1)Separação de atribuições e/ou responsabi l idades entre

di ferentes  pessoas , exis tindo uma segregação de funções ; 
X x

(2)Controlo e monitorização oportuna e regular; X x

(1)O gestor do contrato deve monitorizar regular e

adequadamente o cumprimento da obrigação contratual

nas suas diversas fases , documentando e regis tando tal

acompanhamento, que deve ser no mínimo mensal ,

podendo para ta l uti l i zar meios/ferramentas informáticos

para o efei to, incluindo estes também alertas de

renovação dos  contratos ; 

X x

(2)Uni formizar procedimentos  de va l idação da  entrega de 

bens  e/ou prestação de serviços  e dos  va lores  faturados  e 

a  pagar; Garanti r o cumprimento dos  prazos  lega is  e 

contratuais , bem como a  lega l idade das  eventuais  

prorrogações  dessa  vigência ;

X x

(1)Nomear gestor dos  contratos ; X x

(2)Circui to de comunicação entre todos  os  intervenientes  

relativamente a  a l terações  contratuais  ocorridas ; X x

(3)Inclusão nos  contratos  de cláusulas  de sa lvaguarda da  

insti tuição (penal izações) para  caso haja  incumprimento 

das  obrigações  contratuais ;
X x

(1)Divulgação e respetiva implementação das melhores

práticas  e conhecimentos  à  data  exis tentes ;
X x

(2) Parti lha  de conhecimentos , experiências  e informação 

técnica; X x

(3) Formação continua a justada à  atividade desenvolvida  e 

às  respetivas  necess idades ; X x

(4)Implementação de práticas  labora is  que fomentem a  

motivação dos  profiss ionais  e das  equipas ;
X x

(5)  Aperfeiçoamento, atual ização e incremento de 

ferramentas , apl icações  e recursos  informáticos ; X x

(1)Acompanhamento e monitorização efetuada pelo Gestor

do contrato, que deve regis tar e documentar a  regularidade 

daquela  e sempre que é efetuada; 

X x

(2)Regis to de todos  os  contratos  vigentes  e implementação 

de s is tema de a lertas  de renovações .
X x

Não possuímos um 

sistema/plataforma de alertas 

de renovações

R38
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Contratos  sem cláusula  de proteção de 

dados  pessoais

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Definição e aprovação de cláusula  de proteção de dados  

pessoais a anexar/ incorporar ao procedimento de

contratação;

X x

R39
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Apropriação indevida  de exis tências  por 

funcionários  ou terceiros

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação de controlo de acesso aos armazéns

(Ex.Videovigi lância);
X x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; X x

(2)Implementação de instrumentos  e ci rcui tos  de controlo 

e identi ficação de bens ; 
X x

(3)Implementação de instrumentos  e/ou procedimentos  

que permitam a  sa lvaguarda de elementos  probatórios ;
X x

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Risco de apropriação indevida  de bens  

a lheios  em beneficio próprio, quer sejam 

propriedade da Unidade Local  de Saúde do 

Estuário do Tejo, E.P.E. ou de terceirosF
in

a
n

ce
ir

o
/ 

C
o

n
fo

rm
id

a
d

e
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R36

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Fa lha  no s is tema de a lerta  dos  termos  dos  

contratos , provocando a  sua  renovação 

automática , sem poss ibi l idade de 

ava l iação da  necess idade de renovação; 

Favorecimento de fornecedores ; 

Participação económica  em negócio; 

Corrupção pass iva  para  ato i l íci to ou l íci to; 

F
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n
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 e
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e
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o

n
a

l

Mi tigar
Médi

o (4)

Médi

o (2)

Médi

a  (2)

Risco de ausência  ou ineficiência  dos  

procedimentos  de captura, retenção, 

repartição e substi tuição de 

conhecimentos , que inviabi l i zem a  

imprescindível  ampl iação de capacidades , 

potenciando a  desmotivação e podendo 

provocar a  breve trecho ineficiências  e 

incapacidade operacionais
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R37

Mitigar
Médi

o (4)

Médi

o (2)

Médi

a  (2)

Contratos  sem sa lvaguarda dos  interesses  

insti tucionais , fa l ta  de monitorização do 

cumprimento das  cláusulas  dos  contratos

F
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n
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o
 e

 

O
p

e
ra
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l

R35

Mitigar
Médi

o (4)

Médi

o (2)

Médi

a  (2)

Deficiente gestão, acompanhamento, 

monitorização e controlo do cumprimento 

dos  contratos  de aquis ição de bens  e 

serviços

F
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l

R34

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Risco de os  fornecedores  faturarem em 

desconformidade com o contratual izado, 

quer quanto ao montante quer quanto ao 

serviço em s i  e cuja  factual idade evidencia  

práticas  corruptivasF
in

a
n

ce
ir

o
 e
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R33

Mitigar
Médi

o (4)

Médi

o (2)

Médi

a  (2)

Não rea l ização da  ava l iação de 

fornecedores
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R32

Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Risco de confl i tos  de interesses  aquando 

da inexis tência  de comunicação de 

benefícios  junto do INFARMED, ta l  como é 

imposto

R27

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

Risco de abuso de pos ição, 

nomeadamente no acesso a  informação 

privi legiada, influência  em procedimentos  

de contratação públ ica , nos  quais  tenham 

interesses  próprios , e que possam colocar 

em causa  a  i senção e o rigor que devem 

pautar a  atuação dos  funcionários
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R30

Risco de favorecer determinados  

fornecedores  por forma a  obter benefícios ; 

Corrupção pass iva  para  ato i l íci to ou l íci to; 

Tráfico de influência ; Participação 

económica  em negócio - por Inexis tência  

de mecanismos  que possam identi ficar 

s i tuações  de conluio entre adjudicatários  

e funcionários

Mitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)
F
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R41
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Afetação incorreta  de exis tências  entre 

armazéns

Médi

a  (2)

Baix

o (1)

Baixo 

(2)
Mitigar

(1)Inventários intermédios de exis tências , incluindo

anál ise de desvios , criação de armazéns avançados ,

assegurando um controlo rigoroso das  exis tências ;

X x

(1)Implementação da obrigatoriedade da val idação fís ica

da mercadoria atendendo ao que consta na nota de

encomenda, da veri ficação da quantidade requerida,

ass im como veri ficação da integridade do bem

rececionado, devendo ta l  ser regis tado documentalmente; 

X x

(2)Implementação obrigatória  do procedimento de 

reclamação atempado e devolução imediata  aos  

fornecedores  de mercadorias  desconformes, 

acompanhadas  das  guias  de devolução;

X x

R43
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Desvio ou não fi sca l i zação da  quantidade 

ou qual idade dos  bens  aquando da sua 

receção

Baixa  

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Comparação das  quantidades  rececionadas  com as  

notas  de encomenda e regis to obrigatório da  

conformidade com o encomendado por parte de quem 

receciona os  bens ;

X x

(1)Centra l i zar a  receção e regis to de produtos ; X x

(2)Garanti r o controlo sobre as  entregas  excecionalmente 

fei tas  nos  serviços ;
X x

R45

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Ins ta lações  inadequadas  para  o 

acondicionamento de bens  e produtos

Médi

a  (2)

Médi

o (2)

Médi

o (4)
Mitigar

(1)Dotar as  insta lações  fís icas  de condições  adequadas , de 

modo a proporcionar o acondicionamento com qual idade

dos produtos/bens , bem como condições de higiene e

l impeza

X x

(1)Implementar a lei tura ótica dos prazos de val idade no

s is tema de gestão de s tocks ; 
X x

(2)Proceder a  contagens  fís icas  a leatórias  de veri ficação de 

prazos  de va l idade; X x

(1)Veri ficar a exis tência e implementação do procedimento

inerente; 
X x

(2)Cruzar os  consumos  e as  exis tências  com as  

encomendas ; X x

(3)Identi ficar exis tências  com rotação reduzida  e ou 

obsoletas ; X x

(1)Contagens  regulares ; X x

(2)Elaborar e divulgar procedimentos  com instruções  de 

contagens ; X x

(3)Justi ficar as  divergências  entre as  quantidades  fís icas  e 

as  regis tadas ; X x

(1)Procedimentos de regis to de inuti l i zação/quebras de

bens; 
X x

(2)Controlo entre as  di ferenças  de inventário e o regis to 

contabi l ís tico em “quebras  de exis tências”; X x

R50

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Regularização e a justamentos  não 

autorizados  e não devidamente 

justi ficados  e documentados

Baixa  

(1)

Médi

o (2)

Baixo 

(2)
Mitigar

(1)Autorização prévia das regularizações e ajustamentos ,

pelo órgão de gestão, Conselho de adminis tração;
X x

R51

F
in

a
n

ce
ir

o
 

e
 

O
p

e
ra

ci
o

n

Inadequado/Inexis tência  de regis to 

contabi l ís tico de ofertas

Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação de regis to obrigatório de ofertas , de 

forma a  afetar o custo médio;
X x

Dr. Ivan Branco 93 15 106 2 20 2

R49

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R48

Mitigar
Médi

o (4)

Médi

o (2)

Médi

a  (2)

Regis to de inuti l i zação/quebras  como 

consumos

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Divergência  entre as  quantidades  fís icas  e 

as  regis tadas

Médi

a  (2)

Médi

o (2)

Médi

o (4)
Mitigar

R46

Rotura, rotação reduzida  ou excesso de 

s tock
Mitigar

Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Baixa  

(1)

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R47

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)
Exis tências  fora  de prazo.

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 

O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

Fa l ta  de regis to dos  produtos  entregues  

di retamente nos  serviços
Mitigar

Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

F
in

a
n

ce
ir

o
 

e
 

O
p

e
ra

ci
o

n

R44

Mitigar
Baixo 

(1)

Baix

o (1)

Baixa  

(1)

Bens  rececionados  não correspondem ao 

sol ici tado e/ou encontram-se 

desconformes  com o pedido efetuado;

F
in

a
n

ce
ir

o
 e

 O
p

e
ra

ci
o

n
a

l

R42
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Serviço de Instalações e Equipamentos

Prob Imp Grau Sim Não Sim Não
(1)Os procedimentos devem ser sujei tos a uma

aval iação prel iminar das  del iberações  defini tivas ; x x

(2) Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer 

ri sco, seja  ele de gestão, de corrupção e/ou de 

confl i tos  de interesses  e em quaisquer consultas  

ao mercado, devendo estas  ser sempre sujei tas  a  

regis to;

x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x

(2)Implementação de a lertas  de a l terações  

legis lativas  no setor de atividade ou outras  

pertinentes ; 

x x

(3)Implementação de instrumentos  e/ou 

procedimentos  que permitam a  sa lvaguarda de 

elementos  probatórios ;

x x

(4) Implementação/atual ização de regulamentos  

relativos  ao acesso, arquivo e manuseamento de 

documentos  e confi rmação periódica  da  sua 

apl icação efetiva;

x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x
(2)Formação continua a justada à  atividade 

desenvolvida  e às  respetivas  necess idades .
x x

(1)Divulgação e respetiva implementação das

melhores práticas e conhecimentos à data

exis tentes ; 
x x

(2)Parti lha  de conhecimentos , experiências  e 

informação técnica;
x x

(3) Formação continua a justada à  atividade 

desenvolvida  e às  respetivas  necess idades ; 
x x

(4)Implementação de práticas  labora is  que 

fomentem a  motivação dos  profiss ionais  e das  

equipas ; 

x x

(5)Aperfeiçoamento, atual ização e incremento de 

ferramentas , apl icações  e recursos  informáticos ;
x x

R5

O
p

er
ac

io
n

al

Ri sco na  Capacidade insta lada, Risco 

da  exis tência  de uma estrutura  

operacional  desadequada, cujos  meios  

humanos  e funcionais  não se 

coadunam às  necess idades  sentidas , 

podendo veri ficar-se quer um excesso, 

quer uma exígua capacidade de 

resposta, que impl ica , por sua  vez, 

custos  e/ou perdas  financeiras  

desmesuradas

Médi

a  (2)

Médio 

(2)

Médi

o (4)
Mitigar (1)Controlo e monitorização oportuna e regular. x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x

(2)Implementação de instrumentos  que permitam 

a  identi ficação e o controlo de bens ; 
x x

(3)Implementação de instrumentos  e/ou 

procedimentos  que permitam a  sa lvaguarda de 

elementos  probatórios .

x x

(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas ,

exis tindo uma segregação de funções ;

x x

(2)Os  procedimentos  devem ser sujei tos  a  uma 

aval iação prel iminar das  del iberações   defini tivas ; 
x x

(3)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x
(4)Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer 

ri sco, seja  ele de gestão, de corrupção e/ou de 

confl i tos  de interesses  e em quaisquer consultas  

ao mercado, devendo estas  ser sempre sujei tas  a  

regis to; 

x x

(5)Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou 

não patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por 

ser conforme aos  usos  e costumes  tem de ser 

sempre comunicada e regis tada;

x x

R8

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

Ri sco de confl i tos  de interesses  no 

exercício de atividades  não 

autorizadas , em que inexis te 

declaração de confl i tos  de interesses , 

por desconhecimento e/ou inexis tência  

de comunicação da  acumulação de 

funções , que poderão ser incompatíveis  

entre s i , inexis tindo autorização para  

acumulação, em desconformidade com 

o estatuído lega lmente, e mais  

precisamente em desacordo com o 

regime jurídico das  incompatibi l idades

Baixa  

(1)

Médio 

(2)

Baixo 

(2)
Mitigar

(1)Implementação da obrigação de apresentação

de declarações anuais de inexis tência de confl i tos

de interesses e o respetivo regis to e controlo da

necessária  informação às  entidades  competentes ;

x x

Baixa  

(1)

Risco de suborno aquando da tentativa  

ou convencimento de a lguém, através  

de dádiva  ou promessa  de vantagem 

patrimonia l   ou não patrimonia l  no 

intui to de influenciar determinada 

ação

Fi
n

an
ce

ir
o

R7

Mitigar

Mitigar
Baixo 

(2)

Médio 

(2)

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

R4

Risco de apropriação indevida  de bens  

a lheios  em beneficio próprio, quer 

sejam propriedade  da  Unidade Local  

de Saúde do Estuário do Tejo, E.P.E ou 

de terceirosC
o

n
fo

rm
id

ad
e

R6
Baixa  

(1)

Médio 

(2)

Baixo 

(2)

Risco de Gestão do Conhecimento, 

Risco de ausência  ou ineficiência  dos  

procedimentos  de captura, retenção, 

repartição e substi tuição de 

conhecimentos , que inviabi l i zem a  

imprescindível  ampl iação de 

capacidades , potenciando a  

desmotivação e podendo provocar a  

breve trecho ineficiências  e 

incapacidade operacionais

Mitigar
Eleva

do (6)

Médio 

(2)

Eleva

da 

(3)

Mitigar

Risco de os  dados  de fornecedores  

constantes  em base de dados  estejam 

incorretos , desatual izados  ou se 

encontrem em fa l ta , e/ou sem 

informação imprescindível  à  relação 

contratual

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

R3 Mitigar
Baixo 

(2)

Médio 

(2)

Baixa  

(1)

Risco de inobservância  de normas  

lega is  e regulamentares  apl icáveis  

quer ao setor de atividade quer 

internamente, de atuação desconforme 

com as  leges  artis , guidel ines  e/ou 

s tandards  internacionais

O
p

er
ac

io
n

al
 C

o
n

fo
rm

id
ad

e

R2
Baixa  

(1)

Médio 

(2)

Baixo 

(2)

Medida 

preventiva

s e/ou 

Corretivas 

adotar

Baixa

(1)

Médio 

(1)

Baixo

(2)

O
p

er
ac

io
n

al
 

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

R1

Risco de atuação de funcionários  fora  

do âmbito das  suas  

atribuições/funções

Mitigar

A medida 

está 

adoptada

Eficácia das 

medidas (se 

adoptadas)/Razõe

s para sua não 

adoção (quando 

não adotadas)

Explicações 

Adicionais 

(especialmente 

para situações 

em que se 

verifique uma 

não adoção)

Iden

ti fic

ação

Tipo de 

Risco
Risco/Evento

Avaliação Risco
Resposta Controlo/ Medida
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(1)Os procedimentos devem ser sujei tos a uma

aval iação prel iminar das  del iberações  defini tivas ; 
x x

(2)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x
(3)Del iberações  tomadas  de forma unanime pelos  

intervenientes , sempre que comportem qualquer 

ri sco, seja  ele de gestão, de corrupção e/ou de 

confl i tos  de interesses  e em quaisquer consultas  

ao mercado, devendo estas  ser sempre sujei tas  a  

regis to;

x x

(1)Implementação e monitorização de Planos de

segurança contra  incêndio; 
x x

(2)Formação apropriada para  todos  os  

funcionários , e di fusão de medidas  de 

autoproteção, por forma a  que todos  tenham 

perfei ta  consciência  de como atuar caso sucedam;

x x

R11

Fi
n

an
ce

ir
o

/ 

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

Deficiente acompanhamento e 

monitorização de prestação de serviço

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular, por

forma a asseverar a adequada qual idade e

quantidade dos  serviços  prestados ;

x x

(1)Assegurar a inclusão nas peças do

procedimento e respetivas cláusulas contratuais

da obrigatoriedade de junção de Alvarás e

documentos de aval iação técnica , por forma a

salvaguardar um certo nível  de qual idade exigível ; 

x x

(2) O gestor do contrato deve monitorizar regular e 

adequadamente o cumprimento da  obrigação 

contratual  nas  suas  diversas  fases , documentando 

e regis tando ta l  acompanhamento, que deve ser 

no mínimo mensal , podendo para  ta l  uti l i zar 

meios/ferramentas  informáticas ;

x x

(3) Inclusão nos  contratos  de cláusulas  de 

sa lvaguarda da  insti tuição (penal izações) para  

caso haja  incumprimento das  obrigações  

contratuais  ass im como da sa lvaguarda da  

qual idade e capacidade técnica  exigida  

contratualmente;

x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular,

efetivação do necessário reporte; 
x x

(2)Monitorizara  exis tência  de boas  condições  de 

higiene e segurança e a  melhor qual idade de 

ambiente;

x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x

(2)Formação continua a justada à  atividade 

desenvolvida  e às  respetivas  necess idades ;
x x

(3) Assegurar boas  condições  de higiene e 

segurança e a  melhor qual idade de ambiente.
x x

R15

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

Ri sco de ausência  ou desatual ização 

de Códigos  de Conduta  e Manuais  de 

Procedimentos  e Boas  Práticas , que não 

acompanhem as  

atual izações/a l terações  legis lativas  e 

regulamentares  exis tentes

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação e/ou adaptação de Códigos de

Conduta e Manuais de Procedimentos e Boas

Práticas , que acompanhem as

atual izações/a l terações legis lativas e

regulamentares  exis tentes .

x x

R16

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

Inadequação dos  materia is  e 

equipamentos

Baixa  

(1)

Médio 

(1)

Baixo 

(2)
Mitigar

(1)Aos pedidos de materia is e equipamentos

efetuados  devem ser juntos  pareceres  técnicos  que 

comprovem, quer a exis tência de ta l necess idade,

quer se ta is bens são os efetivamente apropriados

a adquiri r;

x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x

(2)Divulgação e respetiva  implementação das  

melhores  práticas  e conhecimentos  à  data  

exis tentes ; 

x x

(3)Aperfeiçoamento, atual ização e incremento de 

ferramentas , apl icações  e recursos  informáticos . x x

(1)Aos pedidos de materia is e equipamentos

efetuados  devem ser juntos  pareceres  técnicos  que 

comprovem, quer a exis tência de ta l necess idade,

quer se ta is bens são os efetivamente apropriados

para  aquis ição; 

x x

(2)Revisão regular das  cláusulas  técnicas  a  inseri r 

e/ou inseridas  nos  cadernos  de encargos , por 

forma que a  equipa técnica  veri fique os  cri térios  

técnicos  imprescindíveis , privi legiando e 

atendendo à  devida  operacional idade dos  bens ;

x x

(1)Autos de medição e receção ass inados no

mínimo pelo técnico e pelo Coordenador;
x x

(2) O gestor do contrato deve monitorizar regular e 

adequadamente o cumprimento da  obrigação 

contratual  nas  suas  diversas  fases , documentando 

e regis tando ta l  acompanhamento, que deve ser 

no mínimo mensal , podendo para  ta l  uti l i zar 

meios/ferramentas  informáticas ;

x x

(3) Inclusão nos  contratos  de cláusulas  de 

sa lvaguarda da  insti tuição (penal izações) para  

caso haja  incumprimento das  obrigações  

contratuais  ass im como da sa lvaguarda da  

qual idade e capacidade técnica  exigida  

contratualmente;

x x

(4) Aval iação fina l  da  obra; x x

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R19

Estabelecimento de contratos  

desajustados  da  uti l i zação das  

insta lações  quanto á  cri ticidade da  sua 

fa lha

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R18

Mitigar
Baixo 

(2)

Médio 

(1)

Baixa  

(1)

Fisca l i zação e receção de trabalhos  e 

de equipamentos  com execução ou 

fabrico defei tuoso ou em 

incumprimento do caderno de encargos

Mitigar
Baixo 

(2)

Médio 

(1)

Baixa  

(1)

Risco de uma gestão desajustada aos  

recursos  exis tentes  e à  capacidade 

insta lada, com controlo interno 

inexis tente ou ineficiente, que pode 

fomentar a  necess idade de contração 

externa e por sua  vez consubstanciar 

faturação desnecessária  ou 

desmesurada

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R17
Médi

a  (2)

Médio 

(2)

Médi

o (4)
Mitigar

Mitigar

Risco de Segurança de pessoas ; Risco 

da  veri ficação de acidentes  podendo 

estes  ocorrer ou não com funcionários , 

potenciados  ou não pelo específico 

contexto labora l , podendo ser nocivos  à  

saúde das  pessoas  em gera l

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

R14
Médi

a  (2)

Médio 

(2)

Médi

o (4)

Mitigar
Médi

o (4)

Médio 

(2)

Médi

a  (2)

Risco de Segurança fís ica  e das  

insta lações ; Risco de veri ficação de 

ocorrências  adversas  que ponham em 

causa  a  segurança quer fís ica , quer das  

insta lações , que possam causar 

qualquer dano, provocadas  pela  exígua 

prevenção da sua ocorrência  que 

poderá  advir de acidentes , questões  

ambienta is , entradas  não autorizadas , 

intrusões , ou inobservância  de regras  e 

procedimentos

O
p

er
ac

io
n

al

R13

Mitigar

R12

Eleva

do (6)

Elevad

o (3)

Médi

a  (2)
Incêndio e inundações

Fi
n

an
ce

ir
o

/ 

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

R10

Mitigar
Médio 

(2)

Baixo 

(2)

Baixa  

(1)

Contratação de prestador com reduzida  

capacidade técnica  e logís tica  para  a  

manutenção das  insta lações  e 

equipamentosO
p

er
ac

io
n

al
Mi tigar

Risco de abuso de pos ição, 

nomeadamente no acesso a  

informação privi legiada, influência  em 

procedimentos  de contratação públ ica , 

nos  quais  tenham interesses  próprios , 

e que possam colocar em causa  a  

i senção e rigor que devem pautar a  

atuação dos  funcionários

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 C

o
n

fo
rm

id
ad

e
R9

Baixa  

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
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R20

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al
Ri sco de fornecedores  faturarem em 

desconformidade com o 

contratual izado, quer quanto ao 

montante quer quanto ao serviço em s i  

e cuja  factual idade evidencie práticas  

corruptivas

Médi

a  (2)

Médio 

(2)

Médi

o (4)
Mitigar

(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes pessoas ,

exis tindo uma segregação de funções ; Controlo e

monitorização oportuna e regular

x x

(1)Del iberações tomadas de forma unanime pelos

intervenientes , sempre que comportem qualquer

risco, seja ele de gestão, de corrupção e/ou de

confl i tos de interesses e em quaisquer consultas

ao mercado, devendo estas ser sempre sujei tas a

regis to;

x x

(2) Recusa  de qualquer vantagem patrimonia l  ou 

não patrimonia l  e caso aquela  possa  ter lugar por 

ser conforme aos  usos  e costumes  tem de ser 

sempre comunicada e regis tada; 

x x

(3)Junção da informação dos  serviços  quanto ao 

nível  técnico e/ou tecnológico.
x x

(1)Controlo e monitorização oportuna e regular; x x

(2)Implementar o regis to da  identi ficação dos  

serviços  a  quem os  bens  estão afetos , ass im como, 

um ci rcui to de bens , no qual  se identi ficam os  

responsáveis  pela  monitorização da  conservação e 

bom manuseamento dos  mesmos;

x x

(3)Implementação de instrumentos  e ci rcui tos  que 

permitam a  identi ficação acompanhamento e 

controlo de bens ;

x x

(4)Implementação de instrumentos  e/ou 

procedimentos  que permitam a  sa lvaguarda de 

elementos  probatórios ; 

x x

(5)Preenchimento do impresso de empréstimos  

sempre que ta is  se veri fiquem; 
x x

(6)Carece de autorização do Conselho de 

Adminis tração o abate de bens  cujo va lor seja  

superior a  €1000,00, devendo exis ti r sempre um 

parecer prévio de abate quando se esteja  perante 

materia l  reaproveitável ;

x x

(7) Implementação de conferências  fís icas  

regulares  e a leatórias  efetuadas  por equipas  

multidiscipl inares  por forma a  veri ficar se os  bens  

abatidos  a inda se encontram no loca l ; 

x x

(8)Implementação/atual ização de regulamento de 

gestão do imobi l i zado;
x x

(9) Real izar inventário em suporte informático, com 

veri ficações  fís icas  anuais ; 
x x

(10)Adverti r para  a  responsabi l i zação do detentor 

aquando da dis tribuição de equipamentos ; x x

R23

C
o

n
fo

rm
id

ad
e/

 

fi
n

an
ce

ir
o Entrada de equipamentos  não 

autorizados  sem conhecimento dos  

Serviços  de insta lações  e 

equipamentos

Médi

a  (2)

Baixo 

(1)

Baixo 

(2)
Mitigar

(1)Implementação da obrigatoriedade de efetuar

pedido de demonstração de materia l aos Serviços

através  de formulário próprio;

x x

R24

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al

Entrada de equipamentos  de contra  

consumo sem autorização

Médi

a  (2)

Baixo 

(1)

Baixo 

(2)
Mitigar

(1)Implementação da obrigatoriedade de

comunicação ao Serviço de insta lações e

equipamentos da entrada de equipamentos de

contra consumo, por forma que se possa

monitorizar a  necess idade da  sua manutenção;

x x

(1)Implementação/atual ização de procedimento

de Abate, elaborado de acordo com os normativos

legais ; 

x x

(2)Carece de autorização do Conselho de 

Adminis tração o abate de bens  cujo va lor seja  

superior a€1000,00, devendo exis ti r sempre um 

parecer prévio de abate quando se esteja  perante 

materia l  reaproveitável ; 

x x

(3)Implementação de conferências  fís icas  

regulares  e a leatórias  efetuadas  por equipas  

multidiscipl inares  por forma a  veri ficar se os  bens  

abatidos  a inda se encontram no loca l ; 

Implementação/atual ização de regulamento de 

gestão do imobi l i zado;

x x

(1)Implementação da obrigação da Inventariação e

regis to de equipamentos oferecidos e/ou doados

por forma a que seja legal e devidamente

regis tado ta l  facto; 

x x

(2)Advertência  aos  Serviços  da  Comunicação 

obrigatória  ao SIE
x x

Dr.ª Bárbara Pereira 69 0 67 2 0 0

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R25

Fi
n

an
ce

ir
o

/C
o

n
f

o
rm

id
ad

e

R26

Baixo 

(2)
Mitigar

Mitigar
Baixo 

(2)

Mitigar
Baixo 

(2)

Baixo 

(1)

Médi

a  (2)

Operacional  Ofertas  de equipamentos  

não regis tadas

Médio 

(2)

Baixa  

(1)

Pedido de abate indevido de bens  e/ou 

processos  não devidamente instruídos

R21

Controlo ineficiente do equipamento 

exis tente; Fa lhas  na  inventariação, no 

abate dos  bens  móveis  e no controlo de 

materia is  e equipamentos , que 

propiciem o furto ou outras  condutas  

i l íci tas  em benefício próprio ou de 

terceiros

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al

R22
Baixa  

(1)

Médio 

(2)

Mitigar
Baixo 

(2)

Médio 

(2)

Baixa  

(1)

Risco de inexis tência  de 

Imparcia l idade no tratamento das  

pessoas , veri ficando-se privi légios  e 

favorecimentos  i legítimos  quer de 

utentes , quer de concorrentes  e/ou de 

procedimentos , exis tindo interesses  

que condicionam as  decisões  em 

determinado sentido

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 O

p
er

ac
io

n
al
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Serviço Planeamento e Controlo de Gestão

Prob Imp Grau Sim Não Sim Não

(1)Monitorização regular da

informação constante nas

apl icações informáticas internas

comparando-as com as que

constam em local oficia l e outras

exis tentes  nos  serviços ; x x
(2)Recolha  e fornecimento 

atempado da informação junto dos  

diversos  serviços  da  Unidade Local  

de Saúde; x x

(1)Aperfeiçoamento e contínua 

atual ização da  informação 

constante nas  apl icações  

informáticas ; x x
(2) Regis to oportuno dos  serviços  

ass is tencia is ; x x
(1)Veri ficação e conci l iação de

informações s imi lares já

elaboradas e/ou fornecidas

anteriormente; x x
(2)Aperfeiçoamento da  informação 

constante nas  apl icações  

informáticas ; x x

(1)Aperfeiçoamento da informação

constante nas apl icações

informáticas ; x x

(2)Sol ici tação e recolha  atempada 

da informação a  outros  serviços  

sejam eles  internos  e/ou externos ; x x

(1)Aperfeiçoamento da informação

constante nas apl icações

informáticas ; x x

(2)Pedido e recebimento atempado 

da informação sol ici tada a  outros  

serviços , quer sejam internos  e/ou 

externos . x x
(1)Deve ser efetuado um Backup de

todos os documentos na rede

informática; x x
(2)O acesso e/ou requis ição de 

documentos  deve ser sempre 

objeto de regis to contendo este a  

informação de quem teve o acesso 

ou efetuou o respetivo pedido e o 

motivo justi ficativo para  ta l ; x x

R7

Co
nf

or
m

id
ad

e/
O

pe
ra

ci
on

al
id

ad
e

Ri sco de incumprimento de

deveres funcionais ta is como

responsabi l idade, 

transparência , objetividade,

imparcia l idade e

confidencia l idade

Baix

a  (1)

Elev

ado 

(3)

Médi

o (3)
Mitigar

(1)Implementação e di fusão de

princípios orientadores inerentes à

missão e objetivos da Insti tuição e

consequente criação de

mecanismos de controlo e

sa lvaguarda dos  mesmos; x x
(1)Implementar o Código de Ética e

Conduta, enquanto l inha de

atuação condutora para toda a

Insti tuição; x x
(2) Incorporar no plano de 

formação ações  de formação sobre 

ética , obrigatórias  para  todos  os  

funcionários  da  Unidade Local  de 

Saúde do Estuário do Tejo, E.P.E, 

nas  quais  se explana o conteúdo 

do Código de Ética  e Conduta. x x

(1)Implementação da obrigação de

inscrição e regis to obrigatório de

todos os convites , todas as

consultas prel iminares ao mercado

e propostas de procedimentos

contratuais e del iberações nesse

âmbito decl inados  ou não acei tes ; x x
(2)Implementação da obrigação de 

apresentação de declarações  

anuais  de inexis tência  de confl i tos  

de interesses  e o respetivo regis to; x x
(3)Del iberações  tomadas  de forma 

unanime pelos  intervenientes , 

sempre que comportem qualquer 

ri sco, seja  ele de gestão, de 

corrupção e/ou de confl i tos  de 

interesses  e em quaisquer 

consultas  ao mercado, devendo 

estas  ser sempre sujei tas  a  regis to; x x
(4)Recusa  de qualquer vantagem 

patrimonia l  ou não patrimonia l  e 

caso aquela  possa  ter lugar por ser 

conforme aos  usos  e costumes  tem 

de ser sempre comunicada e 

regis tada; x x

Mitigar
Médi

o (4)

Méd

io 

(2)

Médi

a  (2)

Baix

a  (1)

Qual idade da  informação 

fornecida/submetida  para  

insti tuições  exteriores

Mitigar
Baix

o (2)

Mitigar

Mitigar

R3

Risco de derrapagem na 

produção quando comparada 

com a  estimativa  mensal  da  

Produção no âmbito do 

Contrato ProgramaO
pe

ra
ci

on
al

 e
 

Co
nf

or
m

id
ad

e

R2

Risco/Evento

Medida 

preventiva

s e/ou 

Corretivas 

adotar

Mitigar
Baix

o(2)

A medida 

está 

adoptada

Eficácia das medidas 

(se 

adoptadas)/Razões 

para sua não adoção 

(quando não 

adotadas)

Explicações 

Adicionais 

(especialmente 

para situações 

em que se 

verifique uma 

não adoção)

Controlo/ Medida
Avaliação Risco Respost

a

Baix

a(1)

Incumprimento dos  prazos  

lega lmente insti tuídos  para  

efetuar o reporte de 

informação

Méd

io 

(2)

Risco de inexis tência  de 

Imparcia l idade no tratamento 

das  pessoas , veri ficando-se 

privi légios  e favorecimentos  

i legítimos  quer de utentes , 

quer de concorrentes  e/ou de 

procedimentos , exis tindo 

interesses  que condicionam 

as  decisões  em determinado 

sentidoO
pe

ra
ci

on
al

/ 
Co

nf
or

m
id

ad
e

Ide

nti fi

caç

ão

Tipo de 

Risco

Co
nf

or
m

id
ad

e/
O

pe
r

ac
io

na
l

R4

Risco na  qual idade da  

informação prestada e do 

apoio técnico prestado a  

outros  Serviços  da  Unidade 

Local  de Saúde, por fa l ta  de 

informação, meios  e/ou outros  

adequados

O
pe

ra
ci

on
al

/C
on

fo
rm

i

da
deR5

Risco na  qual idade da  

informação prestada e no 

apoio técnico efetuado ao 

Conselho de Adminis tração 

por fa l ta  de elementos  

suficientes , adequados  ou 

outros

Mitigar
Baix

o (2)

Méd

io 

(2)

Baix

a  (1)

R1

O
pe

ra
ci

on
al

 C
on

fo
rm

id
ad

e

Méd

io 

(2)

Co
nf

or
m

id
ad

e

Mi tigar
Médi

o (3)

Elev

ado 

(3)

Baix

a  (1)

Corrupção e tráfico de 

influências ; Desrespeito pelos  

princípios  da  lega l idade, da  

imparcia l idade, da  

transparência  e da  justiça .

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 C
on

fo
rm

id
ad

e

R8

Baix

a  (1)

Méd

io 

(2)

Baix

o (2)

Risco de extravio de 

documentos

Co
nf

or
m

id
ad

e/
O

pe
ra

ci
on

al
id

ad
e

R6
Baix

a  (1)

Elev

ado 

(3)

Médi

o (3)

R9
Baix

a  (1)

Elev

ado 

(3)

Médi

o (3)
Mitigar



 
 

34 
 

 

  

(1)Controlo e monitorização

oportuna e regular; x x
(2)Implementação de a lertas  de 

a l terações  legis lativas  no âmbito 

do setor de atividade e/ou outras  

pertinentes ; Implementação de 

instrumentos  e/ou procedimentos  

que permitam a  sa lvaguarda de 

elementos  probatórios ; x x
(3)Divulgação e respetiva  

implementação das  melhores  

práticas  e conhecimentos  à  data  

exis tentes ; x x
(4)Implementação/atual ização de 

regulamentos  relativos  ao acesso, 

arquivo e manuseamento de 

documentos  e confi rmação 

periódica  da  sua apl icação efetiva . x x

R11

C
o

n
fo

rm
id

ad
e 

e 

O
p

er
ac

io
n

al

Ri sco de veri ficação de

ameaças e fa lhas de

cibersegurança, que possam

comprometer a

confidencia l idade, 

disponibi l idade e integridade

da informação, elevando o

perigo de acesso a dados

reservados

Baix

a  (1)

Elev

ado 

(3)

Médi

o (3)
Mitigar

(1)Implementação de medidas

restri tivas de acesso a

determinadas informações e

dados , ass im como de minimização 

dos  seus  efei tos , veri ficando-se um 

acompanhamento regular dos

procedimentos  adotados .

x x

R12

Fi
n

an
ce

ir
o

/ 
C

o
n

fo
rm

id
ad

e

Ri sco da exis tência de uma

estrutura operacional

desadequada, cujos meios

humanos e funcionais não se

coadunam às necess idades

sentidas , podendo veri ficar-se

quer um excesso, quer uma

exígua capacidade de

resposta, que impl ica , por sua

vez, custos e/ou perdas

financeiras  desmesuradas

Baix

a  (1)

Elev

ado 

(3)

Médi

o (3)
Mitigar

(1)Controlo e monitorização

oportuna e regular;

x x
(1)Divulgação da necess idade de

cumprimento das regras do dever

de s igi lo profiss ional junto dos

intervenientes ; x x
(2)Controlo e monitorização; x x
(3) Implementação de 

instrumentos  e/ou procedimentos  

que permitam a  sa lvaguarda de 

elementos  probatórios ; x x
(4) Implementação de medidas  

restri tivas  de acesso a  

determinadas  informações  e 

dados , ass im como de minimização 

dos  seus  efei tos , veri ficando-se um 

acompanhamento regular dos  

procedimentos  adotados ; x x
(5)Implementar o Código de Ética  e 

Conduta, enquanto l inha de 

atuação condutora  para  toda a  

Insti tuição; x x
(6) Incorporar no plano de 

formação ações  de formação sobre 

ética  e s igi lo; profiss ional , 

obrigatórias  para  todos  os  

funcionários  da  Unidade Local  de 

Saúde; x x
(7)Obrigatoriedade de 

desencadeamento de 

procedimento discipl inar; x x
(8)Gabinete de Comunicação é o 

único Serviço autorizado pelo 

Conselho de Adminis tração a  

efetuar qualquer comunicação para  

o exterior; x x

R14

O
p

er
ac

io
n

al

Ri sco de Reputação e imagem,

Risco de deterioração ou

impacto s igni ficativo na

imagem da Insti tuição,

afetando a  sua  credibi l idade e 

renome.

Baix

a  (1)

Elev

ado 

(3)

Médi

o (3)
Mitigar

(1)Controlo e monitorização

oportuna e regular.

x x

Dra.Magda Reis 34 0 34 0 0 0

C
o

n
fo

rm
id

ad
e 

e 
O

p
er

ac
io

n
al

R10

Risco de inobservância  de 

normas  lega is  e 

regulamentares  apl icáveis , 

quer ao setor de atividade, 

quer internamente, de atuação 

desconforme com as  leges  

artis , guidel ines  e/ou 

s tandards  internacionais .

Ba ix

a  (1)

Elev

ado 

(3)

Médi

o (3)
Mitigar

Médi

o (3)
Mitigar

Violação do s igi lo profiss ional  

na  divulgação na  comunicação 

socia l  de dados  confidencia is  

de doentes

C
o

n
fo

rm
id

ad
e/

Fi
n

an
ce

ir
o

R13
Baix

a  (1)

Elev

ado 

(3)
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Serviço de Sistemas de Informação

Prob Imp Grau Sim Não Sim Não

R1

O
p

er
ac

io
n

al

/ 

C
o

n
fo

rm
id

a

d
e/

 

Ri sco de regis to incorreto ou

inexis tente de incompatibi l idade do

exercício de funções por parte de

funcionários , podendo despoletar

s i tuações  de fraude

Baix

a(1)

Baixo 

(1)

Baixo

(1)
Mitigar

(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes

pessoas , exis tindo uma segregação

de funções . P
re

ve
n

ti
vo

DS x x

(1)Implementação de uma Plano de

execução de Serviços  de Informação; 
x x

(2)Monitorização regular das  

atividades  de Serviços  de Informação 

rea l izadas  cotejando as  previs tas  no 

Plano de execução de Serviços  de 

Informação com as  que foram 

efetivamente rea l izadas ;

x x

(3) Implementação de um plano de 

trabalho incluído Plano de execução 

de Serviços  de Informação que 

englobe reuniões  semanais  de 

coordenação e no fim das  quais  

deverá  ser lavrado relatório das  

mesmas  ass im como a  indicação do 

respetivo progresso semanal . 

Devendo o relatório ser remetido ao 

Conselho de Adminis tração.

x x

(1)Os procedimentos devem ser

sujei tos a uma aval iação prel iminar

das  del iberações  defini tivas ;
x x

(2)Del iberações  tomadas  de forma 

unanime pelos  intervenientes , 

sempre que comportem qualquer 

ri sco, seja  ele de gestão, de corrupção 

e/ou de confl i tos  de interesses  e em 

quaisquer consultas  ao mercado, 

devendo estas  ser sempre sujei tas  a  

regis to;

x x

R4

O
p

er
ac

io
n

al Ri sco de desfasamento entre os

investimentos informáticos efetuados

e os  objetivos  da  Insti tuição

Méd

ia  

(2)

Médi

o (2)

Médi

o (4)
Mitigar

(1)Todos os pedidos de obtenção ou

de desenvolvimento de produtos e

/ou serviços informáticos têm de

conter o fundamento da sua

necess idade (riscos e mais va l ias ) e o

valor estimado para  a  sua  aquis ição; P
re

ve
n

ti
vo

/D
et

et

iv
o DS x x

(1)Controlo e monitorização oportuna

e regular dos processos ;

Implementação de instrumentos e/ou

procedimentos que permitam a

salvaguarda de elementos

probatórios ; 

x x

(2)Implementação/atual ização de 

regulamentos  relativos  ao acesso, 

arquivo e manuseamento de 

documentos  e confi rmação periódica  

da  sua apl icação efetiva;

x x

(1)Divulgação da necess idade de

cumprimento das regras do dever de

s igi lo profiss ional junto dos

intervenientes ;

x x

(2) Separação de atribuições  e/ou 

responsabi l idades  entre di ferentes  

pessoas , exis tindo uma segregação 

de funções ; 

x x

(3)Controlo e monitorização oportuna 

e regular; Implementação de 

instrumentos  que faci l i tem o controlo 

regular dos  procedimentos ; 

x x

(4)Implementação de instrumentos  

e/ou procedimentos  que permitam a  

sa lvaguarda de elementos  

probatórios ;

x x

(1)Implementação da obrigação de

inscrição e regis to obrigatório de

todos os convites , todas as consultas

prel iminares ao mercado e propostas

de procedimentos contratuais e

del iberações nesse âmbito

decl inados  ou não acei tes ; 

x x

(2)Implementação da obrigação de 

apresentação de declarações  anuais  

de inexis tência  de confl i tos  de 

interesses  e o respetivo regis to;

x x

(3) Del iberações  tomadas  de forma 

unanime pelos  intervenientes , 

sempre que comportem qualquer 

ri sco, seja  ele de gestão, de corrupção 

e/ou de confl i tos  de interesses  e em 

quaisquer consultas  ao mercado, 

devendo estas  ser sempre sujei tas  a  

regis to; 

x x

(4)Recusa  de qualquer vantagem 

patrimonia l  ou não patrimonia l  e 

caso aquela  possa  ter lugar por ser 

conforme aos  usos  e costumes  tem de 

ser sempre comunicada e regis tada;

x x

R2

Mitigar

P
re

ve
n

ti
vo

/D
et

et
iv

o

R3

Medida 

preventiva

s e/ou 

Corretivas 

adotar

P
re

ve
n

ti
vo

/D
et

et
iv

o

DSMitigar
Baixo 

(2)

Médi

o (2)

Tipo 

Preventiv

o 

Detetivo

Resp. 

Nome

A medida 

está 

adoptada

Eficácia das 

medidas (se 

adoptadas)/Raz

ões para sua 

não adoção 

(quando não 

Explicações 

Adicionais 

(especialmente 

para situações 

em que se 

verifique uma 

não adoção)

Iden

ti fica

ção

Tipo de 

Risco
Risco/Evento

Avaliação Risco Respost

a
Controlo/ Medida

DS
Baixo 

(2)

Baixo 

(1)

Méd

ia  

(2)

Risco de atuação de funcionários  fora  

do âmbito das  suas  

atribuições/funções .

O
p

er
ac

io
n

al
/ 

C
o

n
fo

rm
id

ad
e

Ba ix

a  (1)

Risco de inexis tência  e/ou baixa  

execução de Serviços  de Informação

O
p

er
ac

io
n

al

Ri sco de suborno aquando da 

tentativa  ou convencimento de 

a lguém, através  de dádiva  ou 

promessa  de vantagem patrimonia l  ou 

não patrimonia l  no intui to de 

influenciar determinada ação

O
p

er
ac

io
n

al

R5

Risco de Favorecimento de fabricantes  

de soluções  ou plataformas  

tecnológicas  influenciando 

diretamente a  elaboração de 

Cadernos  de Encargos  para  a  

contratação da  prestação de serviços ; 

Risco de adaptação intencional  das  

clausulas  técnicas  do Caderno de 

Encargos  com vis ta  à  criação de 

barreiras  jurídicas  que l imitem a  

concorrência ; Favorecimento de 

entidades  no acesso à  informação; 

Tráfico de influências ;

P
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n

ti
vo

DSMitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baix

a  (1)

D
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o

DSMitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baix

a  (1)
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R6

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baix

a  (1)

Risco de inexis tência  de 

Imparcia l idade no tratamento das  

pessoas , veri ficando-se privi légios  e 

favorecimentos  i legítimos  quer de 

utentes , quer de concorrentes  e/ou de 

procedimentos , exis tindo interesses  

que condicionam as  decisões  em 

determinado sentido

Fi
n
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o

R7
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R8

C
o

n
fo

rm
id

ad

e

Corrupção e tráfico de influências ;

Desrespeito pelos princípios da

legal idade, da imparcia l idade, da

transparência  e da  justiça .

Baix

a  (1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes

pessoas , exis tindo uma segregação

de funções , Controlo e monitorização

oportuna e regular;

P
re

ve
n

ti
vo

DS x x

(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes

pessoas , exis tindo uma segregação

de funções ;

x x

(2)Os  procedimentos  devem ser 

sujei tos  a  uma aval iação prel iminar 

das  del iberações  defini tivas ; 

x x

(3)Controlo e monitorização oportuna 

e regular; 
x x

(4)Del iberações  tomadas  de forma 

unanime pelos  intervenientes , 

sempre que comportem qualquer 

ri sco, seja  ele de gestão, de corrupção 

e/ou de confl i tos  de interesses  e em 

quaisquer consultas  ao mercado, 

devendo estas  ser sempre sujei tas  a  

regis to;

x x

(5) Recusa  de qualquer vantagem 

patrimonia l  ou não patrimonia l  e 

caso aquela  possa  ter lugar por ser 

conforme aos  usos  e costumes  tem de 

ser sempre comunicada e regis tada.

x x

R10

Fi
n

an
ce

ir
o

 e
 C

o
n

fo
rm

id
ad

e

Ri sco de confl i tos de interesses no

exercício de atividades não

autorizadas , em que inexis te

declaração de confl i tos de interesses ,

por desconhecimento e/ou

inexis tência de comunicação da

acumulação de funções , que poderão

ser incompatíveis entre s i , inexis tindo

autorização para acumulação, em

desconformidade com o estatuído

legalmente, e mais precisamente em

desacordo com o regime jurídico das

incompatibi l idades

Baix

a  (1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação da obrigação de

apresentação de declarações anuais

de inexis tência de confl i tos de

interesses e o respetivo regis to e

controlo da necessária informação às

entidades  competentes ;

P
re

ve
n

ti
vo

/D
et

et
iv

o

DS x x

(1)Separação de atribuições e/ou

responsabi l idades entre di ferentes

pessoas , exis tindo uma segregação

de funções ;

x x

(2) Controlo e monitorização oportuna 

e regular;
x x

(3) Implementação de instrumentos  

que faci l i tem o controlo regular do 

cumprimento das  obrigações  

contratuais ; Implementação de 

instrumentos  e/ou procedimentos  

que permitam a  sa lvaguarda de 

elementos  probatórios ;

x x

(1)Os procedimentos devem ser

sujei tos a uma aval iação prel iminar

das  del iberações  defini tivas ;
x x

(2) Controlo e monitorização oportuna 

e regular; 
x x

(3)Del iberações  tomadas  de forma 

unanime pelos  intervenientes , 

sempre que comportem qualquer 

ri sco, seja  ele de gestão, de corrupção 

e/ou de confl i tos  de interesses  e em 

quaisquer consultas  ao mercado, 

devendo estas  ser sempre sujei tas  a  

regis to.

x x

(1)Indicar o ponto de contacto

permanente com o CNCS para

assegurar os fluxos de informação de

nível  operacional  e técnico;

x x

(2) Des ignar o responsável  de 

segurança, o qual  está  incumbido da 

implementação das  medidas  que 

asseguram as  exigências  de 

segurança e de noti ficação de 

incidentes , nos  termos  do Regime 

Jurídico da  Segurança do Ciberespaço 

e do DL n.º 65/2021, de 30 de julho; 

x x

(3)Implementação do estatuído no DL 

n.º 65/2021, de 30 de julho; Articulação 

eficiente com a  CNCS; Implementar o 

regis to das  medidas  tomadas  que 

dão cumprimento das  exigências  de 

segurança e de noti ficação de 

incidentes ; 

x x

(4) Implementar o regis to das  

medidas  tomadas  que dão 

cumprimento das  exigências  de 

segurança e de noti ficação de 

incidentes ; 

x x

(5)Efetuar um relatório anual  de 

segurança que deve ser remetido ao 

CNCS;
x x
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(1)
Mitigar
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R11

Baixo 

(1)

Baix

a  (1)

Risco de suborno aquando da 

tentativa  ou convencimento de 

a lguém, através  de dádiva  ou 

promessa  de vantagem patrimonia l  ou 

não patrimonia l  no intui to de 

influenciar determinada ação
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C
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n
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R9

Risco de confl i tos  de interesses  

devido à  exis tência  de interesses  

pessoais  que obstacul izam a  

escrupulosa  e i senta  veri ficação do 

pontual  cumprimento das  obrigações  

contratuais

Baix

a  (1)

Baixo 

(1)

R12

D
et

et
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o

DS

Risco de abuso de pos ição, 

nomeadamente no acesso a  

informação privi legiada, influência  

em procedimentos  de contratação 

públ ica , nos  quais  tenham interesses  

próprios , e que possam colocar em 

causa  a  i senção e rigor que devem 

pautar a  atuação dos  funcionários

Baix

a  (1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

C
o

n
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rm
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ad
e
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P
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n
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vo

DSMitigar
Médi

o (4)

Médi

o (2)

Méd

ia(2)

Articulação insuficiente com o Centro 

Nacional  de Cibersegurança (CNCS)
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(1)Repartição de tarefas internas no

Serviço de Sis temas de Informação,

por forma que estas sejam

executadas  por mais  que uma pessoa, 

sendo obrigatória a intervenção de

duas pessoas na concessão de

permissões  aos  dados  informáticos ; 

x x

(2)Implementação de uma Pol ítica  de 

Cibersegurança da  insti tuição, vertida  

em regulamento próprio para  o efei to; 

Rever a  class i ficação da  

confidencia l idade da  informação, 

definindo perfis  de acesso pelos  

uti l i zadores ;

x x

(3)Rever a  class i ficação da  

confidencia l idade da  informação, 

definindo perfis  de acesso pelos  

uti l i zadores ;

x x

(1)Atual izar o inventário dos ativos

tecnológicos  fís icos  e de informação; x x

(2)Real ização de anál ise de ri sco dos  

ativos  tecnológicos  fís icos  e de 

informação, essencia is  ao 

funcionamento da  insti tuição;

x x

(3) Rever e atual izar a  Pol ítica  de 

Cibersegurançada insti tuição 

(definição e implementação de 

restrições  fís icas , controlo de acessos  

a  equipamentos  e insta lações , 

autorização e autenticação nos  

s is temas); 

x x

(4)Rever a  class i ficação da  

confidencia l idade da  informação, 

definindo perfis  de acesso pelos  

uti l i zadores ;  

x x

(5)Insti tui r mecanismos  automáticos  

de controlo em todos  os  s is temas  

informáticos  uti l i zados , que permitam 

conhecer quem e quando  acedeu a  

que informação

x x

(6) Condicionar o acesso fís ico ao 

Data  Center, assegurando um acesso 

restri to e controlado;

x x

(7)Desenvolver e implementar um 

s is tema de gestão, manutenção e 

controlo dos  uti l i zadores  com acesso 

ao Doss ier Corrente;

x x

(8)Rever a  class i ficação da  

confidencia l idade da  informação, 

definindo perfis  de acesso pelos  

uti l i zadores ; 

x x

(9)Insti tui r mecanismos  automáticos  

de controlo em todos  os  s is temas  

informáticos  uti l i zados , que permitam 

conhecer quem e quando  acedeu a  

que informação;

x x

(10) Condicionar o acesso fís ico ao 

Data  Center, assegurando um acesso 

restri to e controlado; 

x x

(11)Desenvolver e implementar um 

s is tema de gestão, manutenção e 

controlo dos  uti l i zadores  com acesso 

ao Doss ier Corrente;

x x

(1)Implementação de um Código de

Conduta Ética  da  Insti tuição; x x

(2)Implementar e di fundir regras  

acerca  do dever de confidencia l idade 

subs is tentes  à  suspensão e/ou 

cessação do exercício de funções  na  

insti tuição;

x x

(3) Implementar a  obrigação de 

regis to de acesso a  informação com 

monitorização através  de s is temas  de 

informação;

x x

(4) Implementação de regis tos  

informáticos  com acessos  controlados  

por pa lavras -passe; 

x x

(5)Implementação de s is tema 

informático que regis ta  os  

uti l i zadores  que acederam às  

di ferentes  apl icações ; 

x x

(6)Implementação de restrições  e 

definição de perfis  de acesso à  

informação;

x x

(1)Implementação e/ou atual ização

de manuais  de uti l i zador; x x

(2)Implementação de ações  de 

formação regulares  e a  inclui r nos  

planos  de formação da Insti tuição.

x x

(1)Adoção de interfaces de integração

estandardizados  pela  SPMS; 
x x

(2)Procedimentos  insti tuídos  de 

anál ise de relatórios  de erros  de 

interfaces  entre apl icações  e o 

cruzamento de duas  fontes  de 

informação dis tintas ;

x x
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DS
El imina

r

Baixo 

(2)

Baixo 

(1)

Méd

ia(2)
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R14

Risco de acesso e/ou consulta  

indevida  de dados  ass im como a  sua 

adulteração
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DSMitigar
Baixo 

(1)

DSMitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baix

a  (1)

Risco de o regis to de entrada de 

informação não ser fidedigno

Baixo 

(1)

Baix

a  (1)

Acesso indevido a  informação 

confidencia l

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baix

a  (1)

Risco de acesso indevido ou 

injusti ficado a  dados  res identes  nos  

s is temas  de informação e 

disponibi l i zação a  terceiros
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na
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ro
 e

 O
pe
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Mi tigar

Pr
ev
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/D

et
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o DS
Interl igação defici tária  de dados  entre 

apl icações
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Méd

ia  

(2)

Médi

o (2)

Médi

o (4)
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(1)Backup de segurança em caso de

ataques  informáticos ; x x

(2)Implementação de Planos  de 

contingência ; x x

R20

Fi
na

n
ce

ir
o 

e 

O
pe

ra
ci

o
na

l
Ri sco de ausência ou desatual ização

de Códigos de Conduta e Manuais de

Procedimentos e Boas Práticas , que

não acompanhem as

atual izações/a l terações legis lativas e

regulamentares  exis tentes

Baix

o(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

(1)Implementação e/ou adaptação de

Códigos de Conduta e Manuais de

Procedimentos e Boas Práticas , que

acompanhem as

atual izações/a l terações  legis lativas  e 

regulamentares  exis tentes

Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

iv

o DS x x

(1)Limitar acessos remotos e a pastas

parti lhadas ;
x x

(2) Implementação de regis tos  

informáticos  com acessos  controlados  

por pa lavras -passe;
x x

(3)Implementar e di fundir regras  

acerca  do dever de s igi lo e 

confidencia l idade;
x x

(1)Implementar medidas preventivas

de cibersegurança;
x x

(2)Implementação e/ou adaptação de 

Códigos  de Conduta  e Manuais  de 

Procedimentos  e Boas  Práticas ; 

x x

(3)Implementação de Regulamento de 

Pol i ticas  de Uti l i zação e Segurança de 

Sis temas  de Informação;
x x

(1)Regis to obrigatório da execução

periódica  de backup´s  de segurança; 
x x

(2)Tapes  guardadas  em loca l  dis tinto; x x
(3) Os  técnicos  devem possuir 

qual i ficação técnica  adequada;
x x

R24

Fi
n

an
ce

ir
o 

e 

O
p

er
ac

io
n

al

Ri sco da Segurança da Informação,

Risco de veri ficação de ameaças e

fa lhas de cibersegurança, que possam

comprometer a confidencia l idade,

disponibi l idade e integridade da

informação, elevando o perigo de

acesso a  dados  reservados

Méd

ia  

(2)

Médi

o (2)

Médi

o (4)
Mitigar

(1)Implementação de medidas

restri tivas de acesso a determinadas

informações e dados , ass im como de

minimização dos seus efei tos ,

veri ficando-se um acompanhamento

regular dos  procedimentos  adotados ;

Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

iv

o DS x x

(1)Implementar Pol ítica de

Cibersegurança da insti tuição na qual

se estabelece medidas

imprescindíveis à proteção dos

equipamentos  e da  informação; 

x x

(2)Atual ização periódica  dos  

procedimentos  de sa lvaguarda 

(backup) e recuperação (restore) de 

informação e os  de segurança no 

acesso ao armazenamento de dados ; 

Implementar plano de contingência ;

x x

(1)Implementação de mecanismos de

controlo de acessos fís icos ao

datacenter, ass im como o regis to

obrigatório dos  acessos  veri ficados ; 

x x

(2)Monitorização regular dos  s is temas  

de a l imentação ininterrupta, 

refrigeração e de extinção de 

incêndio; Implementação e/ou  

atual ização do s is tema de 

monitorização de componentes  da  

infraestrutura  tecnológica;

x x

(3) Sis temas  de backup e tapes  

loca l i zadas  em loca is  di ferentes ; 

Controlo de acessos  do s is tema/rede 

e das  apl icações ;

x x

(1)Regis to do inventário de todos os

equipamentos tecnológicos da

Insti tuição, ass im como a informação

a quem se encontram afetos ; 

x x

(2)Implementar/atual izar 

mecanismos  de ci fra  dos  discos , 

controlo de acessos  de sessão (login), 

controlo de acessos  por rede ao 

computador (fi rewal l ), atual ização do 

s is tema operativo e antivírus  e 

estabelecimento de l igações  seguras  

à  rede (VPN) por forma a  proteger 

adequadamente os  dados  constantes  

nos  computadores ;

x x

(3)Implementar mecanismos  de 

controlo e restrição de acesso à  rede 

da  insti tuição, ass im como a  

uti l i zação de equipamentos  

estranhos  à  insti tuição e não 

autorizados ;

x x

(4)Real ização de ações  de formação e 

sens ibi l i zação sobre cibersegurança e 

segurança da  informação;

x x
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DSMitigarR19
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baix

o(1)
Perda/Roubo de Informação
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Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baix

o(1)

Acesso indevido ao servidor e/ou 

consulta  i legítima de dados  pessoais
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vo DSMitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baix

o(1)
Fa lhas  de backup´s

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baix

o(1)

Uti l i zação do emai l  profiss ional  para  

fins  pessoais
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Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baix

o(1)

Risco de lapsos  no manuseamento e 

na  operatividade de s is temas  e de 

informação, ass im como suspensões  

na  disponibi l i zação da  informação e 

comunicações
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R25

Mitigar
Médi

o (4)

Médi

o (2)

Méd

ia  

(2)

Risco de interrupção de serviço 

contínuo, ass im como, perda ou 

adulteração de informação
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Falhas  na  segurança resultantes  da  

l ivre ci rculação de dispos i tivos  (loca l  

de trabalho, res idência  e outros)
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(1)Segregação de funções na

sol ici tação de aquis ição de bens e

/ou serviços e fundamentação

conveniente a acompanhar o

respetivo pedido;

x x

(2) As  especi ficações  técnicas  devem 

ser definidas  por no mínimo dois  

elementos ; 

x x

(3)Dupla  conferência  na  receção de 

bens  e /ou serviços  aprovação ass im 

como na veri ficação da  conformidade 

das  faturas ;

x x

(1)Controlo e monitorização oportuna

e regular; 
x x

(2)Divulgação e respetiva  

implementação das  melhores  

práticas  e conhecimentos  à  data  

exis tentes ;

x x

(3)Aperfeiçoamento, atual ização e 

incremento de ferramentas , 

apl icações  e recursos  informáticos ;

x x

(1)Controlo e monitorização oportuna

e regular; x x

(2)Implementação de instrumentos  e 

ci rcui tos  que permitam a  

identi ficação e o controlo de bens ;

x x

(3) Implementação de instrumentos  

e/ou procedimentos  que permitam a  

sa lvaguarda de elementos  

probatórios ;

x x

(1)Divulgação e respetiva

implementação das melhores

práticas e conhecimentos à data

exis tentes ; 

x x

(2)Parti lha  de conhecimentos , 

experiências  e informação técnica;
x x

(3) Formação continua a justada à  

atividade desenvolvida  e às  

respetivas  necess idades ; 

x x

(4)Implementação de práticas  

labora is  que fomentem a  motivação 

dos  profiss ionais  e das  equipas ;

x x

(5) Aperfeiçoamento, atual ização e  

incremento de ferramentas , 

apl icações  e recursos  informáticos ;

x x

(1)Inventário que mensure

devidamente todos os ativos , ass im

como a quem se encontram afetos ,

em que local se encontram, e as

respetivas  l i cenças ; 

x x

(2)Implementação de procedimentos  

obrigatórios  a  adotar na  uti l i zação da  

informação e no manuseamento dos  

bens .

x x

(1)Divulgação e respetiva

implementação das melhores

práticas e conhecimentos à data

exis tentes ; 

x x

(2)Parti lha  de conhecimentos , 

experiências  e informação técnica; 
x x

(3)Formação continua a justada à  

atividade desenvolvida  e às  

respetivas  necess idades ; 
x x

(4)Implementação de práticas  

labora is  que fomentem a  motivação 

dos  profiss ionais  e das  equipas ; 
x x

(5)Aperfeiçoamento, atual ização e 

incremento de ferramentas , 

apl icações  e recursos  informáticos ;
x x

R34

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 

O
pe

ra
ci

on
al

Ri sco de redução da qual idade no

apoio técnico

Méd

ia  

(2)

Médi

o (2)

Médi

o (4)
Mitigar

(1)Todos os incidentes , sol ici tações

de equipamentos ou de serviços são

regis tados , sendo efetuado o controlo

regular dos pedidos ainda não

acautelados e dos respetivos tempos

de resolução; Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

iv
o DS x x

R35

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 

O
pe

ra
ci

on
al

Fa lhas  na  proteção contra  Malware

Méd

ia  

(2)

Eleva

do (3)

Eleva

do (3)
Mitigar

(1)Monotorização regular dos

controlos de deteção, prevenção e

recuperação, por forma a efetuar a

sa lvaguarda de códigos mal iciosos ,

através da implementação de

antivírus  convenientes  e eficazes . Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

iv
o DS x

(1)Implementar e di fundir a pol ítica

de uti l i zação da  rede; 
x x

(2)Aquando da contratual ização 

externa devem ser incluídas  cláusulas  

contratuais  que imponham um 

aperfeiçoamento das  condições  de 

acesso e de uti l i zação da  informação, 

sa lvaguardando sempre de forma 

conveniente a  imprescindível  

confidencia l idade de dados ;

x

R28

Risco na  Gestão de recursos , Risco de 

uma gestão desajustada aos  recursos  

exis tentes  e à  capacidade insta lada, 

com controlo interno inexis tente ou 

ineficiente, que pode fomentar a  

necess idade de contração externa e 

por sua  vez consubstanciar faturação 

desnecessária  ou desmesurada

Baix

o(1)
R29

Mitigar

Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

iv
o

DS
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Médi

o (2)

Baixo 

(2)
Mitigar

Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

iv
o

DS

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

Ba ix

o(1)

Riscos  de fa lhas/incoerência  nos  

procedimentos  de aquis ição e 

implementação de novos  serviços  ou 

produtos

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

Ba ix

o(1)

Risco de insuficiente atual ização e 

oportuno desenvolvimento dos  

s is temas  de informação uti l i zados

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

R31

Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

iv
o

DS

Mitigar

Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

iv
o

DS

Mitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Risco de apropriação indevida  de 

bens  a lheios  em beneficio próprio, 

quer sejam propriedade  da  Unidade 

Local  de Saúde do Estuário do Tejo, 

E.P.E ou de terceiros

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

R30
Baix

o(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baixo 

(1)
Mitigar

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

R33

Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

iv
o

DS

Fa lhas  no controlo de ativos

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

R32

Risco de Gestão do Conhecimento, 

Risco de ausência  ou ineficiência  dos  

procedimentos  de captura, retenção, 

repartição e substi tuição de 

conhecimentos , que inviabi l i zem a  

imprescindível  ampl iação de 

capacidades , potenciando a  

desmotivação e podendo provocar a  

breve trecho ineficiências  e 

incapacidade operacionais

Baix

o(1)

Baixo 

(1)

Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

iv
o

DSMitigar
Baixo 

(1)

Médi

o (2)

Baix

o(1)

Mitigar

Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

iv
o

DS
Médi

o (4)

Médi

o (2)

Méd

ia  

(2)

Fa lhas  na  gestão da  segurança de 

redes  

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
pe

ra
ci

on
al

R36
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(1)Os equipamentos informáticos

devem ser entregues de acordo com a

respetiva  data de regis to do pedido; 
x x

(2)Di fundir e monitorizar a  apl icação 

prática  do Código de Conduta Ética  da  

Insti tuição;
x x

(1)Controlo e monitorização oportuna

e regular; x x

(2)Controlo e monitorização oportuna 

e regular;
x x

(3) Divulgação e respetiva  

implementação das  melhores  

práticas  e conhecimentos  à  data 

exis tentes ; 

x x

(4)Aperfeiçoamento, atual ização e 

incremento de ferramentas , 

apl icações  e recursos  informáticos ;
x x

(1)Processo de Abate elaborado de

acordo com os normativos legais para

o efeito ass im como a

regulamentação interna; 

x x

(2)Monitorização do processo de pelo 

Serviço de Sis temas  de Informação em 

articulação com o Serviço de Gestão 

Financeira  e Patrimonia l , devendo ser 

aprovado pelo Conselho de 

adminis tração;

x x

112 0 114 0 0 0

Dr. Rui Figueiredo

Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

i

vo DSMitigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baix

o(1)

Risco de tratamento di ferenciado de 

Serviços  ou Uti l i zadores ; Risco de 

Imparcia l idade no tratamento das  

pessoas , veri ficando-se privi légios  e 

favorecimentos  i legítimosFi
na

nc
ei

ro
 e

 

O
p

er
ac

io
na

l

R37

Risco na Capacidade insta lada, Risco 

da exis tência  de uma estrutura  

operacional  desadequada, cujos  

meios  humanos  e funcionais  não se 

coadunam às  necess idades  sentidas , 

podendo veri ficar-se quer um excesso, 

quer uma exígua, capacidade de 

resposta que impl ica  por sua vez 

custos  e/ou perdas  financeiras  

desmesuradas

R38

Méd

ia  

(2)

Médi

o (2)

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
p

er
ac

io
na

l

R39

Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

iv
o

DS

Médi

o (4)
Mitigar

Pr
ev

en
ti

vo
/D

et
et

iv
o

DS

Fi
na

nc
ei

ro
 e

 O
p

er
ac

io
na

l

Mi tigar
Baixo 

(1)

Baixo 

(1)

Baix

o(1)

Abate indevido de bens  e/ou 

processos  não devidamente instruídos
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Serviço de Assuntos Jurídicos e Gestão de Contratos

Prob Imp Grau Sim Não Sim Não

Organização da função 

indefinida
Média  (2) Baixo (1) Baixo (2) Mitigar

(1)Definição das atribuições e responsabilidade do 

Serviço, que garantam uma adequada segregação 

de funções. P
re

ve
n

ti
vo

DS x x

Recursos humanos 

insuficientes/ não 

qualificados/ 

desmotivados

Média  (2) Baixo (1) Baixo (2) Mitigar
(1) Analisar periodicamente o quadro pessoal, 

tendo em conta o volume de atividade efetuadas e 

o recurso a trabalho suplementar. P
re

ve
n

ti
vo

/

D
et

et
iv

o

DS x x

Risco de inexistência 

e/ou baixa execução de 

Serviços

Baixo (1) Média  (2) Baixo (2) Mitigar

(1) Efetuar, com regularidade, o cruzamento de 

informação proveniente das atividades dos 

Serviços  Juridicos cotejando as previstas no Plano 

de execução com as atividades realizadas, com as 

orientações das reuniões semanais. P
re

ve
n

ti
vo

/D
et

et
i

vo DS x x

Baixo (1) Média  (2) Baixo (2) Mitigar
(1) Acesso a pesquisa de informação cientifica 

atualizada.

P
re

ve
n

ti

vo DS x x

Baixo (1) Baixo (1) Baixo (1) Mitigar

(2) Estrutura hierarquizada de decisão com a 

consequente análise das matérias em diferentes 

níveis. P
re

ve
n

ti
v

o DS x x

Baixo (1) Baixo (1) Baixo (1) Mitigar
(3) Monitorização atenta e periódica das alterações 

regulamentares.

D
et

et
iv

o

DS x x

Parcialidade/ 

favorecimento nos 

pareceres jurídicos

Média  (2) Baixo (1) Baixo (2) Mitigar (1) Estrutura hierarquizada de decisão, com 

consequente análise em diferentes níveis. P
re

ve
n

t

iv
o DS x x

Pareceres não realizados 

em tempo oportuno
Baixo (1) Baixo (1) Baixo (1) Mitigar

(1) Criar mecanismos de controlo para que os 

serviços internos que necessitem de pareceres 

comuniquem estas necessidades de forma escrita e 

atempada. P
re

ve
n

ti
vo

DS x x

Baixo (1) Baixo (1) Baixo (1) Mitigar

(1) Criar mecanismos /procedimentos de 

articulação atempada entre SAJGC e outros 

serviços, que permira um controlo efetivo de 

prazos.

P
re

ve
n

ti
vo

/D
et

et

iv
o DS x x A ULS é representada 

judicialmente por uma 

sociedade de 

advogados outsourcing

Baixo (1) Baixo (1) Baixo (1) Mitigar

(2) Maior acompanhamento dos processos mais 

complexos ou que envolvam montantes mais 

elevados.
P

re
ve

n
ti

vo

DS x x

Não cumprimento da 

legislação em vigor 

relativa área da 

contratação pública.

Baixo (1) Baixo (1) Baixo (1) Mitigar

(1) Cumprimento do Despacho n.º 851-A/2017, 

nomeadamente, elaboração de pareceres sobre a 

conformidade legal e adminitrativa sobre cada 

pocesso de contratação pública. P
re

ve
n

ti
vo

DS x x

Contrato pouco claros 

e/ou não conformes com 

o procedimento que 

espelha a necessidade.

Baixo (1) Baixo (1) Baixo (1) Mitigar

(1) Colaboração na elaboração de minuta contratos, 

em fase anterior à adjudicação, e em momento 

posterior à adjudicação verificação de adequação e 

preencimento de elementos respeitantes à 

adjudicação concreta.

P
re

ve
n

ti
vo

DS x x

(1)Cumprimento rigoroso de prazos  e normativos  em vigor; x x

(2)Implementação de s is temas  de a lertas  de prazos  de 

resposta; 
x

x
(3)Implementação da obrigatoriedade dos  di retores  de 

serviço de responderem dentro do prazo estipulado às  

questões  que lhes  são colocadas  pelo Gabinete do 

Cidadão sob pena da  necessária  veri ficação de 

responsabi l idade discipl inar;

x x

(1)Implementação e di fusão do Regulamento de Proteção

de Dados Pessoais o qual insti tui os procedimentos a

adotar por forma a acautelar os normativos legais

apl icáveis ; 

x x

(2)Obrigatoriedade do dever de resposta  dentro do prazo 

lega l  e de acordo com a  legis lação adminis trativa; x x

(1)Implementação e di fusão de Regulamento de Proteção

de Dados Pessoais o qual insti tui os procedimentos a

adotar por forma a acautelar os normativos legais

apl icáveis ; 

x x

(2)Alertas  internos  regulares  a  todos  os  funcionários  

acerca  da  responsabi l idade que advém do incumprimento 

do RGPD; 
x

x

(3)Formações  recorrentes  sobre a  temática  do RGPD; x

Dr. Carlos Chefe 17 3 16 3 1 0

Medida 

preventiva

s e/ou 

Corretivas 

adotar

Operacional

Redução da qualidade e 

fiabilidade dos estudos e 

pereces, decorrentes  

designadamente, de 

investigação deficiente, 

insufuciência das fontes 

de informação 

disponíveis, erros 

técnicos

Incumprimento os prazos 

judicias, designadamente 

de apresentação de 

Contestação, alegações 

e/ou contra alegações, 

em defesa dos interesses 

desta Unidade Local de 

Saúde.

Tipo 

Preventivo 

Detetivo

Resp. 

Nome

A medida está 

adoptada

Eficácia das medidas 

(se 

adoptadas)/Razões 

para sua não adoção 

(quando não 

adotadas)

Explicações 

Adicionais 

(especialmente 

para situações em 

que se verifique 

uma não adoção)

Controlo/ Medida

Assessoria 

jurídica e 

elaboração 

de estudos, 

pareceres e 

informaçõe

s

Identi fica

ção

Tipo de 

Risco
Risco/Evento

Avaliação Risco
Resposta

R1

R2

R3

 C
o

n
fo

rm
id

ad
e Envio de resposta aos 

reclamantes fora do 

prazo previsto pela lei 

(10 dias)

DS

R4

O
p

er
ac

io
n

al Não tratamento de dados 

pessoais quando 

solicitados (RGPD)
Baixa (1) Baixo (1) Baixo (1)

M
it

ig
ar

D
et

et
iv

o

DS

Elevado 

(3)

Elevado 

(3)

Elevado 

(9)

P
re

ve
n

ti
vo

 /
D

et
et

iv
o

M
it

ig
ar

Ba ixo (2)

M
it

ig
ar

D
et

et
iv

o

DSR5

O
p

er
ac

io
n

al

Incumprimento das 

regras do RGPD
Baixa  (1) Médio (2)
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3.2. Metodologia de gestão de risco  
 

A execução, controlo e a revisão do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas é da responsabilidade da Auditoria Interna e Gestão de Risco, conforme 

definido pelo Conselho de Administração da Unidade Local de Saúde do Estuário do Tejo, 

E.P.E. 

O presente relatório de avaliação anual do PPR de 2024, teve a seguinte metodologia: 

a) Realização de um inquérito às Unidades Orgânicas para avaliarem e classificarem os 

riscos de corrupção e infrações conexas, pela combinação entre a probabilidade de ocorrência 

de um determinado evento e o impacto resultante da sua ocorrência, positivo ou negativo, nos 

objetivos da instituição, numa escala de 1 a 3.  

b) Elaboração da matriz de risco de corrupção e infrações conexas. Foram definidos 3 

níveis de risco: elevado, moderado e baixo.  

c) Elaboração de um mapa de riscos por Unidade Orgânica.  

 

Para cada risco foram identificadas medidas de gestão de risco, o grau de implementação das 

mesmas e para as situações em que as medidas ainda não estão implementadas a 100%, a 

previsão da sua implementação. 

 

3.3. As medidas já implementadas na sua totalidade  

 

Obrigações RGPC Artigos Grau de 

execução 

Responsável Observação 

Revisão PPR Boas práticas 
RGPC 

100% Serviço de 
Auditoria 
Interna 

Iniciou-se em Novembro, a 
revisão do mapa de riscos do 
PPR, das áreas já identificadas, de 
modo a comtemplar os seguintes 
pontos: 

 O grau de execução; 
 A alteração HVFX para 

ULS e o acréscimo os 
cuidados de saúde 
primários; 

 O tratamento a dar ao 
risco 

Código de 

Conduta Ética 

Implementação 100% Serviço de 
Auditoria 
Interna 

Disponível na intranet (Clipone) 

Revisão do PPR 6, nº2 100% Serviço de 
Auditoria 

Iniciou-se em Novembro, a 
revisão do mapa de riscos do 
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Interna PPR, das áreas já identificadas, de 
modo a comtemplar os seguintes 

pontos: 
 O grau de execução; 
 A alteração HVFX para 

ULS e o acréscimo os 
cuidados de saúde 
primários; 

 O tratamento a dar ao 

risco 

Tabela 1- Medidas já implementadas 

 

3.4. As medidas a implementar 
 

 

Obrigaçõe

s RGPC 

Artigos Grau 

de 

execuç

ão 

Data 

impleme

ntação 

Responsável Observação 

Formação 9º, nº1 0% 12/2025 GAI+ Serviço 
de Auditoria 

Interna 

A falta de implementação desta medida 
prede-se com a instabilidade da equipa 

do Serviço de Auditoria Interna  
Nomeaçã

o do 

substituto 

do RCN 

Recomen
dação 
boas 

práticas 
RGPC 5º, 

nº3 

0% - Concelho de 
Administraç

ão 

Para assegurar que a função é exercida 
de forma “permanente”, deve ser 

assegurada a existência de um 
substituto que em caso de necessidade, 
possa imediatamente substituir aquele 

responsável. 

Tabela 2- Medidas a implementar 

 

 

Sendo assim, poder-se-á verificar no quadro infra, o respetivo grau de implementação dos 

controlos/ medidas corretivas, no conjunto dos serviços.  
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 1 

Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não

Conselho de 

Administração
98 5 0 0 6 0 16 1 16 1 1 0

Serviço de Farmácia 89 6 86 9 4 1 95 2 93 4 3 0

Gabinete do Cidadão 53 3 53 3 4 0 49 3 49 3 3 0

Serviço de Gestão de 

Utentes
87 0 87 0 3 0 69 0 69 0 0 0

Serviço de Gestão de 

Recursos Humanos
98 0 98 0 7 0 88 0 88 0 13 0

Serviço de Gestão 

Financeira e 

Património

111 0 111 0 0 0 82 5 82 0 0 0

Serviço de Gestão 

Hoteleira e de Frota
77 5 77 5 6 0 68 5 68 5 0 0

Serviço de Compras e 

Aprovisionamento
108 6 95 18 20 19 93 15 106 2 20 2

Serviço de 

Instalações e 

Equipamentos

74 1 72 3 5 0 69 0 67 2 0 0

Planeamento e 

Controlo de Gestão
34 1 30 5 3 0 34 0 34 0 0 0

Serviço de Sistemas 

de Informação
117 0 117 0 2 0 112 0 114 0 0 0

Serviço de Assuntos 

Jurídicos e Gestão de 

Contratos

0 0 0 0 0 0 17 3 16 3 1 0

Soma 946 27 826 43 60 20 792 34 802 20 41 2

% 97% 3% 95% 5% 96% 4% 98% 33%

Medidas 

Preventiva

s e/ou 

Corretivas

2023 2024

Medidas 

adotadas

Eficácia das 

medidas

Explicaçõe

s 

Adicionais

Medidas 

Preventiva

s e/ou 

Corretivas

Medidas adotadas
Eficácia das 

medidas

Explicaçõe

s 

Adicionais

Serviços
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4. Análise Global 
 

Os indicadores no mapa anteriormente referidos, relatam em síntese, as respostas levadas a 

cabo pelos diferentes responsáveis dos serviços, que as medidas plasmadas no Plano de 

Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (2024-

2026), foram em larga medida implementadas com uma percentagem de 96% e uma eficácia 

de 98%, no total de 826 medidas proposta. 

De referir, que o Departamentos da Área dos Cuidados de Saúde Primários não concederam os 

seus contributos nas respostas ao inquérito, em tempo útil, sendo que ter-se-á em atenção as 

respostas destes na versão do relatório de outubro. 

Sendo que, no decorrer de tais análises foi possível discorrer pelos vários riscos previamente 

identificados e pelas situações concretas que podem despoletar, verificando-se a pertinência 

das medidas corretivas/ mitigadoras a aplicar, monitorizando-se a respetiva aplicabilidade, 

considerando quanto a cada risco assinalado a sua probabilidade de ocorrência e o respetivos 

impacto. 

Havendo, assim, por parte dos diversos serviços uma verdadeira consciencialização para tais 

temáticas, as quais impelem a um acompanhamento permanente que se espelhará numa 

resposta efetiva, adequada e em tempo sobre o despontar de eventuais riscos. 

Da análise aos dados, conclui-se que a situação da Unidade Local de Saúde do Estuário do Tejo, 

E.P.E., está numa situação ao nível das medidas de prevenção quanto ao risco considerado 

nível bom.  
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5. Conclusões 
 
O presente Relatório de Avaliação anual do plano de prevenção de riscos de gestão, incluindo 

riscos de corrupção e infrações conexas, referente ao ano de 2024, permite concluir a 

existência de um esforço sentido em cumprir as medidas preventivas para mitigação dos riscos 

elevados/ máximos identificados pelas várias áreas de responsabilidade, tal como confirmado 

no número do parágrafo anterior, analisa-se o total das respostas referentes ao nível das 

medidas de prevenção quanto ao risco estimado considerado bom.  

É inessencial a monitorização do Plano de Prevenção e Inflexões Conexas em vigor na Unidade 

Local de Saúde do Estuário do Tejo, E.P.E., assente na avaliação independente das diversas 

atividades desenvolvidas pelas várias áreas de responsabilidade, assume especial importância 

no âmbito das medidas de prevenção da corrupção previstas no RGPC. 

Agradecemos aos responsáveis de diversas áreas, a participação nos inquéritos e reuniões que 

assentaram na elaboração deste Relatório, que também permite consciencializar os diversos 

intervenientes sobre a importância da implementação de mecanismos e medidas preventivas e 

corretivas que permitissem reduzir a probabilidade de ocorrência e o impacto dos riscos das 

situações que possam expor esta Unidade Local de Saúde a atos de má gestão e/ou de 

corrupção e infrações conexas. 

A avaliação e monitorização regular da execução do presente relatório constitui um elemento 

fundamental no reforço do sistema de controlo interno de todos os processos relacionados 

com as áreas da gestão estratégica, missão, sistemas de informação e privacidade e proteção 

de dados na Unidade Local de Saúde do Estuário do Tejo, E.P.E. 

 

 


